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__D1902A93745__

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2020 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2020 SMS

Processo nº 24.504/2020
Pregão Eletrônico nº: 024/2020-SMS
Órgão Gerenciador: Coordenação de Apoio Técnico Administrativo
Órgão(s) participante(s): Secretaria Municipal de Saúde

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Rotary Club, nº 69, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 34.308.797/0001-00, neste ato devidamente representada pela Ilma. Sra.
Secretária Municipal de Saúde, Ramona Cerqueira Pereira, brasileira, casada,
enfermeira, residente à Av. Luis Eduardo Magalhães, 2646 APTO 1101 CEP:45.028-
440 Cadeias nesta cidade, portadora do RG nº 08660544-56 SSP/BA e CPF nº
010.128.885-92, nomeado pelo Decreto n.º 20.264, de 17 de abril 2020, publicado em
17/04/2020, considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2020, em 19/08/2020,
processo administrativo nº 24.504/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se
as partes as normas constantes na Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, nos Decretos Municipais nº
20.191, de 2020 e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes
do Processo nº 24.504/2020 e no EDITAL nº 024/2020, assim como todas as
obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no
Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços,
independente de transcrição.
1. DO OBJETO.
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO
ÀS DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - SMS, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e demais
condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
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condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

3.1

CATETE
R
INTRAVE
NOSO Nº
18 -
Cateter
intraveno
so nº.
18G,(1,3
x 45 mm
– verde)
com
dispositiv
o de
seguranç
a,
conforme
NR 32,
agulha
com
interior de
parede
fina e
ponta
obliqua
assegura
uma fácil
punção,
cor do
canhão
verde,
comprime
nto do
cateter
11/4”(45
mm),
agulha

493 UND R$ 0,95 R$
468,35
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0,78
mm.”.
Embalad
o
individual
mente em
blister de
plástico
estéril,
papel
grau
cirúrgico,
contendo
data de
fabricaçã
o,
validade,
nº. lote,
Registro
Anvisa.
MARCA:
SOLIDO
RCATETE
R
INTRAVE
NOSO Nº
20 -
Cateter
intraveno
so nº.
20G, com
dispositiv
o de
seguranç
a,
conforme
NR 32,
agulha
com
interior de
parede
fina e
ponta
obliqua
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3.2

assegura
uma fácil
punção,
cor do
canhão
rosa,
comprime
nto do
cateter 1-
1/4”(32
mm),
agulha
0,70
mm.”.
Embalad
o
individual
mente em
blister de
plástico
estéril,
papel
grau
cirúrgico,
contendo
data de
fabricaçã
o,
validade,
nº. lote,
Registro
Anvisa.
Un"
MARCA:
SOLIDO
R

810 UND R$ 0,97 R$
785,70

CATETE
R
INTRAVE
NOSO Nº
22 -
Cateter
intraveno
so nº.
22G, com
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3

3.3

dispositiv
o de
seguranç
a,
conforme
NR 32,
agulha
com
interior de
parede
fina e
ponta
obliqua
assegura
uma fácil
punção,
cor do
canhão
azul,
comprime
nto do
cateter 1-
1"(25
mm),
agulha
0,55
mm.”.
Embalad
o
individual
mente em
blister de
plástico
estéril,
papel
grau
cirúrgico,
contendo
data de
fabricaçã
o,
validade,
nº. lote,
Registro
Anvisa.

210 UND R$ 0,95 R$
199,50
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MARCA:
SOLIDO
R

3.4

CATETE
R
INTRAVE
NOSO Nº
24 -
Cateter
intraveno
so nº.
24G, com
dispositiv
o de
seguranç
a,
conforme
NR 32,
agulha
com
interior de
parede
fina e
ponta
obliqua
assegura
uma fácil
punção,
cor do
canhão
amarela,
comprime
nto do
cateter
3/4”(20
mm),
agulha
0,45
mm.”.
Embalad
o
individual
mente em
blister de
plástico

110 UND R$ 1,21 R$
133,10
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estéril,
papel
grau
cirúrgico,
contendo
data de
fabricaçã
o,
validade,
nº. lote,
Registro
Anvisa.
MARCA:
SOLIDO
R

3.5

CATETE
R NASAL
TIPO
OCULOS
DESCAR
TÁVEL
PARA
OXIGÊNI
O
Embalad
o
individual
mente em
embalage
m
plástica,
esterilizad
o; P.V.C.
Atóxico
Siliconad
o; Estéril;
Em
pacote
com 20
unidades;
Com
certificaçã
o da
ANVISA.
MARCA:

4.000 UND R$ 1,09 R$
4.360,00
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MEDSON
DA

Valor Total do Lote R$ 5.946,65

26.1

EQUIPO
MACROG
OTAS
MULTIVI
A:
gotejador
flexivel
(20gts/ml
de
solução),
material
PVC
cristal,
tipo uso
pinça
rolete e
tampa,
macrogot
as,
embalado
em papel
grau
cirúrgico,
atóxico,
apirogêni
co,
descartáv
el, estéril,
câmara
flexível
com filtro,
respiro de
ar, tubo
flexível
1,5
metros,
injetor
lateral - y-
conector
universal.
Com

6.830 UND R$ 1,11 R$
7.581,30
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26

certificaçã
o da
ANVISA.
MARCA:
MEDIX

26.2

EQUIPO
MICROG
OTAS:
gotejador
padrão
(20gts/ml
de
solução),
material
flexível,
tipo uso
pinça
rolete e
tampa,
macrogot
as,
embalado
em papel
grau
cirúrgico,
atóxico,
apirogêni
co,
descartáv
el, estéril,
câmara
flexível
com filtro,
respiro de
ar, tubo
flexível
1,5
metros,
injetor
lateral - y-
conector
universal.
Com
certificaçã

3.980 UND R$ 1,10 R$
4.378,00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 13 de 331



o da
ANVISA.
MARCA:
MEDIXValor Total do Lote R$ 11.959,30

Valor Total da Planilha R$
17.905,95

2.1.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o(s) lote(s) 03 e 26, resultante da licitação e constante da proposta
apresentada, que perfaz o valor de R$ 17.905,95 (dezessete mil novecentos e cinco
reais e noventa e cinco centavos).
2.2. O fornecedor classificado é o que se segue:
EMPRESA FORNECEDORA: PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
CNPJ: 30.960.128/0001-68 RAZÃO SOCIAL: PFL PRODUTOS PARA

SAUDE EIRELI
ENDEREÇO: Rua Costa Brito, nº 348, térreo, Centro,
CIDADE:
Jequié

UF: BAHIA CEP: 43.200-
010

TELEFONE: (73) 35277907
ENDEREÇO ELETRÔNICO: supercomercial@pfldistribuidora.com.br
REPRESENTANTE: SERGIO CARLOS DE NOVAES BARRETTO
RG Nº 04626556-28 ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF:
SSP/BA

CPF Nº 647.459.615-53

3. DO CADASTRO RESERVA.
3.1. Não houve empresa participante do certame licitatório com aceite de fornecer o
item registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, de
acordo com previsão constante da legislação pertinente.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA.
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto Municipal nº
15.499, de 2013.
6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes,
na forma do art. 22 do Decreto n.º 15.499/13, não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim
como a totalidade das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que
aderirem.
6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de
registro de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os Órgãos
Par;cipantes de Compra Nacional.
7. DA VALIDADE DA ATA.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
06/10/2020 tendo validade até 06/10/2021, não podendo ser prorrogada.
8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS.
8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
9. DA DIVULGAÇÃO.
9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
9.2. Nos termos da Lei Municipal nº 1.851, de 2012, a presente ata de registro de
preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Município, estando disponível para
consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/.
9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
10. DO FORO.
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa
de qualquer outro por mais especial que seja.

Vitória da Conquista – BA, 06/10/2020.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________________
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RAMONA CERQUEIRA PEREIRA
Secretária Municipal de Saúde

___________________________________
EMPRESA BENEFICIÁRIA

PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Representante Legal

SERGIO CARLOS DE NOVAES BARRETTO
CPF Nº: 647.459.615-53

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2020-EMURC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-EMURC

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
025/202
EMURC

Ata de Registro de Preços nº. 018/2020-EMURC
Processo Administrativo nº. 051/2020-EMURC
Pregão Eletrônico (SRP) nº. 025/2020-EMURC
Interessado: Emp. Munic. de Urb. de Vitória da Conquista- EMURC

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de 2020, data de homologação parcial do
referido processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a
EMURC – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Empresa Pública de direito privado, com sede à Rua- Sinhazinha
Santos, nº 295, Centro, nesta Cidade de Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ
sob nº 14.619.761/0001-30, neste ato representado por sua Diretora Presidente
Interina Srª. Silvana de Cássia Pereira Alves, brasileira, solteira, contadora,
domiciliada à Av: Olivia Flores- nº 810- Bairro –Candeias, portador do RG nº
07194150-98 SSP/BA e CPF nº 946.708.895-91 e a empresa SALATIEL ANDRADE
SILVA devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.575.202/0001-73, com sede na
Av: Brumado- n º 203- Bairro- Brasil- Vitória da Conquista- Bahia- CEP- 45.000-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor o Sr.
Salatiel Andrade Silva, brasileiro, maior, casado, empresário, portador da cédula de
identidade RG nº 0140804277 SSP-PA, inscrito no CPF sob o n.º 208.053.305-34,
residente e domiciliado à Av: Crescêncio Silveira- nº 275-276- Bairro- Centro,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO- SRP,
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (TINTAS-
FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-HIDRÁULICO-BLOCO E POSTES DE
CONCRETO-TIJOLOS- TELHAS- LAJE- POSTES METÁLICO- ALUMÍNIO-
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MADEIRAS- CHAPAS DE POLICARBONATO- LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. ATA COM VIGÊNCIA DE 12 MESES nos
termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP
nº. 025/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de
transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1 O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os itens que seguem
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em 22 de setembro de 2020, originária da licitação Pregão
Eletrônico SRP nº 025/2020 e conforme ANEXO deste Edital que consiste no
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
LOTE 04 – MATERIAL ELÉTRICO (demais itens e especificações conforme o
edital).
R$ 5.140.000,00 (cinco milhões e cento e quarenta mil reais).

LOTE 04
(QUATR

O) = CAIXA DE LUZ RETANGULAR

Ítem

Descriçã
o do
Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total

4. 1
Caixa de
luz
retangular
4x2

TecnoPla
st UND 3.000 R$ 0,86 R$

2.580,00

4. 2
Caixa de
luz
quadrada
4x4

TecnoPla
st UND 1.000 R$ 1,79 R$

1.790,00

4. 3

Tomada
completa
20A 250V
com
placa
branca
Simples
monopola
r

Enerbras UND 200 R$ 8,72 R$
1.744,00

Tomada
completa
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4. 4
20A 250V
com
placa
branca
Simples
bipolar

Enerbras UND 200 R$ 11,02
R$
2.204,00

4. 5

Tomada
completa
20A 250V
com
placa
branca
Simples
tripolar

Enerbras UND 200 R$ 13,05 R$
2.610,00

4. 6

Tomada
completa
10A 250V
com
placa
branca
simples
monopola
r

Enerbras UND 500 R$ 5,62 R$
2.810,00

4. 7

Tomada
completa
10A 250V
com
placa
branca
simples
bipolar

Enerbras UND 200 R$ 6,23 R$
1.246,00

4. 8

Tomada
completa
10A 250V
com
placa
branca
simples
tripolar

Enerbras UND 200 R$ 9,79 R$
1.958,00

Tomada
montada
4x2 10A
placa R$
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4. 9 branca
simples
monopola
r

Enerbras UND 1.000 R$ 12,85 12.850,00

4. 10

Tomada
montada
4x2 10A
placa
branca
simples
bipolar

Enerbras UND 500 R$ 13,44 R$
6.720,00

4. 11

Tomada
montada
4x2 10A
placa
branca
simples
tripolar

Enerbras UND 300 R$ 19,20 R$
5.760,00

4. 12

Tomada
montada
4x2 20A
placa
branca
simples
monopola
r

Enerbras UND 200 R$ 13,18 R$
2.636,00

4. 13

Tomada
montada
4x2 20A
placa
branca
simples
bipolar

Enerbras UND 200 R$ 15,34 R$
3.068,00

4. 14

Tomada
montada
4x2 20A
placa
branca
simples
tripolar

Enerbras UND 200 R$ 19,66 R$
3.932,00

Interrupto
r simples
10A placa
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4. 15 250V
branco
simples
monopola
r

Enerbras UND 1.000 R$ 5,41 R$
5.410,00

4. 16

Interrupto
r simples
10A placa
250V
branco
simples
bipolar

Enerbras UND 700 R$ 8,05 R$
5.635,00

4. 17

Interrupto
r simples
10A placa
250V
branco
simples
tripolar

Enerbras UND 500 R$ 11,21 R$
5.605,00

4. 18
Placa
cega 4x2
branca

Enerbras UND 200 R$ 2,59 R$
518,00

4. 19
Placa 4x2
com 2
módulos
branca

Enerbras UND 200 R$ 3,50 R$
700,00

4. 20
Placa 4x2
c/ 1
módulo
branca

Enerbras UND 200 R$ 3,59 R$
718,00

4. 21
Placa 4x2
3
módulos
branco

Enerbras UND 200 R$ 3,52 R$
704,00

4. 22
Placa 4x2
2 postos
separado
s

Enerbras UND 200 R$ 4,43 R$
886,00

4. 23
Placa
cega 4x2
c/ suporte

Enerbras UND 200 R$ 3,07 R$
614,00

4. 24
Placa 4x2
com
suporte 2 Enerbras UND 200 R$ 10,79 R$

2.158,00
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módulos

4. 25
Placa 4x2
1 módulo
c/ suporte

Enerbras UND 200 R$ 9,11
R$
1.822,00

4. 26
Placa 4x2
2 postos
separado
s

Enerbras UND 200 R$ 10,90 R$
2.180,00

4. 27
Placa 4x2
posto
horizontal
branca

Enerbras UND 200 R$ 8,97 R$
1.794,00

4. 28

Placa 4x4
c/ 2
postos
separado
s

Enerbras UND 200 R$ 10,76 R$
2.152,00

4. 29
Placa 4x4
c/ 4
módulos
c/ suporte

Enerbras UND 200 R$ 14,62 R$
2.924,00

4. 30
Placa 4x4
c/
módulos
branco

Enerbras UND 200 R$ 13,66 R$
2.732,00

4. 31
Placa
cega 4x4
branca

Enerbras UND 200 R$ 6,96 R$
1.392,00

4. 32
Placa 4x4
p/ saída
de fio

Enerbras UND 200 R$ 7,15 R$
1.430,00

4. 33
Placa 4x4
2
módulos
c/ suporte

Enerbras UND 200 R$ 6,92 R$
1.384,00

4. 34
Placa 4x4
c/ 4
módulos
branca

Enerbras UND 200 R$ 6,96 R$
1.392,00

4. 35

Placa 4x4
2 postos
2 postos Enerbras UND 200 R$ 7,03 R$

1.406,00
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separado
s branca

4. 36
Placa 4x4
6 postos Enerbras UND 200 R$ 8,93

R$
1.786,00

4. 37
Placa 4x4
1 1 posto
branca

Enerbras UND 200 R$ 6,22 R$
1.244,00

4. 38
Disjuntor
monopola
r 10A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 7,86 R$
1.572,00

4. 39
Disjuntor
monopola
r 16A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 8,87 R$
4.435,00

4. 40
Disjuntor
monopola
r 20A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 8,79 R$
4.395,00

4. 41
Disjuntor
monopola
r 25A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 11,50 R$
5.750,00

4. 42
Disjuntor
monopola
r 32A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 13,92 R$
6.960,00

4. 43
Disjuntor
monopola
r 40A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 15,98 R$
7.990,00

4. 44
Disjuntor
monopola
r 50A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 18,19 R$
9.095,00

4. 45
Disjuntor
monopola
r 63A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 23,71 R$
11.855,00

4. 46
Disjuntor
monopola
r 3ka 10A Enerbras UND 500 R$ 10,34 R$

5.170,00
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curva C

4. 47

Disjuntor
bipolar
10A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 20,06 R$
10.030,00

4. 48
Disjuntor
bipolar
16A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 21,57 R$
10.785,00

4. 49
Disjuntor
bipolar
20A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 22,64 R$
11.320,00

4. 50
Disjuntor
bipolar
32A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 24,36 R$
12.180,00

4. 51
Disjuntor
bipolar
40A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 27,61 R$
13.805,00

4. 52
Disjuntor
bipolar
50A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 29,98 R$
14.990,00

4. 53
Disjuntor
bipolar
63A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 34,05 R$
17.025,00

4. 54
Disjuntor
tripolar
10A
curva C

Enerbras UND 500 R$ 37,74 R$
18.870,00

4. 55
Disjuntor
tripolar
16A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 38,12 R$
7.624,00

4. 56
Disjuntor
tripolar
20A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 38,16 R$
7.632,00

Disjuntor
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4. 57 tripolar
25A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 38,41 R$
7.682,00

4. 58
Disjuntor
tripolar
32A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 40,51 R$
8.102,00

4. 59
Disjuntor
tripolar
40A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 45,98 R$
9.196,00

4. 60
Disjuntor
tripolar
50A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 48,99 R$
9.798,00

4. 61
Disjuntor
tripolar
63A
curva C

Enerbras UND 200 R$ 49,94 R$
9.988,00

4. 62

Conduíte
corrugad
o flexível
20mm X
50m

TuBahia UND 1.000 R$ 31,49 R$
31.490,00

4. 63

Conduíte
corrugad
o flexível
25mm X
50m

TuBahia UND 1.000 R$ 33,60 R$
33.600,00

4. 64

Conduíte
corrugad
o flexível
32mm X
50m

TuBahia UND 1.000 R$ 38,42 R$
38.420,00

4. 65

Eletrodut
o rocável
anticham
a 20mm
3m

TuBahia UND 5.000 R$ 15,87 R$
79.350,00

4. 66

Eletrodut
o rocável
anticham
a 25mm

TuBahia UND 5.000 R$ 18,42 R$
92.100,00
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3m

4. 67

Eletrodut
o rocável
anticham
a 32mm
3m

TuBahia UND 5.000 R$ 19,90 R$
99.500,00

4. 68

Eletrodut
o rocável
anticham
a 40mm
3m

TuBahia UND 5.000 R$ 21,54
R$
107.700,0
0

4. 69

Eletrodut
o rocável
anticham
a 50mm
3m

TuBahia UND 5.000 R$ 29,08
R$
145.400,0
0

4. 70
Luva p/
eletroduto
pesado
20mm CB

TuBahia UND 5.000 R$ 0,91 R$
4.550,00

4. 71
Luva p/
eletroduto
pesado
25mm CB

TuBahia UND 5.000 R$ 1,03 R$
5.150,00

4. 72
Luva p/
eletroduto
pesado
32mm CB

TuBahia UND 5.000 R$ 1,43 R$
7.150,00

4. 73
Luva p/
eletroduto
pesado
40mm CB

TuBahia UND 5.000 R$ 1,79 R$
8.950,00

4. 74
Luva p/
eletroduto
pesado
50mm CB

TuBahia UND 2.000 R$ 1,91 R$
3.820,00

4. 75
Curva 90°
p/
eletroduto
20mm

TuBahia UND 2.000 R$ 1,56 R$
3.120,00

Curva 90°
p/ R$
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4. 76 eletroduto
25mm

TuBahia UND 2.000 R$ 1,95 3.900,00

4. 77
Curva 90°
p/
eletroduto
32mm

TuBahia UND 2.000 R$ 2,28 R$
4.560,00

4. 78

Curva 90°
p/
eletroduto
40mm

TuBahia UND 2.000 R$ 2,63 R$
5.260,00

4. 79
Curva 90°
p/
eletroduto
50mm

TuBahia UND 2.000 R$ 2,93 R$
5.860,00

4. 80

Abraçade
ira
fechada
20mm
condulate

Tramontin
a UND 2.000 R$ 0,89 R$

1.780,00

4. 81

Abraçade
ira
fechada
25mm
condulate

Tramontin
a UND 2.000 R$ 1,08 R$

2.160,00

4. 82

Abraçade
ira
fechada
32mm
condulate

Tramontin
a UND 2.000 R$ 1,76 R$

3.520,00

4. 83

Abraçade
ira
fechada
40mm
condulate

Tramontin
a UND 2.000 R$ 1,99 R$

3.980,00

4. 84

Abraçade
ira
fechada
50mm
condulate

Tramontin
a UND 2.000 R$ 2,69 R$

5.380,00

Cabo
flexível
até 750V R$
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4. 85 1,5mm
100m
várias
cores

Luzzano PEÇA 1.000 R$ 1,17 1.170,00

4. 86

Cabo
flexível
até 750V
2,5mm
100m
várias
cores

Luzzano PEÇA 1.000 R$ 1,86
R$
1.860,00

4. 87

Cabo
flexível
até 750V
4mm
100m
várias
cores

Luzzano PEÇA 1.000 R$ 2,60 R$
2.600,00

4. 88

Cabo
flexível
até 750V
6mm
100m
várias
cores

Luzzano PEÇA 1.000 R$ 3,57 R$
3.570,00

4. 89
Caixa de
luz p/
eletroduto
4x2

Luzzano UND 5.000 R$ 1,34 R$
6.700,00

4. 90
Caixa de
luz p/
eletroduto
4x4

Luzzano UND 5.000 R$ 3,17 R$
15.850,00

4. 91
Condulat
e fixos "T"
c/ rosca
1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,35 R$

9.350,00

4. 92
Condulat
e fixos "T"
c/ rosca
3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,20 R$

9.200,00

4. 93
Condulat
e fixos "T"
c/ rosca

Tramontin
a UND 1.000 R$ 10,10 R$

10.100,00
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1''

4. 94
Condulat
e fixo
"TB" c/
rosca 1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 8,79 R$

8.790,00

4. 95
Condulat
e fixo
"TB" c/
rosca 3/4''

Tramontin
a

UND 1.000 R$ 9,51 R$
9.510,00

4. 96
Condulat
e fixo
"TB" c/
rosca 1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 10,02 R$

10.020,00

4. 97
Condulat
e fixo "X"
c/ rosca
1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 10,78 R$

10.780,00

4. 98
Condulat
e fixo "X"
c/ rosca
3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 6,50 R$

6.500,00

4. 99
Condulat
e fixo "X"
c/ rosca
1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 8,43 R$

8.430,00

4. 100
Condulat
e fixo "B"
c/ rosca
1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,60 R$

9.600,00

4. 101
Condulat
e fixo "B"
c/ rosca
3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 7,86 R$

7.860,00

4. 102
Condulat
e fixo "B"
c/ rosca
1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,14 R$

9.140,00

4. 103
Condulat
e fixo "C"
c/ rosca
1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,23 R$

9.230,00

Condulat
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4. 104 e fixo "C"
c/ rosca
3/4''

Tramontin
a

UND 1.000 R$ 9,05 R$
9.050,00

4. 105
Condulat
e fixo "C"
c/ rosca
1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,63 R$

9.630,00

4. 106
Condulat
e fixo "E"
c/ rosca
1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,98

R$
9.980,00

4. 107
Condulat
e fixo "E"
c/ rosca
3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 10,97 R$

10.970,00

4. 108
Condulat
e fixo "E"
c/ rosca
1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 8,69 R$

8.690,00

4. 109
Condulat
e fixo
"LB" c/
rosca 1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 8,90 R$

8.900,00

4. 110
Condulat
e fixo
"LB" c/
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 7,87 R$

7.870,00

4. 111
Condulat
e fixo
"LB" c/
rosca 1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 8,91 R$

8.910,00

4. 112
Condulat
e fixo
"LL" c/
rosca 1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 10,75 R$

10.750,00

4. 113
Condulat
e fixo
"LL" c/
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,73 R$

9.730,00

4. 114
Condulat
e fixo
"LL" c/
rosca 1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,47 R$

9.470,00
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4. 115
Condulat
e fixo
"LR" c/
rosca 1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 10,00 R$

10.000,00

4. 116
Condulat
e fixo
"LR" c/
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,47 R$

9.470,00

4. 117
Condulat
e fixo
"LR" c/
rosca 1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 9,57 R$

9.570,00

4. 118

Junta de
vadação
p/ tampa
cega 1/2''
- 3/4''

Enerbras UND 1.000 R$ 5,40 R$
5.400,00

4. 119
Junta de
vadação
p/ tampa
cega 1''

Enerbras UND 1.000 R$ 5,76 R$
5.760,00

4. 120

Junta de
vedação
p/
eletroduto
1/2''

Enerbras UND 1.000 R$ 5,93 R$
5.930,00

4. 121

Junta de
vedação
p/
eletroduto
3/4''

Enerbras UND 1.000 R$ 4,79 R$
4.790,00

4. 122

Junta de
vedação
p/
eletroduto
1''

Enerbras UND 1.000 R$ 4,26 R$
4.260,00

4. 123
Junta de
vedação
roscada
1/2''

Enerbras UND 1.000 R$ 5,35 R$
5.350,00

4. 124
Junta de
vedação
roscada Enerbras UND 1.000 R$ 3,50 R$

3.500,00
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3/4''

4. 125
Junta de
vedação
roscada
1''

Enerbras UND 1.000 R$ 4,91 R$
4.910,00

4. 126

Junta de
vedação
p/
condulete
múltiplo
1/2''

Enerbras UND 1.000 R$ 3,53 R$
3.530,00

4. 127

Junta de
vedação
p/
condulete
múltiplo
3/4''

Enerbras UND 1.000 R$ 3,58 R$
3.580,00

4. 128

Junta de
vedação
p/
condulete
múltiplo
1''

Enerbras UND 1.000 R$ 3,95 R$
3.950,00

4. 129

Kit IP54
p/
Condulet
e Múltiplo
3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 15,31 R$

15.310,00

4. 130

Kit IP54
p/
Condulet
e Múltiplo
1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 14,80 R$

14.800,00

4. 131

Kit IP54
p/
Condulet
e Fixo
1/2''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 15,33 R$

15.330,00

4. 132

Kit IP54
p/
Condulet
e Fixo
3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 15,00 R$

15.000,00
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4. 133
Kit IP54
p/
Condulet
e Fixo 1''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 14,61 R$

14.610,00

4. 134
Condulet
e duplo
CD -
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 15,17 R$

15.170,00

4. 135

Condulet
e duplo
ED -
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 15,03 R$

15.030,00

4. 136
Condulet
e triplo
CT -
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 21,82 R$

21.820,00

4. 137
Condulet
e triplo
ET -
rosca 3/4''

Tramontin
a UND 1.000 R$ 22,17 R$

22.170,00

4. 138

Tampa
sistema
modular
cega 1/2''
- 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 8,23 R$
1.646,00

4. 139
Tampa
sistema
modular
cega 1''

Enerbras UND 200 R$ 8,17 R$
1.634,00

4. 140

Tampa
sistema
modular 1
posto
redondo
1/2'' - 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 8,16 R$
1.632,00

4. 141

Tampa
sistema
modular 1
posto 1/2''
- 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 8,13 R$
1.626,00

Tampa
sistema
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4. 142 modular 2
posto 1/2''
- 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 8,54 R$
1.708,00

4. 143

Tampa
sistema
modular 3
posto 1/2''
- 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 9,32 R$
1.864,00

4. 144

Tampa
sistema
modular 2
posto
afastado
1/2'' - 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 9,32 R$
1.864,00

4. 145

Tampa
sistema
modular 1
posto RJ
- 24x17
mm 1/2''-
3/4''

Enerbras UND 200 R$ 14,87 R$
2.974,00

4. 146

Tampa
sistema
modular 2
posto RJ
- 24x17
mm 1/2''-
3/4''

Enerbras UND 200 R$ 14,27 R$
2.854,00

4. 147

Tampa
sistema
modular 1
posto RJ
- 24x17
mm 1''

Enerbras UND 200 R$ 15,04 R$
3.008,00

4. 148

Tampa
sistema
modular 2
posto RJ
- 24x17
mm 1''

Enerbras UND 200 R$ 16,41 R$
3.282,00

Tampa
sistema
modular 1
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4. 149 posto
redondo -
24x17
mm 1''

Enerbras UND 200 R$ 14,40 R$
2.880,00

4. 150

Tampa
sistema
modular 2
posto
redondo -
24x17
mm 1''

Enerbras UND 200 R$ 15,56 R$
3.112,00

4. 151

Tampa
sistema
modular 1
posto
vertical
tomada
1/2'' - 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 14,84 R$
2.968,00

4. 152

Tampa
sistema
modular
posto
vertical -
Liz/Lux²
1/2'' - 3/4''

Enerbras UND 200 R$ 14,94 R$
2.988,00

4. 153
Tampa
sistema
modular 1
posto 1''

Enerbras UND 200 R$ 14,06 R$
2.812,00

4. 154
Tampa
sistema
modular 2
posto 1''

Enerbras UND 200 R$ 14,69 R$
2.938,00

4. 155
Tampa
sistema
modular 3
posto 1''

Enerbras UND 1.000 R$ 16,22 R$
16.220,00

4. 156

Tampa
sistema
modular 1
posto
vertical

Enerbras UND 1.000 R$ 16,51 R$
16.510,00
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tomada
1''

4. 157

Tampa
sistema
modular
posto
horizontal
- Liz/Lux²
1''

Enerbras UND 1.000 R$ 15,33 R$
15.330,00

4. 158

Tampa
sistema
modular 2
postos
horizontai
s
afastados
-
Liz/Lux²1''

Enerbras UND 1.000 R$ 14,64 R$
14.640,00

4. 159

Tampa
sistema
modular 1
tomada
RJ45 [cat.
5] 1/2''-
3/4''

Enerbras UND 1.000 R$ 2,67 R$
2.670,00

4. 160

Tampa
sistema
modular 2
tomada
RJ45 [cat.
5] 1/2''-
3/4''

Enerbras UND 1.000 R$ 2,71 R$
2.710,00

4. 161

Tampa
sistema
modular 1
tomada
RJ45 [cat.
5] 1''

Enerbras UND 1.000 R$ 3,09 R$
3.090,00

4. 162

Tampa
sistema
modular 2
tomada
RJ45 [cat.
5] 1''

Enerbras UND 1.000 R$ 3,18 R$
3.180,00
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4. 163

Interrupto
res
simples
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 7,78 R$
7.780,00

4. 164

Interrupto
res
paralelo
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 9,25 R$
9.250,00

4. 165

Interrupto
res
intermedi
ário 10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 8,19
R$
8.190,00

4. 166

Interrupto
res
bipolar
simples
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 8,27 R$
8.270,00

4. 167

Interrupto
res 2
simples
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 11,59 R$
11.590,00

4. 168

Interrupto
res 1
simples +
1 paralelo
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 13,26 R$
13.260,00

4. 169

Interrupto
res 2
paralelo
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 14,02 R$
14.020,00

4. 170

interrupto
r 3
simples
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 14,98 R$
14.980,00

interrupto

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 36 de 331



4. 171
r 2
simples +
1 paralelo
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 16,79 R$
16.790,00

4. 172

interrupto
r 1
simples +
2 paralelo
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 17,83 R$
17.830,00

4. 173

interrupto
r 3
paralelo
10A -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 21,28
R$
21.280,00

4. 174
1 tomada
2P+T 20A
- 250V

Enerbras UND 1.000 R$ 8,11 R$
8.110,00

4. 175
2
tomadas
2P+T 20A
- 250V

Enerbras UND 1.000 R$ 14,50 R$
14.500,00

4. 176

1
interrupto
r simples
+ 1
tomada
2P+T 20A
- 250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 12,71 R$
12.710,00

4. 177

1
interrupto
r paralelo
+ 1
tomada
2P+T -
250V~

Enerbras UND 1.000 R$ 14,90 R$
14.900,00

4. 178

Canaleta
com
adesivo
branca
10x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 6,15 R$
6.150,00
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c/ 2m

4. 179

Canaleta
com
adesivo
branca
20x12mm
c/ 2m

Enerbras UND 1.000 R$ 10,96 R$
10.960,00

4. 180

Canaleta
com
adesivo
branca
22x10mm
c/ 2m

Enerbras UND 1.000 R$ 12,14 R$
12.140,00

4. 181

Canaleta
com
adesivo
branca
40x25mm
c/ 2m

Enerbras UND 1.000 R$ 20,63 R$
20.630,00

4. 182
Cotovelo
interno
branco
20x12mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,05 R$
1.050,00

4. 183
Cotovelo
90°
branco
22x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,02 R$
1.020,00

4. 184
Cotovelo
90°
branco
20x12mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,02 R$
1.020,00

4. 185
Cotovelo
90°
branco
40x25mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,31 R$
1.310,00

4. 186
Cotovelo
90°
branco
32x16mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,37 R$
1.370,00

4. 187
Cotovelo
90°
branco
10x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,31 R$
1.310,00
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4. 188
Cotovelo
interno
90°
branco
10x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,04 R$
1.040,00

4. 189

Cotovelo
interno
90°
branco
22x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,10 R$
1.100,00

4. 190

Cotovelo
interno
90°
branco
20x12mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,12 R$
1.120,00

4. 191

Cotovelo
interno
90°
branco
32x16mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,46 R$
1.460,00

4. 192

Cotovelo
interno
90°
branco
40x25mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,52 R$
1.520,00

4. 193

Cotovelo
externo
90°
branco
10x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,04 R$
1.040,00

4. 194

Cotovelo
externo
90°
branco
22x10mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,13 R$
1.130,00

4. 195

Cotovelo
externo
90°
branco
20x12mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,10 R$
1.100,00

4. 196

Cotovelo
externo
90° Enerbras UND 1.000 R$ 1,44 R$
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branco
32x16mm

1.440,00

4. 197

Cotovelo
externo
90°
branco
40x25mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,57 R$
1.570,00

4. 198
Tampa
extremida
de branca
40x16mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,38 R$
1.380,00

4. 199
Derivaçã
o em T
branca
20x12mm

Enerbras UND 1.000 R$ 1,90 R$
1.900,00

4. 200
Luva
sistema
branca

Enerbras UND 1.000 R$ 3,06 R$
3.060,00

4. 201

Módulo
de
tomada 2
polos +
terra sist.
x 20a
250v
branco

Enerbras UND 1.000 R$ 16,97 R$
16.970,00

4. 202
Aclopado
r p/
110x20
sistema x

Enerbras UND 1.000 R$ 14,20 R$
14.200,00

4. 203
Aclopado
r p/
32/50x20
sistema x

Enerbras UND 1.000 R$ 14,57 R$
14.570,00

4. 204

Tomada
p/
telefone
rj11
sistema x
branco

Enerbras UND 1.000 R$ 15,84 R$
15.840,00

4. 205

Interrupto
r simples
bipolar Enerbras UND 1.000 R$ 14,70 R$
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25a
sistema x

14.700,00

4. 206

Placa
cega c/
saída de
fio
sistema x

Enerbras UND 1.000 R$ 2,65 R$
2.650,00

4. 207

Módulo
interrupto
r simples
10a 220v
sistema x
branco

Enerbras UND 1.000 R$ 2,57 R$
2.570,00

4. 208

Tomada
p/ rede de
informátic
a Rj45
Cat5e
sist. X
branco

Enerbras UND 1.000 R$ 16,09 R$
16.090,00

4. 209

Quadro
de
embutir
em PVC
sistema
Vdi
40x40cm
branco

Enerbras UND 1.000 R$ 57,54 R$
57.540,00

4. 210
CABO PP
3X4 MM
METROS

Luzzano METR 1.000 R$ 7,86 R$
7.860,00

4. 211
CABO PP
2X2,5
MM
METROS

Luzzano METR O 1.000 R$ 5,71 R$
5.710,00

4. 212
CABO PP
2 X 1,5
MM
METROS

Luzzano METR O 1.000 R$ 5,03 R$
5.030,00

4. 213
CABO PP
3X2,5
MM
METROS

Luzzano METR O 1.000 R$ 7,88 R$
7.880,00
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4. 214
CABO PP
3 X 1,5
MM
METROS

Luzzano METR O 1.000 R$
313,89

R$
313.890,0
0

4. 215

Cabo
flexível
até 750V
Trançado
duplo
1,5mm

Luzzano METR O 1.000 R$ 4,06 R$
4.060,00

4. 216

Cabo
flexível
até 750V
Trançado
duplo
2,5mm

Luzzano METR
O 1.000 R$ 4,03 R$

4.030,00

4. 217

Cabo
flexível
até 750V
Trançado
duplo
4,0mm

Luzzano METR
O 1.000 R$ 7,24 R$

7.240,00

4. 218

Cabo
flexível
100mm²
1 kv na
cor preta

Luzzano UND 1.000 R$ 16,77 R$
16.770,00

4. 219
Caixa de
distribuiçã
o PVC P/
Laje

Enerbras UND 200 R$ 11,24 R$
2.248,00

4. 220
Luva de
pressão
de PVC
20mm

Enerbras UND 3.000 R$ 0,98 R$
2.940,00

4. 221
Luva de
pressão
de PVC
25mm

Enerbras UND 3.000 R$ 1,16 R$
3.480,00

4. 222
Luva de
pressão
de PVC Enerbras UND 2.000 R$ 1,42 R$

2.840,00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 42 de 331



32mm

4. 223

Conduíte
corrugad
o
reforçado
de 20mm
x 50Mts

Metasul UND 1.000 R$ 2,69 R$
2.690,00

4. 224

Conduíte
corrugad
o
reforçado
de 25mm
x 50Mts

Metasul UND 1.000 R$ 2,80 R$
2.800,00

4. 225

Conduíte
corrugad
o
reforçado
de 32mm
x 50Mts

Metasul UND 700 R$ 3,08 R$
2.156,00

4. 226
Soquete
com base
E27

Radial UND 2.000 R$ 3,45 R$
6.900,00

4. 227

Haste de
aterrame
nto
cobreada
de baixa
camada
5/8" x
2400mm

Inka UND 1.000 R$ 36,23 R$
36.230,00

4. 228

Conector
grampo
para cabo
de haste
de
aterrame
nto - faixa
de 10 à
35 mm

Inka UND 1.000 R$ 15,16 R$
15.160,00

4. 229
Cabo de
cobre nú
16mm²

Luzzano M 3.000 R$ 12,55 R$
37.650,00

Tubo
eletroduto
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4. 230 3/4" PVC
rígido
soldável

Metasul M 5.000 R$ 17,24 R$
86.200,00

4. 231

Eletrodut
o
Corrugad
o em
PVC (tipo
conduíte)
25mm

Metasul M 5.000 R$ 2,65 R$
13.250,00

4. 232

Curva 90º
-
Eletrodut
o PVC
NBR
15465 -
3/4"
Soldável

Metasul PÇ 2.000 R$ 3,60 R$
7.200,00

4. 233

Cabo
flexível
1.5mm²
(Cor:
preto)

Luzzano M 3.000 R$ 1,66 R$
4.980,00

4. 234

Cabo
flexível
1.5mm²
(Cor:
azul)

Luzzano M 3.000 R$ 1,70 R$
5.100,00

4. 235

Cabo
flexível
1.5mm²
(Cor:
verde)

Luzzano M 3.000 R$ 1,63 R$
4.890,00

4. 236

Cabo
flexível
2.5mm²
(Cor:
preto)

Luzzano M 5.000 R$ 2,02 R$
10.100,00

4. 237

Cabo
flexível
2.5mm²
(Cor:

Luzzano M 5.000 R$ 2,07 R$
10.350,00
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azul)

4. 238

Cabo
flexível
2.5mm²
(Cor:
verde)

Luzzano M 5.000 R$ 2,10 R$
10.500,00

4. 239

Cabo
flexível
6mm²
(Cor:
preto)

Luzzano M 5.000 R$ 4,00 R$
20.000,00

4. 240

Cabo
flexível
6mm²
(Cor:
azul)

Luzzano M 5.000 R$ 4,00 R$
20.000,00

4. 241
Cabo de
cobre nú
16mm²

Luzzano M 2.000 R$ 12,30
R$
24.600,00

4. 242

Quadro
de
disjuntor
monofási
co -
Embutir -
Para 4/6
Disjuntore
s
monofási
co

Enerbras PÇ 1.000 R$ 52,01 R$
52.010,00

4. 243
Disjuntor
monofási
co Norma
DIN - 10A

Enerbras PÇ 2.000 R$ 10,58 R$
21.160,00

4. 244
Disjuntor
monofási
co Norma
DIN - 16A

Enerbras PÇ 2.000 R$ 10,44 R$
20.880,00

Conector
de
derivação
perfurant
e -
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4. 245 Condutor
Principal:
6 mm²
Condutor
derivação
: 1,5 -
10mm²

Enerbras PÇ 2.000 R$ 39,54 R$
79.080,00

4. 246

Caixa de
passage
m para
embutir -
PVC
30cm x
30cm x
30cm

Enerbras PÇ 2.000 R$ 43,66 R$
87.320,00

4. 247

Tomada
Hexagon
al (NBR
14136)
2P+T 10A

Enerbras PÇ 2.000 R$ 34,65 R$
69.300,00

4. 248

Bocal
Porcelan
a fixo
(Plafon
decorativ
o)

Radial UND 2.000 R$ 3,14 R$
6.280,00

4. 249
Interrupto
r sistema
X 2 teclas

Enerbras UND 2.000 R$ 12,55 R$
25.100,00

4. 250
Interrupto
r sistema
X 1 teclas

Enerbras UND 2.000 R$ 8,73 R$
17.460,00

4. 251
Tomada
sistema X
20A

Enerbras UND 2.000 R$ 11,02 R$
22.040,00

4. 252
Rolo fita
isolante
20 MTS

Enerbras UND 1 R$ 9,10 R$ 9,10

4. 253

Rolo fio
4mm
flexível
(Rolo
com
100MTS)

Luzzano UND 1.000 R$ 3,33 R$
3.330,00
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4. 254

Padrão
completo
monofasi
co (Com
dijuntor/4
0)

PadraoMil UND 50 R$
220,39

R$
11.019,50

4. 255

Caixa
para 2
dijuntores
de
sobrepor

Radial UND 200 R$ 17,45 R$
3.490,00

4. 256

Rolo de
fio flexivel
trançado
2 x 1,5
(Rolo
100m)

Luzzano UND 1.000 R$ 4,03 R$
4.030,00

4. 257 Caixa 4x2 TecnoPla
st

UND 20 R$ 1,31 R$ 26,20

4. 258

Kit
completo
para
medição
monofási
ca c/
disjuntor
40a,
haste
aterrame
nto 16 x
2400mm,
conector
para
haste
aterrame
nto,
eletroduto
e
acessório
s (usar
novo
padrão
para

PadraoMil UND 1.000 R$
276,06

R$
276.060,0
0
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iluminaçã
o pública
com
visor)

4. 259

Kit
completo
para
medição
monofási
ca c/
disjuntor
70a,
haste
aterrame
nto 16 x
2400mm,
conector
para
haste
aterrame
nto,
eletroduto
e
acessório
s (usar
novo
padrão
para
iluminaçã
o pública
com
visor)

PadraoMil UND 1.000 R$
279,78

R$
279.780,0
0

4. 260

Eletrodut
o
soldável
3/4"
(peça
com 3m)

Metasul PÇ 5.000 R$ 4,46 R$
22.300,00

4. 261

Cabo
flexível
750V
6mm²
(Cor:
preta)

Luzzano M 3.000 R$ 4,49 R$
13.470,00
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4. 262
Cabo
flexível
750V
6mm²
(Cor:
Azul)

Luzzano M 3.000 R$ 4,48 R$
13.440,00

4. 263

Cabo
flexível
750V
10mm²
(Cor:
preta)

Luzzano M 3.000 R$ 5,97 R$
17.910,00

4. 264

Cabo
flexível
750V
10mm²
(Cor:
Azul)

Luzzano M 3.000 R$ 5,69 R$
17.070,00

4. 265
Cabo PP
(2 X
2,5mm²)

Luzzano M 5.000 R$ 5,85
R$
29.250,00

4. 266

Conector
de
perfuraçã
o CDP 70
Principal
10-
95mm²
Derivaçã
o: 1,5-
10mm²

Inka UND 2.000 R$ 26,44 R$
52.880,00

4. 267

Suporte
para 4
luminária
s públicas
(tipo
pétala,
ver bitola)

Inka UND 2.000 R$ 31,17 R$
62.340,00

4. 268

Braço
longo
para
luminária
(braço
3,0M)

Inka UND 2.000 R$ 13,58 R$
27.160,00
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4. 269

Luminária
pública
para
lâmpada
vapor
metálico
250W

SX UND 2.000 R$ 21,82 R$
43.640,00

4. 270

Reator
para
lâmpada
vapor
metálico
250W

G-Light UND 1.000 R$
260,26

R$
260.260,0
0

4. 271
Base
para relê
fotoelétric
o

G-Light UND 1.000 R$ 4,52 R$
4.520,00

4. 272
Relê
fotoelétric
o

G-Light UND 1.000 R$ 8,87 R$
8.870,00

4. 273
Curva
eletroduto
soldável
90º

TuBahia UND 1.000 R$ 2,17 R$
2.170,00

4. 274

Haste de
aterrame
nto
16x240m
m

Inka UND 2.000 R$ 36,79 R$
73.580,00

4. 275

Conector
para
haste de
aterrame
nto

Inka UND 2.000 R$ 14,39 R$
28.780,00

4. 276
Fita de
aço
perfurado
19mm

Ancora M 1.000 R$ 15,66 R$
15.660,00

4. 277

Feixo
para fita
de aço
perfurado
19mm

Ancora UND 1.000 R$ 15,77 R$
15.770,00
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4. 278 Cabo de
cobre nú
10mm

InnoveCa
ble UND 2.000 R$ 10,89 R$

21.780,00

4. 279 Bocal c/
rabicho Radial UND 1.000 R$ 4,49 R$

4.490,00

4. 280 Bocal de
porcelana Radial UND 1.000 R$ 8,12 R$

8.120,00

4. 281

Quadro
de
distribuiçã
o 4
disjuntore
s

Radial UND 20 R$ 30,55 R$
611,00

4. 282

Quadro
de
distribuiçã
o 6
disjuntore
s

Radial UND 20 R$ 40,84 R$
816,80

4. 283

Quadro
de
distribuiçã
o 8
disjuntore
s

Radial UND 20 R$ 47,47 R$
949,40

4. 284
Disjuntor
Unipolar
25A

Radial UND 60 R$ 13,76 R$
825,60

4. 285
Disjuntor
Unipolar
40A

Radial UND 60 R$ 13,58 R$
814,80

4. 286
Disjuntor
Unipolar
15A

Radial UND 60 R$ 11,76 R$
705,60

4. 287
Fita Inox
para
cintar
postes

Ancora M 500 R$ 31,90 R$
15.950,00

4. 288
Fita
isolante
P44

Prismian UND 2.000 R$ 14,33 R$
28.660,00

4. 289 Fita auto Prismian UND 1.000 R$ 30,57 R$
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fusão 30.570,00
4. 290

REFLET
OR LED-
50 W

Omni UND 500 R$
131,77

R$
65.885,00

4. 291
LÂMPAD
A VAPOR
METÁLIC
O 250 W

G-Light UND 1.000 R$ 84,64 R$
84.640,00

4. 292

LÂMPAD
A DE
LED 15
W-
BULBO E
27

G-Light UND 2.000 R$ 26,73 R$
53.460,00

4. 293

LÂMPAD
A DE
LED 30
W-
BULBO E
27

G-Light UND 2.000 R$ 47,45 R$
94.900,00

4. 294

LÂMPAD
A DE
LED 40
W-
BULBO E
27

G-Light UND 2.000 R$ 56,50
R$
113.000,0
0

4. 295

LÂMPAD
A DE
LED 50
W-
BULBO E
27

G-Light UND 2.000 R$ 70,75
R$
141.500,0
0

4. 296
SOQUET
E COM
BASE
E27

Radial UND 2.000 R$ 4,35 R$
8.700,00

4. 297

BOCAL
PORCEL
ANA
FIXO
(PLAFON
DECORA
TIVO)

Radial UND 2.000 R$ 13,00 R$
26.000,00
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V a l o r
A r r e m
a t a d o

5.140.000
,00 Diferença 0,00 Total =

R$
5.140.000
,00

LOTE 06 – U ENRIJECIDO (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 11.043.721,00 (onze milhões, quarenta e três mil e setecentos e vinte e um
reais).

LOTE 06
(SEIS) = U ENRIJECIDO

Ítem

Descriçã
o do
Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total

6. 1

"U"
ENRIJEC
IDO
127X50X
17#2,65m
m C/
6,00M

Arcelor
Mittal KG 5.000 R$ 10,19 R$

50.950,00

6. 2

"U"
ENRIJEC
IDO
75X40X1
5#2,25m
m C/
6,00M

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$

178,56
R$
535.680,0
0

6. 3

"U"
ENRIJEC
IDO
50X25X1
0#2,00m
m C/
6,00M

Arcelor
Mittal KG 1.500 R$

232,84
R$
349.260,0
0

6. 4

"U"
SIMPLES
150X50#
3,00mm
C/ 6,00M

Arcelor
Mittal KG 4.000 R$

201,57
R$
806.280,0
0

6. 5

CANTON
EIRA L
1.1/2"X1/
8" C/
6,00M

Arcelor
Mittal KG 5.000 R$ 18,73 R$

93.650,00

CANTON
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6. 6
EIRA L
1.1/2"X3/
16" C/
6,00M

Arcelor
Mittal KG 5.000 R$ 21,54

R$
107.700,0
0

6. 7
CANTON
EIRA L
2"X3/16"
C/ 6,00M

Arcelor
Mittal KG 5.000 R$

110,01
R$
550.050,0
0

6. 8
CANTON
EIRA L
2"X1/8"
C/ 6,00M

Arcelor
Mittal KG 5.000 R$

136,65
R$
683.250,0
0

6. 9

CANTON
EIRA L 1
1/4" X
1/8" C/
6.0 M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 73,25

R$
146.500,0
0

6. 10

CANTON
EIRA L
1"X
1/8"C/ 6,0
M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 29,80 R$

59.600,00

6. 11

CANTON
EIRA L
7/8" X
1.8" C/
6.0 M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 25,49 R$

50.980,00

6. 12

CANTON
EIRA L
3/4" X
1/8" C/
6.0 M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 25,34 R$

50.680,00

6. 13

BARRA
REDOND
A-
16.0mmc/
6.0 m

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 15,78 R$

31.560,00

6. 14

BARRA
REDOND
A
12.5mm
X C/ 6.0
M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 13,12 R$

26.240,00
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6. 15

BARRA
REDOND
A 10.0
mm C/
6.0 M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 10,65

R$
21.300,00

6. 16
BARRA
REDOND
A 8.0mm
C/ 6.0M

Arcelor
Mittal KG 2.000 R$ 10,11 R$

20.220,00

6. 17

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
#1/4"
(1,00X2,0
0m)- AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 8,36 R$

25.080,00

6. 18

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 5/16"
(1,00X2,0
0m)- AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 10,25 R$

30.750,00

6. 19

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/8"
(1,00X2,0
0m)- AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 11,31 R$

33.930,00

6. 20

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 1/2"
(1,00X2,0
0m)- AÇO

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 9,93 R$

29.790,00
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CARBON
O

6. 21

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/16"
(1,00X2,0
0m)- AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 8,99 R$

26.970,00

6. 22

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3,00"
(1,00X2,0
0m)- AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 11,03 R$

33.090,00

6. 23

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.65"
(1,00X2,0
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 11,38 R$

34.140,00

6. 24

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.25"
(1,00X2,0
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 10,77 R$

32.310,00

6. 25

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.00" Arcelor

Mittal KG 3.000 R$ 10,19 R$
30.570,00
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(1,00X2,0
0m)-AÇO
CARBON
O

6. 26

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 5/8"
(1,00X2,0
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 9,99 R$

29.970,00

6. 27

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/4"
(1,00X2,0
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 11,19 R$

33.570,00

6. 28

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 7/8"
(1,00X2,0
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 10,17 R$

30.510,00

6. 29

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
#1/4"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 19,07 R$

57.210,00

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 5/16" Arcelor R$
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6. 30 (2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Mittal KG 3.000 R$ 18,96 56.880,00

6. 31

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/8"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 19,71 R$

59.130,00

6. 32

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 1/2"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 19,11 R$

57.330,00

6. 33

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/16"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 17,20 R$

51.600,00

6. 34

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3,00"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 23,59 R$

70.770,00

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
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6. 35
(PRETA)
# 2.65"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 23,46 R$

70.380,00

6. 36

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.25"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 19,88 R$

59.640,00

6. 37

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.00"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 17,00 R$

51.000,00

6. 38

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 5/8"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 22,54 R$

67.620,00

6. 39

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/4"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 23,51 R$

70.530,00

CHAPA
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6. 40

DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 7/8"
(2,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 19,30 R$

57.900,00

6. 41

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
#1/4"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 43,15

R$
129.450,0
0

6. 42

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 5/16"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 39,29

R$
117.870,0
0

6. 43

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/8"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 39,34

R$
118.020,0
0

6. 44

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 1/2"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 35,39

R$
106.170,0
0
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6. 45

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/16"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 32,54 R$

97.620,00

6. 46

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3,00"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 49,13

R$
147.390,0
0

6. 47

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.65"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 41,12

R$
123.360,0
0

6. 48

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.25"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 35,85

R$
107.550,0
0

6. 49

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 2.00"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 39,40

R$
118.200,0
0
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O

6. 50

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 5/8"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 43,87

R$
131.610,0
0

6. 51

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 3/4"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 3.000 R$ 40,74

R$
122.220,0
0

6. 52

CHAPA
DE AÇO
GROSSA
(PRETA)
# 7/8"
(3,00X1,2
0m)-AÇO
CARBON
O

Arcelor
Mittal KG 300 R$ 46,10 R$

13.830,00

6. 53

PARAFU
SOS
AUTOBR
OCANTE
S 2"

Ciser UND 5.000 R$ 1,69 R$
8.450,00

6. 54

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,50mm
C/ 4,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

200,22
R$
200.220,0
0

TELHAS
TRAPEZ
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6. 55

OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,50mm
C/ 3,50M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

197,34
R$
197.340,0
0

6. 56

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,50mm
C/ 5,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

246,29
R$
246.290,0
0

6. 57

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,50mm
C/ 3,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

181,06
R$
181.060,0
0

6. 58

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,50mm
C/ 6,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

312,00
R$
312.000,0
0

6. 59

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,50mm
C/ 6,50M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

367,22
R$
367.220,0
0

TELHAS
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6. 60

TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,43mm
C/ 3,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

176,58
R$
176.580,0
0

6. 61

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,43mm
C/ 4,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

197,53
R$
197.530,0
0

6. 62

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,43mm
C/ 5,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

227,80
R$
227.800,0
0

6. 63

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,43mm
C/ 6,00M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

276,23
R$
276.230,0
0

6. 64

TELHAS
TRAPEZ
OIDAL
METÁLIC
AS EM
AÇO
ZINCADO
#0,43mm
C/ 6,50M

Arcelor
Mittal UND 1.000 R$

285,38
R$
285.380,0
0
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6. 65
VERGAL
HÃO
AÇO CA
60 (5.0)

Arcelor
Mittal KG 3.500 R$ 17,31 R$

60.585,00

6. 66

VERGAL
HÃO
AÇO CA
60 (6.3)

Arcelor
Mittal KG 3.500 R$ 18,74 R$

65.590,00

6. 67
VERGAL
HÃO
AÇO CA
60 (4.2)

Arcelor
Mittal KG 5.000 R$ 14,96 R$

74.800,00

6. 68
VERGAL
HÃO
AÇO CA
50 (8.0)

Arcelor
Mittal KG 6.000 R$ 27,18

R$
163.080,0
0

6. 69
VERGAL
HÃO
AÇO CA
50 (10.0)

Arcelor
Mittal KG 6.000 R$ 42,09

R$
252.540,0
0

6. 70
VERGAL
HÃO
AÇO CA
50 (12.5)

Arcelor
Mittal KG 15.000 R$ 72,64

R$
1.089.600
,00

6. 71
VERGAL
HÃO
AÇO CA
50 (16.0)

Arcelor
Mittal KG 6.000 R$

104,82
R$
628.920,0
0

6. 72
ARAME
RECOZID
O Nº 18

Morlan KG 1.000 R$ 14,64 R$
14.640,00

V a l o r
A r r e m
a t a d o

11.043.72
1,00 Diferença 6,00 Total =

R$
11.043.71
5,00

LOTE 08– HIDRÁULICO (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 3.495.000,00 (três milhões e quatrocentos e noventa e cinco mil reais).

LOTE 08
(OITO) = JOELHO DE 90º

Ítem

Descriçã
o do
Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total
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8. 1
JOELHO
90º DE
REDUÇÃ
O
32X25M
M

Kep UND 1.000 R$ 2,24
R$
2.240,00

8. 2
JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 20MM

Kep UND 25.000 R$ 0,52 R$
13.000,00

8. 3
JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 25MM

Kep UND 3.000 R$ 0,83 R$
2.490,00

8. 4
JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 32MM

Kep UND 3.000 R$ 1,79 R$
5.370,00

8. 5
JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 40MM

Kep UND 2.000 R$ 2,67 R$
5.340,00

8. 6
JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 50MM

Kep UND 1.000 R$ 2,50 R$
2.500,00

8. 7
JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 60MM

Kep UND 1.000 R$ 8,23 R$
8.230,00

8. 8

JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 20 X
1/2 MM

Kep UND 2.000 R$ 1,81 R$
3.620,00

8. 9

JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 25 X
1/2 MM

Kep UND 2.000 R$ 2,35 R$
4.700,00

JOELHO
90º
SOLDÁV
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8. 10 EL 20 X
1/2 MM
BUCHA
DE
LATÃO

Kep UND 500 R$ 3,76 R$
1.880,00

8. 11

JOELHO
90º
SOLDÁV
EL 25 X
1/2 MM
BUCHA
DE
LATÃO

Kep UND 500 R$ 4,75 R$
2.375,00

8. 12

TÊ
SOLDÁV
EL COM
BUCHA
DE
LATÃO
NA
CENTRA
L 20 X
1/2"

Kep UND 200 R$ 4,33 R$
866,00

8. 13

TÊ
SOLDÁV
EL COM
BUCHA
DE
LATÃO
NA
CENTRA
L 25 X
1/2"

Kep UND 150 R$ 4,57 R$
685,50

8. 14
TÊ DE
100MM
ESGOTO

Kep UND 200 R$ 5,38 R$
1.076,00

8. 15
TÊ DE
40MM
ESGOTO

Kep UND 200 R$ 1,92 R$
384,00

8. 16
TÊ DE
50MM
ESGOTO

Kep UND 150 R$ 2,85 R$
427,50

8. 17
TÊ Y
100MM Kep UND 500 R$ 7,60 R$

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 67 de 331



ESGOTO 3.800,00

8. 18
TÊ Y 100
X 50MM
ESGOTO

Kep UND 100 R$ 8,34
R$
834,00

8. 19
REDUÇÃ
O DE 50
X 40
ESGOTO

Kep UND 100 R$ 2,93 R$
293,00

8. 20
ADAPTA
DOR
20MM

Kep UND 10.000 R$ 1,90 R$
19.000,00

8. 21
ADAPTA
DOR
25MM

Kep UND 10.000 R$ 1,78 R$
17.800,00

8. 22
LUVA DE
100 MM
ESGOTO

Kep UND 2.000 R$ 3,43 R$
6.860,00

8. 23
LUVA DE
50 MM
ESGOTO

Kep UND 100 R$ 2,28 R$
228,00

8. 24
LUVA DE
40 MM
ESGOTO

Kep UND 100 R$ 1,84 R$
184,00

8. 25

LUVA
PVC
SOLDÁV
EL 60
MM

Kep UND 1.000 R$ 10,12 R$
10.120,00

8. 26

LUVA
PVC
SOLDÁV
EL 50
MM

Kep UND 1.000 R$ 6,06 R$
6.060,00

8. 27

LUVA
PVC
SOLDÁV
EL 40
MM

Kep UND 1.000 R$ 5,30 R$
5.300,00

8. 28

LUVA
PVC
SOLDÁV
EL 32

Kep UND 1.000 R$ 3,00 R$
3.000,00
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MM

8. 29

LUVA
PVC
SOLDÁV
EL 25
MM

Kep UND 1.000 R$ 1,90
R$
1.900,00

8. 30

LUVA
PVC
SOLDÁV
EL 20
MM

Kep UND 5.000 R$ 1,71 R$
8.550,00

8. 31
LUVA
PVC 60
MM
CORRER

Kep UND 1.000 R$ 11,64 R$
11.640,00

8. 32
LUVA
PVC 50
MM
CORRER

Kep UND 300 R$ 9,32 R$
2.796,00

8. 33
LUVA
PVC 40
MM
CORRER

Kep UND 100 R$ 7,36 R$
736,00

8. 34
LUVA
PVC 32
MM
CORRER

Kep UND 200 R$ 6,74 R$
1.348,00

8. 35
LUVA
PVC 25
MM
CORRER

Kep UND 800 R$ 4,88 R$
3.904,00

8. 36
LUVA
PVC 20
MM
CORRER

Kep UND 2.000 R$ 2,69 R$
5.380,00

8. 37

NIPE
PVC
SOLDÁV
EL 20
MM

Kep UND 200 R$ 0,93 R$
186,00

NIPE
PVC R$
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8. 38 SOLDÁV
EL 25
MM

Kep UND 200 R$ 1,55 310,00

8. 39

NIPE
PVC
SOLDÁV
EL 32
MM

Kep UND 100 R$ 1,92 R$
192,00

8. 40

NIPE
PVC
SOLDÁV
EL 40
MM

Kep UND 100 R$ 2,65 R$
265,00

8. 41

NIPE
PVC
SOLDÁV
EL 50
MM

Kep UND 100 R$ 4,81 R$
481,00

8. 42

NIPE
PVC
SOLDÁV
EL 60
MM

Kep UND 200 R$ 6,48 R$
1.296,00

8. 43 PLUG DE
1/2 Kep UND 200 R$ 0,95 R$

190,00

8. 44 PLUG DE
3/4 Kep UND 100 R$ 0,95 R$ 95,00

8. 45

PLUG
COLETO
R DE
ESGOTO
100 MM

Kep UND 100 R$ 7,41 R$
741,00

8. 46

PLUG
COLETO
R DE
ESGOTO
200 MM

Kep UND 100 R$ 17,54 R$
1.754,00

8. 47

PLUG
COLETO
R DE
ESGOTO
300 MM

Kep UND 100 R$ 34,36 R$
3.436,00
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8. 48 TUBO DE
40 MM
ESGOTO

Kep BARRA 500 R$ 32,36 R$
16.180,00

8. 49
TUBO DE
50 MM
ESGOTO

Kep BARRA 500 R$ 32,43 R$
16.215,00

8. 50
TUBO DE
75 MM
ESGOTO

Kep BARRA 200 R$ 66,42 R$
13.284,00

8. 51
TUBO DE
100 MM
ESGOTO

Kep BARRA 2.000 R$ 74,84
R$
149.680,0
0

8. 52
TUBO DE
200 MM
ESGOTO

Plastubos BARRA 100 R$
357,19

R$
35.719,00

8. 53
TUBO DE
300 MM
ESGOTO

Plastubos BARRA 100 R$
717,66

R$
71.766,00

8. 54

TUBO
PVC
SOLDÁV
EL 60
MM

Plastubos BARRA 1.000 R$
123,02

R$
123.020,0
0

8. 55

TUBO
PVC
SOLDÁV
EL 50
MM

Plastubos BARRA 400 R$ 75,11 R$
30.044,00

8. 56

TUBO
PVC
SOLDÁV
EL 40
MM

Plastubos BARRA 400 R$ 60,89 R$
24.356,00

8. 57

TUBO
PVC
SOLDÁV
EL 32
MM

Plastubos BARRA 500 R$ 48,93 R$
24.465,00

8. 58

TUBO
PVC
SOLDÁV
EL 25

Plastubos BARRA 2.000 R$ 20,89 R$
41.780,00
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MM

8. 59

TUBO
PVC
SOLDÁV
EL 20
MM

Plastubos BARRA 25.000 R$ 18,92
R$
473.000,0
0

8. 60
SIFÃO
SIFONAD
O

Luconi UND 200 R$ 6,52 R$
1.304,00

8. 61
SIFÃO
SIFONAD
O
DUPLO

Luconi UND 50 R$ 15,30 R$
765,00

8. 62

SIFÃO
SIFONAD
O
CROMAD
O

Luconi UND 100 R$ 64,59 R$
6.459,00

8. 63

SIFÃO
SIFONAD
O
CROMAD
O
DUPLO

Luconi UND 50 R$
146,64

R$
7.332,00

8. 64

CRUZET
A
SOLDÁV
EL 25
MM

Plastubos UND 100 R$ 20,78 R$
2.078,00

8. 65

CRUZET
A
SOLDÁV
EL 50
MM

Plastubos UND 50 R$ 43,13 R$
2.156,50

8. 66

CRUZET
A
SOLDÁV
EL 60
MM

Plastubos UND 50 R$ 77,76 R$
3.888,00

8. 67

ABRAÇA
DEIRA P/
TUBO
SOLDÁV Inka UND 2.000 R$ 4,94 R$

9.880,00
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EL 20
MM

8. 68

ABRAÇA
DEIRA P/
TUBO
SOLDÁV
EL 25
MM

Inka UND 2.000 R$ 7,68 R$
15.360,00

8. 69

ADAPTA
DOR 20
MM COM
FLANGE
C/ ANEL
VEDAÇÃ
O

Plastubos UND 200 R$ 17,41 R$
3.482,00

8. 70

ADAPTA
DOR 25
MM COM
FLANGE
C/ ANEL
VEDAÇÃ
O

Plastubos UND 200 R$ 16,60 R$
3.320,00

8. 71

ADAPTA
DOR 32
MM COM
FLANGE
C/ ANEL
VEDAÇÃ
O

Plastubos UND 100 R$ 26,59 R$
2.659,00

8. 72

ADAPTA
DOR 40
MM COM
FLANGE
C/ ANEL
VEDAÇÃ
O

Plastubos UND 100 R$ 26,92 R$
2.692,00

8. 73

ADAPTA
DOR 50
MM COM
FLANGE
C/ ANEL
VEDAÇÃ
O

Plastubos UND 100 R$ 33,47 R$
3.347,00
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8. 74

ADAPTA
DOR
PVC
SOLDÁV
EL 50 X
2. 1/2"

Plastubos UND 100 R$ 79,82 R$
7.982,00

8. 75

ADAPTA
DOR
PVC
SOLDÁV
EL 40 X 2

Plastubos UND 100 R$ 66,19 R$
6.619,00

8. 76

ADAPTA
DOR
PVC
SOLDÁV
EL 32 X
1. 1/2"

Plastubos UND 100 R$ 19,09 R$
1.909,00

8. 77

ADAPTA
DOR
PVC
SOLDÁV
EL 25 X
3/4"

Plastubos UND 100 R$ 4,86 R$
486,00

8. 78

ADAPTA
DOR
PVC
SOLDÁV
EL 20 X
1/2"

Plastubos UND 100 R$ 3,64 R$
364,00

8. 79
ANEL DE
BORRAC
HA DN 40
MM

Plastubos UND 1.000 R$ 1,84 R$
1.840,00

8. 80
ANEL DE
BORRAC
HA DN 50
MM

Plastubos UND 2.000 R$ 2,84 R$
5.680,00

8. 81
ANEL DE
BORRAC
HA DN 75
MM

Plastubos UND 2.000 R$ 2,80 R$
5.600,00

8. 82
ANEL DE
BORRAC Plastubos UND 1.500 R$ 3,61 R$
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HA DN
100 MM

5.415,00

8. 83
ANEL DE
BORRAC
HA DN
200 MM

Plastubos UND 300 R$ 47,15 R$
14.145,00

8. 84

ANEL DE
BORRAC
HA DN
300 MM

Plastubos UND 300 R$ 56,33
R$
16.899,00

8. 85

LUVA DE
CORRER
COLETO
R
ESGOTO
100 MM

Plastubos UND 200 R$ 17,56 R$
3.512,00

8. 86

LUVA DE
CORRER
COLETO
R
ESGOTO
150 MM

Plastubos UND 100 R$ 39,82 R$
3.982,00

8. 87

LUVA DE
CORRER
COLETO
R
ESGOTO
200 MM

Plastubos UND 100 R$ 65,05 R$
6.505,00

8. 88

LUVA DE
CORRER
COLETO
R
ESGOTO
300 MM

Plastubos UND 100 R$
248,98

R$
24.898,00

8. 89

LUVA
MISTA
PVC
SOLDÁV
EL 50 X
2. 1/2"

Plastubos UND 200 R$ 22,62 R$
4.524,00

8. 90

LUVA
MISTA
PVC Plastubos UND 50 R$ 17,86 R$

893,00
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SOLDÁV
EL 40 X 2

8. 91

LUVA
MISTA
PVC
SOLDÁV
EL 30 X
1. 1/2"

Plastubos UND 50 R$ 15,98 R$
799,00

8. 92

LUVA
MISTA
PVC
SOLDÁV
EL 25 X
3/4"

Plastubos UND 500 R$ 1,31 R$
655,00

8. 93

LUVA
MISTA
PVC
SOLDÁV
EL 20 X
1/2"

Plastubos UND 500 R$ 1,13 R$
565,00

8. 94

LUVA
SOLDÁV
EL COM
BUCHA
DE
LATÃO
20 X 1/2"

Plastubos UND 300 R$ 4,12 R$
1.236,00

8. 95

LUVA
SOLDÁV
EL COM
BUCHA
DE
LATÃO
25 X 1/2"

Plastubos UND 300 R$ 4,89 R$
1.467,00

8. 96

LUVA
SOLDÁV
EL COM
BUCHA
DE
LATÃO
25 X 3/4"

Plastubos UND 300 R$ 5,53 R$
1.659,00

LUVA
SOLDÁV
EL COM R$
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8. 97 BUCHA
DE
LATÃO
32 X 1"

Plastubos UND 100 R$ 8,81 881,00

8. 98

JUNÇÃO
45º
COLETO
R
ESGOTO
100 X
100 MM

Plastubos UND 500 R$
145,70

R$
72.850,00

8. 99

JUNÇÃO
Y 45º C/
BOLSA
40 X 40
MM

Plastubos UND 200 R$ 69,95 R$
13.990,00

8. 100

JUNÇÃO
Y 45º C/
BOLSA
50 X 50
MM

Plastubos UND 200 R$ 94,51 R$
18.902,00

8. 101

JUNÇÃO
Y 45º C/
BOLSA
75 X 75
MM

Plastubos UND 100 R$
258,31

R$
25.831,00

8. 102

JUNÇÃO
Y 45º C/
BOLSA
100 X
100 MM

Plastubos UND 100 R$
1.128,53

R$
112.853,0
0

8. 103

JUNÇÃO
Y 45º C/
BOLSA
200 X
200 MM

Plastubos UND 100 R$
1.340,10

R$
134.010,0
0

8. 104

JUNÇÃO
Y 45º C/
BOLSA
100 X 50
MM

Plastubos UND 100 R$
311,42

R$
31.142,00

REGISTR
O DE
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8. 105
ESFERA
VS
SOLDÁV
EL 20
MM

Plastubos UND 100 R$ 5,91 R$
591,00

8. 106

REGISTR
O DE
ESFERA
VS
SOLDÁV
EL 25
MM

Plastubos UND 100 R$ 7,77 R$
777,00

8. 107

REGISTR
O DE
ESFERA
VS
SOLDÁV
EL 32
MM

Plastubos UND 50 R$ 10,24 R$
512,00

8. 108

REGISTR
O DE
ESFERA
VS
SOLDÁV
EL 40
MM

Plastubos UND 50 R$ 22,11 R$
1.105,50

8. 109

REGISTR
O DE
ESFERA
VS
SOLDÁV
EL 50
MM

Plastubos UND 100 R$ 31,19 R$
3.119,00

8. 110

REGISTR
O DE
PRESSÃ
O
SOLDÁV
EL 25
MM

Plastubos UND 200 R$ 55,15 R$
11.030,00

REGISTR
O DE
PRESSÃ R$
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8. 111 O
SOLDÁV
EL 20
MM

Plastubos UND 200 R$ 38,93 7.786,00

8. 112

TAMPÃO
COMPLE
TO PARA
TIL 100
MM

Plastubos UND 200 R$ 34,31 R$
6.862,00

8. 113

TAMPÃO
COMPLE
TO PARA
TIL 150
MM

Plastubos UND 100 R$ 57,20 R$
5.720,00

8. 114

TAMPÃO
COMPLE
TO PARA
TIL 200
MM

Plastubos UND 50 R$ 68,56 R$
3.428,00

8. 115

TAMPÃO
COMPLE
TO PARA
TIL 250
MM

Plastubos UND 50 R$ 79,63 R$
3.981,50

8. 116

TÊ
COLETO
R DE
ESGOTO
100 X
100

Plastubos UND 200 R$
150,15

R$
30.030,00

8. 117

TÊ
COLETO
R DE
ESGOTO
150 X
150

Plastubos UND 100 R$
220,34

R$
22.034,00

8. 118

TÊ
COLETO
R DE
ESGOTO
200 X
200

Plastubos UND 50 R$
216,82

R$
10.841,00

TÊ
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8. 119
COLETO
R DE
ESGOTO
300 X
300

Plastubos UND 50 R$
320,45

R$
16.022,50

8. 120

TÊ 90º
COLETO
R
ESGOTO
100 X
100

Plastubos UND 100 R$
141,26

R$
14.126,00

8. 121

TÊ 90º
COLETO
R
ESGOTO
150 X
150

Plastubos UND 100 R$
173,96

R$
17.396,00

8. 122

TÊ 90º
COLETO
R
ESGOTO
200 X
200

Plastubos UND 100 R$
246,72

R$
24.672,00

8. 123

TÊ 90º
COLETO
R
ESGOTO
300 X
300

Plastubos UND 100 R$
323,98

R$
32.398,00

8. 124

TÊ 90º
REDUÇÃ
O
COLETO
R DE
ESGOTO
250 X
150 MM

Plastubos UND 100 R$
205,78

R$
20.578,00

8. 125

TÊ 90º
REDUÇÃ
O
COLETO
R DE
ESGOTO
300 X

Plastubos UND 100 R$
795,13

R$
79.513,00
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150 MM

8. 126

TÊ 90º
REDUÇÃ
O
COLETO
R DE
ESGOTO
200 X
150 MM

Plastubos UND 100 R$
746,35

R$
74.635,00

8. 127

TÊ 90º
REDUÇÃ
O
COLETO
R DE
ESGOTO
150 X
100 MM

Plastubos UND 100 R$
388,52

R$
38.852,00

8. 128

CAP
COLETO
R DE
ESGOTO
100 MM

Plastubos UND 100 R$ 74,66 R$
7.466,00

8. 129

CAP
COLETO
R DE
ESGOTO
150 MM

Plastubos UND 100 R$
119,95

R$
11.995,00

8. 130

CAP
COLETO
R DE
ESGOTO
200 MM

Plastubos UND 100 R$
187,05

R$
18.705,00

8. 131

CAP
COLETO
R DE
ESGOTO
300 MM

Plastubos UND 100 R$
494,91

R$
49.491,00

8. 132
CAP
SOLDÁV
EL 20
MM

Plastubos UND 1.000 R$ 0,77 R$
770,00

CAP
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8. 133 SOLDÁV
EL 25
MM

Plastubos UND 1.000 R$ 1,25 R$
1.250,00

8. 134
CAP
SOLDÁV
EL 32
MM

Plastubos UND 200 R$ 1,79 R$
358,00

8. 135
CAP
SOLDÁV
EL 40
MM

Plastubos UND 200 R$ 2,40 R$
480,00

8. 136
CAP
SOLDÁV
EL 50
MM

Plastubos UND 200 R$ 4,50 R$
900,00

8. 137
CAP
SOLDÁV
EL 60
MM

Plastubos UND 200 R$ 6,81 R$
1.362,00

8. 138

CAIXA
DE
INSPEÇÃ
O/INTER
LIGAÇÃO
100 MM

Plastubos UND 1.000 R$
158,51

R$
158.510,0
0

8. 139

CAIXA
DE
GORDUR
A DN 100
MM

Plastubos UND 200 R$
224,69

R$
44.938,00

8. 140
CAIXA
DE
GORDUR
A DN 300

Metasul UND 200 R$
195,01

R$
39.002,00

8. 141

CX.
SIFONAD
A
MONTAD
A C/
GRELHA
E PORTA
GRELHA
QUADRA
DO

Metasul UND 200 R$ 23,08 R$
4.616,00
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BRANCO
100 X
100 X 50
MM 3
ENT.

8. 142

CX.
SIFONAD
A
MONTAD
A C/
GRELHA
E PORTA
GRELHA
REDOND
O
BRANCO
100 X
100 X 50
MM 3
ENT.

Metasul UND 200 R$ 23,73 R$
4.746,00

8. 143

CX.
SIFONAD
A
MONTAD
A C/
GRELHA
E PORTA
GRELHA
QUADRA
DO
BRANCO
150 X
150 X 50
MM

Metasul UND 200 R$ 42,09 R$
8.418,00

8. 144

RALO
QUADRA
DO
MONTAD
O
BRANCO
C/
GRELHA
BRANCA
100 X 53

Metasul UND 200 R$ 21,78 R$
4.356,00
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X 40 MM

8. 145

RALO
CÔNICO
MONTAD
O
BRANCO
C/
GRELHA
BRANCA
100 X 40
MM

Metasul UND 200 R$ 36,41 R$
7.282,00

8. 146

RALO C/
SAÍDA
ARTICUL
ADA 100
X 40 MM

Metasul UND 200 R$ 36,91 R$
7.382,00

8. 147

ADESIVO
PLÁSTIC
O P/ PVC
FRASCO
175 G -
INCOLO
R

Kep UND 2.000 R$ 15,02 R$
30.040,00

8. 148

ADESIVO
PLÁSTIC
O P/ PVC
FRASCO
850GR
INCOLO
R

Kep UND 500 R$ 55,62 R$
27.810,00

8. 149

PASTA
LUBRIFI
CANTE
BISNAGA
75 G

Plastubos UND 300 R$ 21,00 R$
6.300,00

8. 150

PASTA
LUBRIFI
CANTE
POTE
2400 G

Plastubos UND 100 R$
144,17

R$
14.417,00

8. 151

FITA
VEDA
ROSCA Enerbras UND 1.000 R$ 3,21 R$
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18 MM X
10M

3.210,00

8. 152

FITA
VEDA
ROSCA
18 MM X
25M

Enerbras UND 1.000 R$ 9,19 R$
9.190,00

8. 153

FITA
VEDA
ROSCA
18 MM X
50M

Enerbras UND 1.000 R$ 27,55 R$
27.550,00

8. 154
CAIXA D
´AGUA
250 L

Acqualim
p UND 100 R$

149,81
R$
14.981,00

8. 155
CAIXA D
´AGUA
500 L

Acqualim
p UND 100 R$

367,66
R$
36.766,00

8. 156
CAIXA D
´AGUA
750 L

Acqualim
p UND 40 R$

391,47
R$
15.658,80

8. 157
CAIXA D
´AGUA
1000 L

Acqualim
p UND 200 R$

338,91
R$
67.782,00

8. 158
CAIXA D
´AGUA
2000 L

Acqualim
p UND 200 R$

974,64
R$
194.928,0
0

8. 159
CAIXA D
´AGUA
5000 L

Acqualim
p UND 100 R$

1.894,86
R$
189.486,0
0

8. 160

BOCAL
P/
CALHA
DE PISO
NORMAL
DN 130
C/ SAÍDA
INFERIO
R 130 X
50 MM

Metasul UND 100 R$
145,22

R$
14.522,00

BOCAL
P/
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8. 161
CALHA
DE PISO
NORMAL
DN 130
C/ SAÍDA
INFERIO
R 130 X
100 MM

Metasul UND 100 R$
159,28

R$
15.928,00

8. 162

CABECEI
RA P/
CALHA
DE PISO
REF. DN
130 X
148 COM
SAÍDA
OPCION
AL 130 X
148 X
100 MM

Metasul UND 100 R$ 69,40
R$
6.940,00

8. 163

GRELHA
DE PISO
13 X 50
CM
VEÍCULO
S ATÉ 3
TON
AREIA
BITOLA
130 MM

Metasul UND 100 R$
150,65

R$
15.065,00

8. 164

GRELHA
DE PISO
13 X 50
CM
VEÍCULO
S ATÉ 3
TON
BRANCA
BITOLA
130

Metasul UND 100 R$
191,63

R$
19.163,00

GRELHA
DE PISO
13 X 50
CM
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8. 165 VEÍCULO
S ATÉ 3
TON
CINZA
BITOLA
130

Metasul UND 50 R$
193,54

R$
9.677,00

8. 166

GRELHA
DE PISO
20 X 50
CM -
PEDEST
RES
AREIA
BITOLA
200 MM

Metasul UND 50 R$
174,34

R$
8.717,00

8. 167

GRELHA
DE PISO
20 X 50
CM -
PEDEST
RES
BRANCA
BITOLA
200 MM

Metasul UND 50 R$
179,26

R$
8.963,00

8. 168

GRELHA
DE PISO
20 X 50
CM -
PEDEST
RES
CINZA
BITOLA
200 MM

Metasul UND 50 R$
217,47

R$
10.873,50

8. 169

GRELHA
DE PISO
20 X 50
CM -
VEÍCULO
S ATÉ
1,5 TON
BITOLA
200 MM

Metasul UND 50 R$
204,87

R$
10.243,50

GRELHA
DE PISO
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8. 170

20 X 50
CM -
VEÍCULO
S ATÉ 3
TON
BITOLA
200 MM

Metasul UND 50 R$
347,38

R$
17.369,00

8. 171

GRELHA
DE PISO
ARTICUL
ADA 13 X
50 -
PEDEST
RES
BRANCA

Metasul UND 50 R$
112,91

R$
5.645,50

8. 172

GRELHA
DE PISO
ARTICUL
ADA 20 X
50 -
PEDEST
RES
BRANCA
200MM

Metasul UND 50 R$
234,19

R$
11.709,50

8. 173

GRELHA
P/
CALHA
DE PISO
DN130 12
TON
0,5M
CINZA
130MM

Metasul UND 50 R$
758,83

R$
37.941,50

8. 174

GRELHA
P/
CALHA
DE PISO
DN130
PISCINA
0,5M - P
AREIA
130MM

Metasul UND 50 R$
265,08

R$
13.254,00

GRELHA
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8. 175

P/
CALHA
DE PISO
DN130
PISCINA
0,5M - P
BRANCA
130MM

Metasul UND 50 R$
217,27

R$
10.863,50

8. 176

GRELHA
P/
CALHA
DE PISO
DN130
PISCINA
0,5M - P
CINZA
130MM

Metasul UND 50 R$
203,48

R$
10.174,00

8. 177

BOCAL
P/
CALHA
DE PISO
NORMAL
DN200
COM
SAÍDA
INFERIO
R 200 X
100MM

Metasul UND 50 R$ 85,00 R$
4.250,00

8. 178

CABECEI
RA P/
CALHA
DE PISO
DN130 X
75 C/
SAÍDA
OPCION
AL 130 X
75 X 40
MM

Metasul UND 50 R$
190,00

R$
9.500,00

8. 179

CABECEI
RA P/
CALHA
DE PISO
NORMAL Metasul UND 50 R$ R$
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DN130 C/
SAÍDA
OPCION
AL 130 X
100 MM

215,00 10.750,00

8. 180

CONJUN
TO
GRELHA
E CALHA
DE PISO
DN 100
BRANCO
P/
PEDEST
RE 100 X
1000 MM

Metasul UND 50 R$
180,00

R$
9.000,00

8. 181

CONJUN
TO
GRELHA
E CALHA
DE PISO
DN 130
BRANCO
P/
PEDEST
RE 130 X
500 MM

Metasul UND 50 R$
212,63

R$
10.631,50

8. 182

LONA
PLÁSTIC
A 150
MICRA-
ROLO
DE 100M
X 4 M

Lonax UND 50 R$ 4,57 R$
228,50

8. 183

LONA
PLÁSTIC
A 150
MICRA-
ROLO
DE 100M
X 6 M

Lonax UND 50 R$ 7,39 R$
369,50

GUIA
PASSA
FIO PVC R$

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 90 de 331



8. 184 C/ ALMA
DE AÇO
C/ 40
MTS

Radial UND 10 R$ 52,13 521,30

8. 185

GUIA
PASSA
FIO PVC
C/ ALMA
DE AÇO
C/ 20
MTS

Radial UND 20 R$ 17,87 R$
357,40

V a l o r
A r r e m
a t a d o

3.495.000
,00 Diferença 0,00 Total =

R$
3.495.000
,00

LOTE 10– POSTES DE CONCRETO (demais itens e especificações conforme o
edital).
R$- 26.713.197,00 (vinte e seis milhões setecentos e treze mil e cento e noventa
e sete reais).

LOTE 10
(DEZ) = POSTES DE CONCRETO

Ítem

Descriçã
o do
Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total

10. 1

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
07/200

Postes
Bahia UND 500 R$

338,22
R$
169.110,0
0

10. 2

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
07/400

Postes
Bahia UND 500 R$

480,53
R$
240.265,0
0

10. 3

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
08/200

Postes
Bahia UND 500 R$

434,59
R$
217.295,0
0

10. 4

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
08/400

Postes
Bahia UND 500 R$

493,94
R$
246.970,0
0
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10. 5

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
09/200

Postes
Bahia UND 500

R$
494,57

R$
247.285,0
0

10. 6

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
09/300

Postes
Bahia UND 500 R$

606,25
R$
303.125,0
0

10. 7

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
09/400

Postes
Bahia UND 500 R$

642,62
R$
321.310,0
0

10. 8

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
10/300

Postes
Bahia UND 500 R$

738,99
R$
369.495,0
0

10. 9

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
10/400

Postes
Bahia UND 500 R$

798,34
R$
399.170,0
0

10. 10

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
11/200

Postes
Bahia UND 500 R$

610,72
R$
305.360,0
0

10. 11

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
11/300

Postes
Bahia UND 500 R$

834,07
R$
417.035,0
0

10. 12

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
11/400

Postes
Bahia UND 500 R$

955,96
R$
477.980,0
0

10. 13

POSTE
DE
CONCRE Postes UND 500 R$ R$

575.935,0
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TO DT
11/600

Bahia 1.151,87 0

10. 14

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
12/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.070,19
R$
535.095,0
0

10. 15

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
12/600

Postes
Bahia UND 500 R$

1.257,17
R$
628.585,0
0

10. 16

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
13/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.232,92
R$
616.460,0
0

10. 17

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
13/600

Postes
Bahia UND 500 R$

1.585,82
R$
792.910,0
0

10. 18

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
14/600

Postes
Bahia UND 500 R$

1.841,09
R$
920.545,0
0

10. 19

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
15/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.567,96
R$
783.980,0
0

10. 20

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
16/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.855,13
R$
927.565,0
0

10. 21

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
16/600

Postes
Bahia UND 500 R$

2.225,26
R$
1.112.630
,00

POSTE
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10. 22
DE
CONCRE
TO DT
2.4/200

Postes
Bahia UND 500 R$

1.319,08
R$
659.540,0
0

10. 23

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
2.4/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.478,61
R$
739.305,0
0

10. 24

POSTE
DE
CONCRE
TO DT
1.2/200

Postes
Bahia UND 500 R$

285,26
R$
142.630,0
0

10. 25

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 09/200

Postes
Bahia UND 500 R$

839,81
R$
419.905,0
0

10. 26

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 09/300

Postes
Bahia UND 500 R$

981,38
R$
490.690,0
0

10. 27

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 09/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.074,02
R$
537.010,0
0

10. 28

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 10/200

Postes
Bahia UND 500 R$

885,76
R$
442.880,0
0

10. 29

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA

Postes
Bahia UND 500 R$

1.052,32
R$
526.160,0
0
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R 10/300

10. 30

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 10/400

Postes
Bahia UND 500

R$
1.357,49

R$
678.745,0
0

10. 31

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 11/200

Postes
Bahia UND 500 R$

1.018,50
R$
509.250,0
0

10. 32

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 11/300

Postes
Bahia UND 500 R$

1.395,66
R$
697.830,0
0

10. 33

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 11/400

Postes
Bahia UND 500 R$

1.454,36
R$
727.180,0
0

10. 34

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 11/600

Postes
Bahia UND 500 R$

1.837,90
R$
918.950,0
0

10. 35

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 12/200

Postes
Bahia UND 500 R$

1.208,04
R$
604.020,0
0

10. 36

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 12/300

Postes
Bahia UND 500 R$

1.612,62
R$
806.310,0
0
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10. 37

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 12/400

Postes
Bahia UND 500

R$
1.716,65

R$
858.325,0
0

10. 38

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 13/400

Postes
Bahia UND 500 R$

2.180,72
R$
1.090.360
,00

10. 39

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 13/600

Postes
Bahia UND 500 R$

2.603,05
R$
1.301.525
,00

10. 40

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 14/600

Postes
Bahia UND 500 R$

3.102,73
R$
1.551.365
,00

10. 41

POSTE
DE
CONCRE
TO
CIRCULA
R 15/400

Postes
Bahia UND 500 R$

2.549,44
R$
1.274.720
,00

10. 42

POSTE
DE
CONCRE
TO
DUPLO T
300 X9 M

Postes
Bahia UND 1.000 R$

1.128,39
R$
1.128.390
,00

V a l o r
A r r e m
a t a d o

26.713.19
7,00 Diferença 2,00 Total =

R$
26.713.19
5,00

LOTE 12– ALUMÍNIO (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 7.050.000,00 (sete milhões e cinquenta mil reais).

LOTE 12
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(DOZE) = JANELAS DE ALUMÍNIO

Ítem

Descriçã
o do
Produto

Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total

12. 1

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X
1,0)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 18

Mugitec KG 2.000 R$
234,17

R$
468.340,0
0

12. 2

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X
1,0)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 20

Mugitec KG 1.000 R$
385,54

R$
385.540,0
0

12. 3

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X

Mugitec KG 500 R$
539,86

R$
269.930,0
0
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1,0)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 25

12. 4

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X
1,0)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 30

Mugitec KG 200 R$
834,39

R$
166.878,0
0

12. 5

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 18

Mugitec KG 2.000 R$
208,03

R$
416.060,0
0

12. 6

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS

Mugitec KG 1.000 R$
280,27

R$
280.270,0
0
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(1,0 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 20

12. 7

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 25

Mugitec KG 500 R$
483,86

R$
241.930,0
0

12. 8

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,0 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 30

Mugitec KG 200 R$
694,79

R$
138.958,0
0

12. 9

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02 Mugitec KG 2.000 R$

228,66
R$
457.320,0

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 99 de 331



FOLHAS
(1,20 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 18

0

12. 10

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,20 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 20

Mugitec KG 1.000 R$
345,88

R$
345.880,0
0

12. 11

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02
FOLHAS
(1,20 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 25

Mugitec KG 500 R$
486,00

R$
243.000,0
0

12. 12

JANELA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO DE
CORRER
02 Mugitec KG 200 R$ R$

143.458,0
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FOLHAS
(1,20 X
1,20)
VIDRO
LISO
4MM -
LINHA 30

717,29 0

12. 13

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,60 X
2,10) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
312,02

R$
156.010,0
0

12. 14

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,60 X
2,10) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
512,11

R$
153.633,0
0

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
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12. 15

DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,60 X
2,10) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
781,52

R$
156.304,0
0

12. 16

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,60 X
2,10) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
759,58

R$
75.958,00

12. 17

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,70 X
2,10) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
383,89

R$
191.945,0
0

PORTA
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12. 18

DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,70 X
2,10) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
728,98

R$
218.694,0
0

12. 19

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,70 X
2,10) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
907,79

R$
181.558,0
0

12. 20

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,70 X

Mugitec KG 100 R$
969,44

R$
96.944,00
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2,10) -
LINHA 30

12. 21

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,80 X
2,10) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
405,05

R$
202.525,0
0

12. 22

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,80 X
2,10) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
789,39

R$
236.817,0
0

12. 23

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO

Mugitec KG 200 R$
838,78

R$
167.756,0
0
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E
FECHAD
URA
(0,80 X
2,10) -
LINHA 25

12. 24

PORTA
DE
ALUMÍNI
O
ANODIZA
DO TIPO
VENEZIA
NA C/
CONTRA
MARCO
E
FECHAD
URA
(0,80 X
2,10) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
1.065,84

R$
106.584,0
0

12. 25

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,60) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
162,59

R$
81.295,00

12. 26

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI

Mugitec KG 300 R$
181,77

R$
54.531,00
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BOREAL
(0,60 X
0,60) -
LINHA 20

12. 27

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,60) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
204,85

R$
40.970,00

12. 28

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,60) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
218,62

R$
21.862,00

12. 29

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,80) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
200,89

R$
100.445,0
0

JANELA
DE
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12. 30

VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,80) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
197,85

R$
59.355,00

12. 31

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,80) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
234,65

R$
46.930,00

12. 32

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
0,80) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
314,61

R$
31.461,00

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM- R$ R$
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12. 33 AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,80 X
0,80) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 170,41 85.205,00

12. 34

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,80 X
0,80) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
208,32

R$
62.496,00

12. 35

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,80 X
0,80) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
278,76

R$
55.752,00

12. 36

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,80 X
0,80) -

Mugitec KG 100 R$
328,22

R$
32.822,00
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LINHA 30

12. 37

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,0) -
LINHA 18

Mugitec KG 500
R$
230,15

R$
115.075,0
0

12. 38

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,0) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
244,24

R$
73.272,00

12. 39

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,0) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
294,71

R$
58.942,00

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
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12. 40

DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,0) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
335,11

R$
33.511,00

12. 41

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,70 X
0,70) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
176,87

R$
88.435,00

12. 42

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,70 X
0,70) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
261,75

R$
78.525,00

12. 43

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI

Mugitec KG 200 R$
300,49

R$
60.098,00
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BOREAL
(0,70 X
0,70) -
LINHA 25

12. 44

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,70 X
0,70) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
322,23

R$
32.223,00

12. 45

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,20) -
LINHA 18

Mugitec KG 500 R$
246,22

R$
123.110,0
0

12. 46

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,20) -
LINHA 20

Mugitec KG 300 R$
288,81

R$
86.643,00

JANELA
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12. 47

DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,20) -
LINHA 25

Mugitec KG 200 R$
297,91

R$
59.582,00

12. 48

JANELA
DE
VIDRO
ANODIZA
DO TIPO
MAXIM-
AR
VIDRO
MINI
BOREAL
(0,60 X
1,20) -
LINHA 30

Mugitec KG 100 R$
307,54

R$
30.754,00

12. 49

MASTIQ
UE
ELÁSTIC
O PU
BISNAGA
DE 400
GR

Vedacit UND 200 R$
172,07

R$
34.414,00

V a l o r
A r r e m
a t a d o

7.050.000
,00 Diferença 0,00 Total =

R$
7.050.000
,00

LOTE 13– ESTRONCAS (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 13.084.283,00 (treze milhões e oitenta e quatro mil e duzentos e oitenta e
três reais).

LOTE 13
(TREZE)

= ESTRONCAS
Descriçã
o do
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Ítem Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total

13. 1

ESTRON
CA DE
EUCALIP
TO COM
3,0 MTS

Eucamix UND. 500 R$ 7,95 R$
3.975,00

13. 2

PORTA
EM
MADEIR
A DE LEI,
ALMOFA
DADA
0,80 x
2,10 m

NM UND. 300 R$
352,60

R$
105.780,0
0

13. 3

BATENT
E EM
MADEIR
A DE LEI
0,80 x
2,10,
ADUELA
14 cm,
COMPLE
TA
(PERNAS
E
CABECEI
RAS)

NM CJ. 300 R$
169,40

R$
50.820,00

13. 4

PORTA
EM
MADEIR
A SEMI-
OCA 0,60
x 2,10,

NM UND. 1.000 R$
207,92

R$
207.920,0
0

13. 5

PORTA
EM
MADEIR
A SEMI-
OCA 0,70
x 2,10,

NM UND. 1.000 R$
176,09

R$
176.090,0
0

13. 6

PORTA
EM
MADEIR

NM UND. 1.000 R$ R$
215.680,0
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A SEMI-
OCA 0,80
x 2,10,

215,68 0

13. 7

BATENT
E EM
MADEIR
A DE LEI
0,60 x
2,10,
ADUELA
13 cm,
COMPLE
TA
(PERNAS
E
CABECEI
RAS)

NM UND. 1.000 R$
166,31

R$
166.310,0
0

13. 8

BATENT
E EM
MADEIR
A DE LEI
0,70 x
2,10,
ADUELA
13 cm,
COMPLE
TA
(PERNAS
E
CABECEI
RAS)

NM UND. 1.000 R$
155,92

R$
155.920,0
0

13. 9

BATENT
E EM
MADEIR
A DE LEI
0,80 x
2,10,
ADUELA
13 cm,
COMPLE
TA
(PERNAS
E
CABECEI
RAS)

NM CJ. 1.000 R$
150,72

R$
150.720,0
0

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 114 de 331



13. 10

PORTA
DE PVC
SANFON
ADA DE
1,0 x
2,10,
INCLUSI
VE
PERFIL "
U ",
FECHO E
TRILHO
COR
BRANCA

Kep UND. 200 R$
210,30

R$
42.060,00

13. 11

FORRO
DE PVC
COR
BRANCA
,TIPO
SANCA,
RÉGUA
DE 20
CM X 6,0
MTS

Kep REG 3.000 R$ 29,00 R$
87.000,00

13. 12

RODA
FORRO
DE PVC,
COR
BRANCA,
TIPO
SANCA,
RÉGUA
COM 6,0
mts

Kep UND. 3.000 R$ 35,01
R$
105.030,0
0

13. 13

RIPÃO
DE
MADEIR
A DE LEI,
DIMENS
ÕES 05 x
3,5 PEÇA
3,0 mts

NM UND. 3.000 R$ 24,56 R$
73.680,00

JUNTA
DE PVC
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13. 14 PARA
P I S O DE
03 MM

Kep UND. 2.000 R$ 5,50 R$
11.000,00

13. 15

COMPEN
SADO
OSB
10mm(
1,2m X
2,4m )

Berneck M² 8.000 R$ 42,72
R$
341.760,0
0

13. 16

COMPEN
SADO
OSB
12mm(
1,2m X
2,4m)

Berneck M² 8.000 R$ 87,67
R$
701.360,0
0

13. 17

COMPEN
SADO
OSB
15mm(
1,2m X
2,4m)

Berneck M² 8.000 R$
131,49

R$
1.051.920
,00

13. 18

COMPEN
SADO
OSB
18mm(
1,2m X
2,4m )

Berneck M² 8.000 R$
157,26

R$
1.258.080
,00

13. 19

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
6mm
(2,20 m x
1,10 m)

Berneck M² 8.000 R$ 42,84
R$
342.720,0
0

13. 20

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
6mm

Berneck M² 8.000 R$ 51,00
R$
408.000,0
0
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(2,44 m x
1,22 m)

13. 21

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
10mm
(2,20 m x
1,10 m)

Berneck M² 8.000 R$ 62,92
R$
503.360,0
0

13. 22

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
10mm
(2,44 m x
1,22 m)

Berneck M² 8.000 R$ 60,96
R$
487.680,0
0

13. 23

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
15mm
(2,20 m x
1,10 m)

Berneck M² 8.000 R$ 56,38
R$
451.040,0
0

13. 24

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
15mm
(2,44 m x
1,22 m)

Berneck M² 8.000 R$ 87,88
R$
703.040,0
0

13. 25

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO

Berneck M² 6.000 R$ 72,46
R$
434.760,0
0
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18mm
(2,20 m x
1,10 m)

13. 26

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
18mm
(2,44 m x
1,22 m)

Berneck M² 6.000 R$ 97,14
R$
582.840,0
0

13. 27

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
20mm
(2,20 m x
1,10 m)

Berneck M² 6.000 R$
140,33

R$
841.980,0
0

13. 28

COMPEN
SADO
RESINAD
O
PLASTIFI
CADO
20mm
(2,44 m x
1,22 m)

Berneck M² 6.000 R$
103,67

R$
622.020,0
0

13. 29

COMPEN
SADO
NAVAL
CHAPA
2,20
X1,60 X
18MM

Berneck UND. 50 R$
256,52

R$
12.826,00

13. 30

MADEIRI
T
RESINAD
O 10 MM
(2,20m x
1,10m )

Berneck M² 8.000 R$ 34,95
R$
279.600,0
0
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13. 31

MADEIRI
T
RESINAD
O 12 MM
(2,20m x
1,10m )

Berneck M² 8.000 R$ 38,77
R$
310.160,0
0

13. 32

MADEIRI
T
RESINAD
O 15 MM
(2,20m x
1,10m )

Berneck M² 6.000 R$ 54,26
R$
325.560,0
0

13. 33

MADEIRI
T
RESINAD
O 18 MM
(2,20m x
1,10m )

Berneck M² 6.000 R$ 58,10
R$
348.600,0
0

13. 34

FÓRMIC
A
TEXTURI
ZADA
BRANCA
-FOLHA

Berneck UND. 30 R$
166,05

R$
4.981,50

13. 35

ESPUMA
EXPANSI
VA EM
POLIURE
TANO
SPRAY-
500ML

Pulvitec UND. 100 R$ 34,36 R$
3.436,00

13. 36

COLA
MASSA
EPOXI-
C/ 02
CARTUC
HOS DE
100G
CADA

Alba UND. 50 R$ 17,68 R$
884,00

13. 37
MALHA
POP 15 X
15- FIO
4.2 X 4.2

Arcelor
Mittal UND. 500 R$

123,18
R$
61.590,00
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13. 38 MALHA
POP 10 X
10- FIO
4.2 X 4.2

Arcelor
Mittal UND. 500 R$

147,93
R$
73.965,00

13. 39

MALHA
POP 10 X
10- FIO
5.0 X 5.0

Arcelor
Mittal UND. 500

R$
378,26

R$
189.130,0
0

13. 40
MALHA
POP 15 X
15- FIO
3.4 X 3.4

Arcelor
Mittal UND. 500 R$ 51,10 R$

25.550,00

13. 41
MALHA
POP 10 X
10- FIO
6.0 X 6.0

Arcelor
Mittal UND. 500 R$

601,78
R$
300.890,0
0

13. 42
MALHA
POP 10 X
10- FIO
6.0 X 6.0

Arcelor
Mittal UND. 500 R$

540,45
R$
270.225,0
0

13. 43
MALHA
POP 10 X
10- FIO
8.0 X 8.0

Berneck UND. 500 R$
686,30

R$
343.150,0
0

13. 44

FORMIC
A
BRANCA
BRILHAN
TE-
3,00M X
1,25M X
8MM-
FOLHAS

Berneck UND. 30 R$
177,35

R$
5.320,50

13. 45

ESTACA
DE
EUCALIP
TO
TRATAD
O-2,20M
-6 A 8
DIAMETR
O

Eucamix UND. 5.000 R$ 14,18 R$
70.900,00

ESTACA
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13. 46

DE
EUCALIP
TO
TRATAD
O-2,20M
-8 A 10
DIAMETR
O

Eucamix UND. 5.000 R$ 20,35
R$
101.750,0
0

13. 47

MOURÃO
DE
EUCALIP
TO
TRATAD
O- 2,50
M- 12 A
14
DIAMETR
O

Eucamix UND. 1.000 R$ 29,95 R$
29.950,00

13. 48

MOURÃO
DE
EUCALIP
TO
TRATAD
O- 2,50
M- 14 A
16
DIAMETR
O

Eucamix UND. 1.000 R$ 43,27 R$
43.270,00

V a l o r
A r r e m
a t a d o

13.084.28
3,00 Diferença 0,00 Total =

R$
13.084.28
3,00

LOTE 15– POLICARBONATO (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 16.945.006,00 (dezesseis milhões e novecentos e quarenta e cinco mil e
seis reais).

LOTE 15
(QUINZE)

= POLICARBONATO

Ítem

Descriçã
o do
Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total
POLICAR
BONATO
ALVEOL R$
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15. 1 ARCHAP
A
2100X60
00X4MM

Bold UND 500 R$
1.191,33

595.665,0
0

15. 2

POLICAR
BONATO
ALVEOL
ARCHAP
A
2100X60
00X6MM

Bold UND 500 R$
1.429,60

R$
714.800,0
0

15. 3

POLICAR
BONATO
ALVEOL
ARCHAP
A
2100X60
00X10M
M

Bold UND 500 R$
3.623,63

R$
1.811.815
,00

15. 4

POLICAR
BONATO
COMPAC
TOCHAP
A
1000X20
50X2MM

Bold UND 500 R$
986,15

R$
493.075,0
0

15. 5

POLICAR
BONATO
COMPAC
TOCHAP
A
1000X20
50X4MM

Bold UND 500 R$
1.058,95

R$
529.475,0
0

15. 6

POLICAR
BONATO
COMPAC
TOCHAP
A
1000X20
50X6MM

Bold UND 500 R$
1.945,84

R$
972.920,0
0

POLICAR
BONATO
ALVEOL R$
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15. 7 ARCHAP
A
2100X60
00X4MM

Bold UND 500 R$
4.083,61

2.041.805
,00

15. 8

POLICAR
BONATO
ALVEOL
ARCHAP
A
2100X60
00X6MM

Bold UND 500 R$
4.378,14

R$
2.189.070
,00

15. 9

POLICAR
BONATO
ALVEOL
ARCHAP
A
2100X60
00X10M
M

Bold UND 500 R$
4.897,69

R$
2.448.845
,00

15. 10

POLICAR
BONATO
COMPAC
TOCHAP
A
1000X20
50X2MM

Bold UND 500 R$
1.687,72

R$
843.860,0
0

15. 11

POLICAR
BONATO
COMPAC
TOCHAP
A
1000X20
50X4MM

Bold UND 500 R$
4.040,59

R$
2.020.295
,00

15. 12

POLICAR
BONATO
COMPAC
TOCHAP
A
1000X20
50X6MM

Bold UND 500 R$
4.566,76

R$
2.283.380
,00

V a l o r
A r r e m
a t a d o

16.945.00
6,00 Diferença 1,00 Total =

R$
16.945.00
5,00
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LOTE 16– LIXEIRAS (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 520.977,00 (quinhentos e vinte mil e novecentos e setenta e sete reais).

LOTE 16
(DEZESS

EIS) = LIXEIRAS

Ítem

Descriçã
o do
Produto Marca Apres Quant. V. Unit. V. Total

16. 1

Conjunto
coleta
seletiva
50 lts de
polipropil
eno. Com
04
unidades
e suporte.
Tampa
vai e
vem.
Fornecim
ento e
instalaçã
o

Word
Cleam UND 1.000 R$

484,92
R$
484.920,0
0

16. 2

Lixeira
em
polipropil
eno com
pedestal-
Cap.
20L.Forn
ecimento
e
instalaçã
o.

Word
Cleam UND 500 R$ 72,11 R$

36.055,00

V a l o r
A r r e m
a t a d o

520.977,0
0 Diferença 2,00 Total =

R$
520.975,0
0

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS,
relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE
e a EMURC.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a EMURC a firmar as contratações
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que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outras licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
1.4 Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da EMURC, para que efetue as contratações nas oportunidades
e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.
2. Cláusula Segunda – Da Adesão à Ata de Registro de Preços
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013.
2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1 O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para os Lotes- 04-06-08-10-12-13-15-
16 resultante da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico SRP nº 025/2020, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor global total estimado dos lotes
arrematado de R$ 83.992.173,00 ( oitenta e três milhões novecentos e noventa e
dois mil reais e cento e setenta e três reais) fixos, inclusos todos os custos e
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos,
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado.
3.2 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela EMURC, a mora será calculada considerando a data do vencimento
da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC do IBGE pro rata tempore.
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira.
3.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente.
3.5 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a EMURC requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A
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DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções
previstas em lei.
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da EMURC,
serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à
UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente processo licitatório.
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
5.3 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
5.4 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de
Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à EMURC para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador
(Setor de Licitações), situado no endereço mencionado, conforme segue:

Setor de Licitações- Rua- Sinhazinha Santos -nº295, Centro, CEP 45.000-505 –
Vitória da Conquista, BA. Fone: (77) 3420-7600/ 7605.

6. Cláusula Sexta – Reajustamento e Revisão
6.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente.
6.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado.
6.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a EMURC, através do Órgão Gerenciador, poderá:
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
na hipótese de a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de
serviço;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
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negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da EMURC responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente, nos termos art. 17 do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
6.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro.
6.8 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
6.9 A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no
Diário Oficial do Município.
7. Cláusula Sétima - Das Penalidades
7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
b) Não retirar a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela EMURC, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela EMURC, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
7.2 A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
7.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a EMURC rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
7.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
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7.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMURC ou, ainda, se for o caso, cobrada
administrativa e judicialmente.
7.2.4 Não tendo sido prestada garantia, a EMURC se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8. Cláusula Oitava - Da Rescisão
8.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela EMURC, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
8.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
8.3 Antes da suspensão ou cancelamento, a EMURC poderá proceder à negociação
com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
8.3.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br
8.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
EMURC, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
exigências deste instrumento convocatório.
9. Cláusula Nona – Vinculação ao Edital de Licitação
9.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos.
10. Cláusula Décima - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas
conforme.

Vitória da Conquista - BA, 05 de outubro de 2020
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EMURC – Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista

Representante Legal do Órgão Gerenciador
CNPJ-14.619.761/0001-30

Salatiel Andrade Silva- EPP
CNPJ- 08.575.202/0001-73

TESTEMUNHAS:
__________________________________________
___________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 SMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 SMS

Processo nº 25.632/2020
Pregão Eletrônico nº: 027/2020-SMS
Órgão Gerenciador: Coordenação de Apoio Técnico Administrativo
Órgão(s) participante(s): Secretaria Municipal de Saúde

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Rotary Club, nº 69, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 34.308.797/0001-00, neste ato devidamente representada pela Ilma. Sra.
Secretária Municipal de Saúde, Ramona Cerqueira Pereira, brasileira, casada,
enfermeira, residente à Av. Luis Eduardo Magalhães, 2646 APTO 1101 CEP:45.028-
440 Cadeias nesta cidade, portadora do RG nº 08660544-56 SSP/BA e CPF nº
010.128.885-92, nomeado pelo Decreto n.º 20.264, de 17 de abril 2020, publicado em
17/04/2020, considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2020, em 31/08/2020,
processo administrativo nº 25.632/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se
as partes as normas constantes na Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, nos Decretos Municipais nº
20.191, de 2020 e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes
do Processo nº 25.632/2020 e no EDITAL nº 027/2020, assim como todas as
obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no
Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços,
independente de transcrição.
1. DO OBJETO.
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO
FUTURA DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
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CASA DE APOIO PARA PACIENTES DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA
DO DOMICÍLIO – TFD, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, de acordo com a s especificações, quantidades estimadas e demais
condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

1 1.1

CASA DE
APOIO
NO
MUNICÍPI
O DE
ITABUNA
(SITUAD
A NAS
IMEDIAÇ
ÕES DO
HOSPITA
L
MANOEL
NOVAIS,
EM QUE
A
DEMAND
A É
MAIOR).
Serviços
que
devem
ser
oferecido
s:
Hospeda
gem, café

960 DIÁRIA R$ 30,00 R$
28.800,00
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da
manhã,
almoço,
lanche e
jantar.Valor Total do Lote R$ 28.800,00

Valor Total da Planilha R$
28.800,00

2.1.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo
beneficiário para o l o t e 01, resultante d a licitação e constante d a proposta
apresentada, que perfaz o valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
2.2. O fornecedor classificado é o que se segue:
EMPRESA FORNECEDORA: GEANDRO OLIVEIRA GRANCHEUX-ME
CNPJ: 13.345.563/0001-63 RAZÃO SOCIAL: GEANDRO OLIVEIRA

GRANCHEUX-ME
ENDEREÇO: Rua Aires de Almeida, nº 36 Terreo, Pontalzinho
CIDADE:
Itabuna

UF: BA CEP: 45.603-
064

TELEFONE: (73)3211-8469
ENDEREÇO ELETRÔNICO: analucia57@hotmail.com.br
REPRESENTANTE: GEANDRO OLIVEIRA GRANCHEUX
R G 0678808198 ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF:
SSP/BA

CPF Nº 915.282.755-00

3. DO CADASTRO RESERVA.
3.1. Não houve empresa participante do certame licitatório com aceite de fornecer o
item registrado nesta ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, de
acordo com previsão constante da legislação pertinente.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA.
4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado
por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº
15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as
cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes
porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto Municipal nº
15.499, de 2013.
6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes,
na forma do art. 22 do Decreto n.º 15.499/13, não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim
como a totalidade das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que
aderirem.
6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de
registro de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os Órgãos
Par;cipantes de Compra Nacional.
7. DA VALIDADE DA ATA.
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,
06/10/2020 tendo validade até 06/10/2021, não podendo ser prorrogada.
8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS.
8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais
como os — prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da
Licitação e na legislação citada em epígrafe.
9. DA DIVULGAÇÃO.
9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o - quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
9.2. Nos termos da Lei Municipal nº 1.851, de 2012, a presente ata de registro de
preços deverá ser publicada no Diário Oficial do Município, estando disponível para
consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.gov.br/.
9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
10. DO FORO.
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as
dúvidas, conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa
de qualquer outro por mais especial que seja.

Vitória da Conquista – BA, 06/10/2020

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA /
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

______________________________________
RAMONA CERQUEIRA PEREIRA
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Secretária Municipal de Saúde
______________________________________

EMPRESA BENEFICIÁRIA
GEANDRO OLIVEIRA GRANCHEUX-ME

Representante Legal
GEANDRO OLIVEIRA GRANCHEUX

CPF Nº: 915.282.755-00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2020-EMURC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-EMURC

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
025/2020

Ata de Registro de Preços nº. 019/2020-EMURC
Processo Administrativo nº. 051/2020-EMURC
Pregão Eletrônico (SRP) nº. 025/2020-EMURC
Interessado: Emp. Munic. de Urb. de Vitória da Conquista- EMURC

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de 2020, data de homologação parcial do
referido processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a
EMURC – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Empresa Pública de direito privado, com sede à Rua- Sinhazinha
Santos, nº 295, Centro, nesta Cidade de Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ
sob nº 14.619.761/0001-30, neste ato representado por sua Diretora Presidente
Interina Srª. Silvana de Cássia Pereira Alves, brasileira, solteira, contadora,
domiciliada à Av: Olivia Flores- nº 810- Bairro –Candeias, portador do RG nº
07194150-98 SSP/BA e CPF nº 946.708.895-91 e a empresa A.J. COMÉRCIO &
SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.503.414/0001-36,
com sede na Rua- São Pedro- nº 215- Galpão- Centro- -CEP- 45.000-220- Vitória da
Conquista- Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo seu sócio o Sr. Gilson Morais Silva, brasileiro, maior, solteiro, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 728196182 SSP-PA, inscrito no CPF sob o
n.º 826.440.045-00, residente e domiciliado à Av: Pelotas nº -900- Bairro- Patagônia,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO- SRP,
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (TINTAS-
FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-HIDRÁULICO-BLOCO E POSTES DE
CONCRETO-TIJOLOS- TELHAS- LAJE- POSTES METÁLICO- ALUMÍNIO-
MADEIRAS- CHAPAS DE POLICARBONATO- LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE
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VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. ATA COM VIGÊNCIA DE 12 MESES nos
termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP
nº. 025/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de
transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1 O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os itens que seguem
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em 25 de setembro de 2020, originária da licitação Pregão
Eletrônico SRP nº 025/2020 e conforme ANEXO deste Edital que consiste no
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
LOTE 14 – TÁBUAS DE PINO (demais itens e especificações conforme o edital).
R$ 7.720.000,00 (sete milhões e setecentos e vinte mil reais).

Itemm n.º

Aquisição
ou
Contratação
de
(descrição):

U.F. QTD Valor médio
unit.

Valor médio
total

1
Tabua de
Pìnus 2,5 x
20,0cm não
aparelhada Metro 20.000 R$ 8,33

R$
166.600,00

2

Tabua de
Pinus 2,5 x
30,0cm não
aparelhada Metro 20.000 R$ 10,80

R$
216.000,00

3
Tabua de
Pinus 2,5 x
25,0cm não
aparelhada Metro 20.000 R$ 10,80

R$
216.000,00

4

Tabua de
Pinus 2,5 x
15,0cm não
aparelhada Metro 20.000 R$ 7,00

R$
140.000,00

5

Batente
(caixão) em
madeira lei
L=13cm
(90x220cm),
completo
c/02 jogos
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alizar Und 300 R$ 210,00 R$ 63.000,00

6

Batente
(caixão) em
madeira lei
L=14cm
(90x220cm),
completo
c/02 jogos
alizar

Und 300 R$ 210,00 R$ 63.000,00

7

Batente/
portal/
aduela/
marco
maciço,
e=*13 cm,
*60 cm a
120* cm Und 300 R$ 147,00 R$ 44.100,00

8

Batente/
portal/
aduela/
marco
maciço,
e=*14 cm,
*60 cm a
120* cm Und 300 R$ 105,00 R$ 31.500,00

9

Caibro de
madeira não
aparelhada
*5 x 6* cm,
maçarandub
a. Metro 5.000 R$ 16,00 R$ 80.000,00

10

Caibro de
madeira
aparelhada
*5 x 6* cm,
madeira de
primeira Metro 5.000 R$ 18,00 R$ 90.000,00

11

Madeira
massarandub
a serrada
4cm x 1,5cm
(ripa) não
aparelhada Metro 20.000 R$ 4,00 R$ 80.000,00
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12

Madeira
massarandub
a serrada
4cm x 1,5cm
(ripa)
aparelhada Metro 20.000 R$ 4,30 R$ 86.000,00

13

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
11cm
aparelhada Metro 5.000 R$ 31,00

R$
155.000,00

14

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
11cm não
aparelhada Metro 5.000 R$ 31,00

R$
155.000,00

15

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
14cm
aparelhada Metro 5.000 R$ 39,00

R$
195.000,00

16

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
14cm não
aparelhada Metro 5.000 R$ 35,00

R$
175.000,00

17

Madeira
mista serrada
(barrote) 7x7
x cm - não
aparelhada Metro 10.000 R$ 11,00

R$
110.000,00

18

Madeira
mista serrada
(barrote) 7x7
x cm -
aparelhada Metro 10.000 R$ 12,00

R$
120.000,00

19

Peça de
madeira
mista 2,5 x
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10cm
aparelhada

Metro 6.000 R$ 16,00 R$ 96.000,00

20

Peça de
madeira
mista 2,5 x
10cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 15,00 R$ 90.000,00

21

Barrote
madeira não
aparelhada
*7,0 x 7,0 cm
maçarandub
a. Metro 10.000 R$ 16,00

R$
160.000,00

22

Barrote
madeira
aparelhada
*7,0 x 7,0 cm
maçarandub
a. Metro 10.000 R$ 18,00

R$
180.000,00

23

Ripa
maçarandub
a serrada
5,0cm x
1,5cm não
apaarelhada Metro 10.000 R$ 3,80 R$ 38.000,00

24

Ripa
maçarandub
a serrada
5,0cm x
1,5cm
aparelhada Metro 10.000 R$ 4,00 R$ 40.000,00

25

Ripão
maçarandub
a serrada
5,0cm x 3cm
não
aparelhado Metro 20.000 R$ 8,50

R$
170.000,00

26

Ripão
maçarandub
a serrada
5,0cm x 3cm
aparelhado Metro 20.000 R$ 11,00

R$
220.000,00

Sarrafo de
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27 madeira não
aparelhada
*2,5 x 07 cm,
Pinus

Metro 20.000 R$ 3,20 R$ 64.000,00

28

Sarrafo de
madeira não
aparelhada
*2,5 x 10 cm,
Pinus Metro 20.000 R$ 3,84 R$ 76.800,00

29

Sarrafo de
madeira não
aparelhada
*2,5 x 15 cm,
Pinus Metro 20.000 R$ 4,00 R$ 80.000,00

30

Estroncas de
Eucalipto
Tratado
10a12cm de
3m Und 5.000 R$ 50,00

R$
250.000,00

31
Estroncas de
Eucalipto
Não Tratado
7cm, de 6m Und 1.000 R$ 19,00 R$ 19.000,00

32

Estroncas de
Eucalipto
Não Tratado
7cm, de 3m Und 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00

33

Tabua
madeira de
Primeira 2,5
x 15,0cm não
aparelhada Metro 4.000 R$ 18,50 R$ 74.000,00

34

Tabua
madeira de
Primeira 2,5
x 20,0cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 24,50

R$
147.000,00

35

Tabua
madeira de
Primeira 2,5
x 25,0cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 30,80

R$
184.800,00

Tabua
madeira de
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36
Primeira 2,5
x 30,0cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 37,00

R$
222.000,00

37

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
16cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 49,00

R$
294.000,00

38

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
16cm
aparelhada Metro 6.000 R$ 54,00

R$
324.000,00

39

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
18cm
aparelhada Metro 6.000 R$ 54,00

R$
324.000,00

40

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
18cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 53,00

R$
318.000,00

41

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
22cm
aparelhada Metro 6.000 R$ 54,00

R$
324.000,00

42

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
22cm não
aparelhada Metro 6.000 R$ 49,00

R$
294.000,00

43

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
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28cm não
aparelhada

Metro 6.000 R$ 73,50 R$
441.000,00

44

Madeira
massarandub
a serrada
(peça) 5cm x
28cm
aparelhada

Metro 6.000 R$ 80,85
R$

485.100,00

45
Peça
Madeira de
Lei 6cm X
30cm Metro 6.000 R$ 70,00

R$
420.000,00

46

Pergolado de
madeira-2,50
x 6,0m ou H
2,50 UND 100 R$ 641,00 R$ 64.100,00

47
Pergolado de
madeira-2,50
x 5,0m ou H
2,50 UND 100 R$ 500,00 R$ 50.000,00

48

Pergolado de
madeira-2,50
x 4,0m ou H
2,50 UND 100 R$ 400,00 R$ 40.000,00

49
Pergolado de
madeira-2,50
x 3,0m ou H
2,50 UND 100 R$ 300,00 R$ 30.000,00

Valor Total:
R$

7.720.000,00
1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS,
relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE
e a EMURC.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a EMURC a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outras licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
1.4 Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da EMURC, para que efetue as contratações nas oportunidades
e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.
2. Cláusula Segunda – Da Adesão à Ata de Registro de Preços
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013.
2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1 O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para o Lote- 14- resultante da licitação
e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 025/2020, que
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor global total estimado do lote arrematado de R$ 7.720.000,00 (
sete milhões, setecentos e vinte mil reais) fixos, inclusos todos os custos e
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos,
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado.
3.2 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela EMURC, a mora será calculada considerando a data do vencimento
da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC do IBGE pro rata tempore.
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira.
3.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente.
3.5 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a EMURC requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A
DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções
previstas em lei.
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da EMURC,
serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à
UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente processo licitatório.
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
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5.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
5.3 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
5.4 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de
Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à EMURC para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador
(Setor de Licitações), situado no endereço mencionado, conforme segue:

Setor de Licitações- Rua- Sinhazinha Santos -nº295, Centro, CEP 45.000-505 –
Vitória da Conquista, BA. Fone: (77) 3420-7600/ 7605.

6. Cláusula Sexta – Reajustamento e Revisão
6.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente.
6.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado.
6.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a EMURC, através do Órgão Gerenciador, poderá:
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
na hipótese de a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de
serviço;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da EMURC responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente, nos termos art. 17 do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
6.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
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contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro.
6.8 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
6.9 A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no
Diário Oficial do Município.
7. Cláusula Sétima - Das Penalidades
7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
b) Não retirar a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela EMURC, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela EMURC, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
7.2 A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
7.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a EMURC rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
7.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
7.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMURC ou, ainda, se for o caso, cobrada
administrativa e judicialmente.
7.2.4 Não tendo sido prestada garantia, a EMURC se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
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decorrentes das infrações cometidas.
8. Cláusula Oitava - Da Rescisão
8.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela EMURC, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
8.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
8.3 Antes da suspensão ou cancelamento, a EMURC poderá proceder à negociação
com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
8.3.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br
8.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
EMURC, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
exigências deste instrumento convocatório.
9. Cláusula Nona – Vinculação ao Edital de Licitação
9.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos.
10. Cláusula Décima - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas
conforme.

Vitória da Conquista - BA, 05 de outubro de 2020.

EMURC – Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista.

Representante Legal do Órgão Gerenciador
CNPJ-14.619.761/0001-30

A. J . COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ- 17.503414/0001-36
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__D1902A93824__

TESTEMUNHAS:
_________________________________
_________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2020-EMURC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-EMURC

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico SRP

Número:
025/2020
EMURC

Ata de Registro de Preços nº. 017/2020-EMURC
Processo Administrativo nº. 051/2020-EMURC
Pregão Eletrônico (SRP) nº. 025/2020-EMURC
Interessado: Emp. Munic. de Urb. de Vitória da Conquista- EMURC

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de 2020, data de homologação parcial do
referido processo licitatório, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a
EMURC – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Empresa Pública de direito privado, com sede à Rua- Sinhazinha
Santos, nº 295, Centro, nesta Cidade de Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ
sob nº 14.619.761/0001-30, neste ato representado por sua Diretora Presidente
Interina Srª. Silvana de Cássia Pereira Alves, brasileira, solteira, contadora,
domiciliada à Av: Olivia Flores- nº 810- Bairro –Candeias, portador do RG nº
07194150-98 SSP/BA e CPF nº 946.708.895-91 e a empresa COMERCIAL DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA- EIRELI, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.068.344/0001-32, com sede na Av: Deraldo Mendes- nº 254-
Bairro- Brasil -CEP- 45.051-010- Vitória da Conquista- Bahia, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu procurador o Sr. Wilker Daniel da
Silva, brasileiro, maior, solteiro, aux. de escritório, portador da cédula de identidade
RG nº 11742705-51 SSP-PA, inscrito no CPF sob o n.º 019.713.635-45, residente e
domiciliado à Rua- Acre- n º 272- Bairro- Ibirapuera, acordam proceder e obriga-se ao
quanto segue relativo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO- SRP, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-
ELÉTRICA-AÇO-HIDRÁULICO-BLOCO E POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-
TELHAS- LAJE- POSTES METÁLICO- ALUMÍNIO- MADEIRAS- CHAPAS DE
POLICARBONATO- LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
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CONQUISTA- EMURC. ATA COM VIGÊNCIA DE 12 MESES nos termos do Decreto
Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 025/2020 em
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas
condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1 O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviços é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os itens que seguem
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na
proposta apresentada em 25 de setembro de 2020, originária da licitação Pregão
Eletrônico SRP nº 025/2020 e conforme ANEXO deste Edital que consiste no
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
LOTE 01 – TINTAS (demais itens e especificações conforme o edital).
R$ 789.965,00 (setecentos e oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco
reais).

Lote Descriçã
o U.F. QTD MARCA Valor

Unitário
Valor
Total

1

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
AZUL

UND 100 CORAL R$ 3,00

R$
300,00

2

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
LARANJ

A

UND 100 CORAL

R$ 3,00 R$
300,00

3

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
MARRO

M

UND 100 CORAL

R$3,00 R$
300,00

4

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
UND 100 CORAL

R$ 3,00 R$
300,00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 146 de 331



OCRE

5

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
PRETA

UND 100 CORAL

R$ 3,00 R$
300,00

6

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
VERDE

UND 100 CORAL

R$ 3,00 R$
300,00

7

BISNAGA
CORANT

E
LIQUIDA

COR
VERMEL

HA

UND 100 CORAL

R$3,00 R$
300,00

8

CAL
BRANCO

, FINO
PARA

PINTURA
15 KG

UND 2.000 TROPICA
L

R$15,00 R$
30.000,00

9

SELADO
R

ACRÍLIC
O / LATA

18
LITROS

UND 300 FESTCO
R

R$ 74,00 R$
22.200,00

10
LIQUIDO
BRILHO
GALÃO

3,6 L
UND 200

FESTCO
R

R$ 33,00 R$
6,600,00

11
MASSA
ACRÍLIC
A SACO
20 KG

UND 500
FESTCO
R

R$ 30,00 R$
15.000,00

12

MASSA
ACRÍLIC
A LATA UND 400

FESTCO
R

R$ 75,00 R$
30.000,00
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18
LITROS

13

MASSA
CORRID
A PVA,
LATA

COM 18
LITROS

UND 400

FESTCO
R

R$ 44,00 R$
17.600,00

14

MASSA
CORRID
A PVA,
SACO
COM
20KG

UND 500

FESTCO
R

R$ 17,00 R$
8.500,00

15

RESINA
ACRÍLIC

A
IMPERM
EABILIZA

NTE
MULTIUS

O
INCOLO

R GALÃO
3,6 L

UND 200 EUCATE
X

R$ 46,00 R$
9.200,00

16

RESINA
ACRÍLIC

A
IMPERM
EABILIZA

NTE
MULTIUS

O
INCOLO
R LATA

18 L

UND 100 EUCATE
X

R$203,00 R$20.300
,00

17

TINTA
EM PÓ C/

20 KG
COR
AZUL

PAVÃO
(FARDO)

UND 300 CINCAL

R$27,00 R$8.100,
00
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18

TINTA
EM PÓ C/

20KG
COR

AMAREL
O

(FARDO)

UND 300 CINCAL

R$27,00 R$8.100,
00

19

TINTA
PARA
PISO

LATA DE
18L.

CORES
VARIADA

S,
RENDIM
ENTO:

DE 175 A
275 M²
POR

DEMÃO

UND 2.000 FESTCO
R

R$153,00 R$306.00
0,00

20

TINTA
ESMALT

E
SINTÉTI

CO
SECAGE

M
RÁPIDA

3,6
(RENDIM

ENTO
50M²)

VÁRIAS
CORES
MADEIR

AS,
METAIS
FEROSS

OS,
GALVANI
ZADO, E
ALUMÍNI

O,
DURABIL

UND 300

FESTCO
R

R$47,00 R$14.100
,00
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IDADE
MINIMA
DE 10
ANOS.

21

TINTA
LATÉX

PREMIU
M

GALÃO
3,6

(RENDIM
ENTO
60M²

EXTERIO
R)

BRANCO

UND 200

FESTCO
R

R$39,00 R$7.800,
00

22

TINTA
EPÓXI

LATA DE
18

LITROS

UND 100 HIDRO

R$540,00 R$54.000
,00

23

TINTA
VENIL
GALÃO

3,6
(RENDIM
ENTO 50

M²
INTERIO

R)
BRANCO

UND 200 FESTCO
R

R$20,00 R$4.000,
00

24

VERNIZ
TINGIDO

COR
MOGNO/I
MBUIA -
GALÃO

3,6

UND 300 EUCATE
X

R$52,00 R$15.600
,00

TINTA
ACRÍLIC
A SUPER
LAVAVEL
ANTIMOF

R$264,00 R$52.800
,00
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25

O 18
LITRO
COR

BRANCA,
ESPECIF
ICAÇÕES
MINIMAS

,
REPINTU

RA-
DEMÃO/L
ATA: 200

A 300
METROS

,
SECAGE
M ATÉ 30
MINUTO

S,
BRILHO
(@60º):

07-12 UB;
SÓLIDO/
VOLUME:

25,9-
30,1%,

SÓLIDO/
PESO

39/43%
VISCOSI

DADE
77-82 UK;

PESO
ESPECÍF

ICO; 1,
199-

12700G/
CM³:
VOC

(COMPO
STO

ORGÂNI
CO

VOLÁTIL)
34,5;

UND 200 FESTCO
R
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PONDO
DE

FULGOS:
100ºC

26

TINTA
ACRÍLIC
A SUPER
LAVAVEL
ANTIMOF

O 18
LITROS

COR
BRANCA,

PARA
UTILIZAÇ
ÃO WM

SUPERFÍ
CIES

EXTERN
AS E

INTERNA
S.

ANTIMAN
CHAS
SEM

CHEIRO
E

ACABAM
ENTO

ACETINA
DO.

EMBALA
GEM: 18
LITROS,
ESPECIF
ICAÇÕES
MINIMAS

;
REPINTU

RA-
DEMÃO/L
ATA; 200

A 300
METROS

,
SECAGE

UND 200 FESTCO
R

R$264,00 R$52.800
,00
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M ATÉ 30
MINUTO

S,
BRILHO -
(60º): 07-

12UB;
SÓLIDO/
VOLUME:

25.9-
30,1%;

SÓLIDO/
PESO:
39-43%

VISCOSI
DADE

77-82 UK;
PESO

ESPECÍF
ICO;

1,199-
1270G/C
M³; VOC
(COMPO

STO
ORGÂNI

CO
VOLÁTIL)

34,5;
PONDO

DE
FULGOS:

100ºC

27

ADESIVO
ESTRUT

URAL
COMPOU

ND
ADESIVO
COMPON
ENTE A e

B
(EMBALA
GEM DE
1KG P/

UND 100 WEBER

R$31,00 R$3.100,
00
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OS DOIS
COMPON

ENTES

28

MASSA
PLÁSTIC
A IBERÊ
EMBALA
GEM DE
400GR

UND 100 IBERE

R$10,00 R$1.000,
00

29

FUNDO
PREPAR
ADOR P/
METAIS-
GALÃO
3,6 LTS

UND 100 HIDROVI
NIL

R$49,00 R$4.900,
00

30
ZARCÃO
-GALÃO
3,6 LTS

UND 150 HIDROVI
NIL

R$24,90 R$3.735,
00

31

FUNDO
PREPAR
ADOR P/
MADEIR
A-GALÃO
3,6 LTS

UND 50 EUCATE
X

R$74,00 R$3.700,
00

32

FUNDO
PREPAR
ADOR P/
GALVANI

ZADO-
GALÃO
3,6 LTS

UND 50 FESTCO
R

R$60,00 R$3.000,
00

33
SOLVEN

TE
AGUARÁ

S
LTS 100 FARBEN

R$7,50 R$750,00

34 THINNER LTS 100 FARBEN R$7,50 R$750,00

35

ESTOPA-
FARDO
DE 100
KG C/

PACOTE
S DE

FARDO 20 BRIL

R$350,00 R$7.000,
00

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 154 de 331



200GRS
CADA

36
FITA

CREPE
2,5 CM X

50 M
UND 300 ADERE

R$3,20 R$960,00

37

FITA
CREPE

5,0 CM X
50 M

UND 100 ADERE

R$5,20 R$520,00

38

CHAPA
EM DRY

WALL
2,40 X
1,20M

UND 200 DICOL

R$145,00 R$29.000
,00

39

CHAPA
DE

POLICAR
BONATO
ALVEOL

AR -
CORES

DIVERSA
S-6MM (

6,0 X
2,10)

UND 100 SOLAR

R$230,00 R$23.000
,00

40

ARGAMA
SSA

SACO 20
KG-

SACO
AC-II

UND 500 CIMASSA

R$12,90 R$6.450,
00

41

ARGAMA
SSA

SACO 20
KG-

SACO
AC-III

UND 500 CIMASSA

R$17,20 R$8.600,
00

42

TINTA
EM PÓ C/

20 KG-
COR

BRANCA

UND 300 CINCAL

R$29,00 R$8.700,
00

R$
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VALOR
TOTAL :

789.965,0
0

LOTE 02 – BROCA DE VIDEA (demais itens e especificações conforme o edital).
R$ 1.479.000,00(um milhão e quatrocentos e setenta e nove mil reais).
Item Aquisição

ou
Contrataç
ão de
(descrição
):

Q.
Solic.

U.F. Valor Unit. Valor Total MARCA

1 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
5mm

200 UND 9,90 1.980,00 WORKER

2 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
6mm

200 UND 11,85 2.370,00 WORKER

3 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
7mm

200 UND 13,40 2.680,00 WORKER

4 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
8mm

200 UND 13,30 2.660,00 WORKER

5 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
10mm

200 UND 14,00 2.800,00 WORKER

6 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
12mm

200 UND 15,29 3.058,00 WORKER

7 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
13mm

200 UND 15,31 3.062,00 WORKER

8 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
16mm

200 UND 19,05 3.810,00 WORKER
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9 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
18mm

200 UND 18,11 3.622,00 WORKER

10 BROCA
DE VIDEA
MANDRIL
20mm

200 UND 22,58 4.516,00 WORKER

11 BROCA
DE VIDEA
SDS 5mm

200 UND 15,40 3.080,00 WORKER

12 BROCA
DE VIDEA
SDS 6mm

200 UND 15,20 3.040,00 WORKER

13 BROCA
DE VIDEA
SDS 7mm

200 UND 18,30 3.660,00 WORKER

14 BROCA
DE VIDEA
SDS 8mm

200 UND 18,36 3.672,00 WORKER

15
BROCA
DE VIDEA
SDS 10mm

200 UND 21,70 4.340,00 IRWIN

16
BROCA
DE VIDEA
SDS 12mm

200 UND 24,16 4.832,00 IRWIN

17
BROCA
DE VIDEA
SDS 13mm

200 UND 25,38 5.076,00 IRWIN

18
BROCA
DE VIDEA
SDS 16mm

200 UND 31,62 6.324,00 IRWIN

19
BROCA
DE VIDEA
SDS 18mm

200 UND 34,30 6.860,00 IRWIN

20
BROCA
DE VIDEA
SDS 20mm

200 UND 37,60 7.520,00 IRWIN

21

ESCADA
DE
ALUMÍNIO
DE 10

10 UND 253,30 2.533,00 BOTAFOG
O
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DEGRAUS

22

ESCADA
EXTENSIV
A VAZADA
INDUSTRI
AL 6 MTS
EM FIBRA
DE VIDRO

10 UND 901,00 9.010,00 BOTAFOG
O

23

COLA
BRANCA
PARA
MADEIRA
1 KG.

100 UND 39,65 3.965,00 TEKBOND

24
COLA PVC
850G -
UNIDADE.

1000 UND 46,34 46.340,00 AMANCO

25

COLA
SILICONE
280Gr
TRANSPO
RTE.

300 UND 21,80 6.540,00 TEKBOND

26

COLA
SILICONE
50 GRS
TRANSPA
RENTE.

200 UND 8,80 1.760,00 TEKBOND

27

COLA
TRADICIO
NAL
S/TOLVOL
(GALÃO
DE 3,6
COLA DE
SAPATEIR
O).

50 UND 119,50 5.975,00 FORFMICA

28
ESTOPA
EMBALAG
EM 200 Gr

1000 UND 4,12 4.120,00 BRIL

29

FITA
ZEBRADA
P/SEGURA
NÇA 200M
X 7Cm.

300 UND 17,20 5.160,00 ADEBRAS
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30

COLA
ADESIVA
PARA
TUBO
PVC. 175
Gr

400 UND 16,50 6.600,00 AMANCO

31
LAPIS
CARPINTE
IRO .

200 UND 2,45 490,00 FABER

32

LIXA DE
PAREDE
Nº-120
PARA
FERRO

500 UND 2,70 1.350,00 NORTON

33

LIXA D`
ÁGUA
P100,
FOLHA
225X275
mm.

200 UND 5,05 1.010,00 NORTON

34

LIXA D`
ÁGUA P80,
FOLHA
225X275
mm.

200 UND 4,75 950,00 NORTON

35
LIXA
PAREDE
Nº-180.

1000 UND 1,00 1.000,00 NORTON

36 LIXA Nº-60 1000 UND 1,03 1.030,00 NORTON
37 LIXA Nº-80 1000 UND 1,02 1.020,00 NORTON

38

LUBRIFIC
ANTE
ANTIFERR
UGEM WD
40 300 ML.

100 UND 20,50 2.050,00 BASTON

39 PINCEL
1.1/12. 50 UND 5,89 294,50 ATLAS

40 PINCEL
2,1/2. 50 UND 6,99 349,50 ATLAS

41 PINCEL 3”. 50 UND 9,67 483,50 ATLAS

42 PINCEL
300 1.1/2”. 50 UND 8,17 408,50 ATLAS
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43 PINCEL
300 2”. 50 UND 8,70 435,00 ATLAS

44 PINCEL
300 3”. 50 UND 11,00 550,00 ATLAS

45 PINCEL
395 3”. 50 UND 13,68 684,00 ATLAS

46 PINCEL
417 2 ¼. 50 UND 9,65 482,50 ATLAS

47 PINCEL Nº
1,5 - 50 UND 9,50 475,00 ATLAS

48 PINCEL Nº
1,5 50 UND 10,27 513,50 ATLAS

49 PINCEL Nº
2 100 UND 10,17 1.017,00 ATLAS

50
ROLO DE
23CM P/
TINTA
EPOXI

50 UND 31,82 1.591,00 ATLAS

51
PISTOLA
PARA
SILICONE

100 UND 25,10 2.510,00 VONDER

52
ROLO 5
Cm
ESPUMA
C/CABO.

200 UND 6,30 1.260,00 ATLAS

53
ROLO 23
Cm DE LÃ
C/ CABO.

500 UND 29,95 14.975,00 ATLAS

54

ROLO 23
Cm DE LÃ
DE
CARNEIR
O C/CABO
ANTI-
RESPING
O.

500 UND 38,81 19.405,00 ATLAS

55
ROLO DE
ESPUMA
DE 15 Cm
C/CABO.

200 UND 11,06 2.212,00 ATLAS

ROLO DE
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56 ESPUMA
DE 9 Cm
C/ CABO.

200 UND 10,00 2.000,00 ATLAS

57
ROLO DE
POLIESTE
R C/CABO.
9cm

100 UND 17,10 1.710,00 ATLAS

58
ROLO
TEXTURA
RUSTICA
23cm

100 UND 42,69 4.269,00 ATLAS

59
SILICONE
280G -
TUBO.

100 UND 23,88 2.388,00 TEKBOND

60

TELA
CERQUITE
ROLO
COM 50
MXL
(ROLO)

50 UND 12,56 628,00 NORTENE

61

TELA
FACHADEI
RA NYLON
3 X 200
(ROLO)

50 UND 361,66 18.083,00 NORTENE

62

TELA
MOSQUIT
EIRO DE
NYLON 50
X 2
(ROLO)

50 UND 155,00 7.750,00 NORTENE

63

TRENA
ANTROPO
MÉTRICA,
E
MALEÁVE
L. TRAVA
DE
FIXAÇÃO
E
RETRAÇÃ
O. 10m

100 UND 189,98 18.998,00 STARRET

TRENA
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64
ABERTA
DE FIBRA
DE VIDRO
30M X
13MM

50 UND 88,40 4.420,00 IRWIN

65

TRENA
ABERTA
DE FIBRA
DE VIDRO
50M X
13MM

30 UND 142,60 4.278,00 THOPSOM

66

TRENA
ANTROPO
MÉTRICA,
E
MALEÁVE
L. TRAVA
DE
FIXAÇÃO
E
RETRAÇÃ
O. 5m

200 UND 134,40 26.880,00 THOPSOM

67

TRENA
ANTROPO
MÉTRICA,
E
MALEÁVE
L. TRAVA
DE
FIXAÇÃO
E
RETRAÇÃ
O. 8m

200 UND 139,74 27.948,00 THOPSOM

68
TRENA DE
AÇO COM
50 M

25 UND 142,60 3.565,00 STARRET

69
TRENA DE
AÇO COM
30 M

25 UND 95,20 2.380,00 STARRET

70
CORREDI
ÇA
TELESCÓ
PICA.

10 UND 28,90 289,00 KALA
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71 DOBRADI
ÇA
CURVA.

100 UND 5,22 522,00 SOPRANO

72 DOBRADI
ÇA RETA.

100 UND 5,84 584,00 SOPRANO

73
DOBRADI
ÇA P/
CANCELA

100 UND 23,33 2.333,00 SÃO
ROMAO

74

FECHADU
RA
SOBREPO
R CANO
LONGO.

200 UND 62,80 12.560,00 SOPRANO

75

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
2mm

100 UND 4,75 475,00 VONDER

76

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
3mm

100 UND 5,05 505,00 VONDER

77

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
4mm

100 UND 7,20 720,00 VONDER

78

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
5mm

100 UND 7,50 750,00 VONDER

79

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
6mm

100 UND 8,50 850,00 VONDER

80

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
7mm

100 UND 8,90 890,00 VONDER
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81

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
8mm

100 UND 10,72 1.072,00 VONDER

82

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
9mm

100 UND 13,21 1.321,00 VONDER

83

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
10mm

100 UND 12,95 1.295,00 VONDER

84

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
12mm

100 UND 16,31 1.631,00 VONDER

85

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
MANDRIL
13mm

100 UND 19,64 1.964,00 VONDER

86

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
2mm

100 UND 9,80 980,00 VONDER

87

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
3mm

100 UND 11,36 1.136,00 VONDER

88

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
4mm

100 UND 11,28 1.128,00 VONDER

89

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO 100 UND 13,00 1.300,00 VONDER
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SDS PLUS
5mm

90

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
6mm

100 UND 16,00 1.600,00 VONDER

91

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
7mm

100 UND 16,00 1.600,00 VONDER

92

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
8mm

100 UND 17,51 1.751,00 IRWIN

93

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
9mm

100 UND 17,98 1.798,00 IRWIN

94

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
10mm

100 UND 20,80 2.080,00 IRWIN

95

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
12mm

100 UND 21,77 2.177,00 IRWIN

96

BROCA
DE AÇO
RÁPIDO
SDS PLUS
13mm

100 UND 25,00 2.500,00 IRWIN

97

FECHADU
RA P/
PORTA DE
BANHEIR
O C/
ROSETA

100 UND 49,00 4.900,00 SOPRANO
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(PADRÃO
POPULAR)

98

FECHADU
RA P/
PORTA DE
PADRÃO
POPULAR
ENTRADA

100 UND 67,60 6.760,00 SOPRANO

99
CATRACA
PARA
ARAME
LISO

100 UND 18,36 1.836,00 WORKER

100

CLIP
PARA
CABO DE
AÇO
(GRANDE
½).

100 UND 5,30 530,00 WONDER

101
CLIP
PARA
CABO DE
AÇO 3/8

100 UND 6,72 672,00 VONDER

102
CABO DE
AÇO 3/8 P/
LINHA DE
VIDA

300 METRO 5,13 1.539,00 VONDER

103

PARAFUS
O 3,8” X 25
COM
BUCHA,CA
BEÇA DE
ATARRAC
HAR -

300 UND 1,58 474,00 CISER

104

PARAFUS
O 3/8 X
4.1/2
COMPLET
O (PORCA
E
PARAFUS
O).

1000 UND 1,78 1.780,00 CISER

PARAFUS
O 5/16”
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105 CABEÇA
SEXTAVA
DA

500 UND 3,04 1.520,00 CISER

106

PARAFUS
O 6,3” X 50
COM
BUCHA,CA
BEÇA DE
ATARRAC
HAR

5000 UND 3,21 16.050,00 CISER

107

PARAFUS
O 6,3X25
ZINC.BRO
CA/SX FL
3.

5000 UND 3,48 17.400,00 CISER

108

PARAFUS
O PHILIPS
COM
BUCHA
8mm

2000 UND 0,80 1.600,00 CISER

109

PARAFUS
O COM
PORCA E
ARRUELA
1/4 X 1/2.

1000 UND 1,50 1.500,00 CISER

110

PARAFUS
O COM
PORCA E
ARRUELA
3/16 X 3/4.

1000 UND 3,16 3.160,00 CISER

111

PARAFUS
O COM
PORCA E
ARRUELA
5/32 X 3/4

100 UND 3,10 310,00 CISER

112

PARAFUS
O COM
PORCA E
ARRUELA
5/31 X 1.

1000 UND 3,57 3.570,00 CISER

113

PARAFUS
O PHILIPS
MADEIRA 1000 UND 0,53 530,00 VONDER
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3,5 X
22,25.

114
PARAFUS
O PHILIPS
MADEIRA
3,8 X 25.

1000 UND 0,50 500,00 VONDER

115

PARAFUS
O PHILIPS
MADEIRA
4,2 X
25,30.

1000 UND 0,49 490,00 VONDER

116
PARAFUS
O FR
POLIDO
5/16 X 4 ½.

1000 UND 2,82 2.820,00 CISER

117
PARAFUS
O FR
POLIDO
5/16 X 5 ½.

1000 UND 3,66 3.660,00 CISER

118
PARAFUS
O FR
ZINCADO
5/16 X 4 .

1000 UND 3,25 3.250,00 CISER

119
PARAFUS
O FR
ZINCADO
5/16 X 4 ½.

1000 UND 3,87 3.870,00 CISER

120

PARAFUS
O
PANELAZI
NC
3,9X32mm

1000 UND 5,76 5.760,00 CISER

121

PARAFUS
O PHILIPS
3.0X16
CAIXA
C/500

10 UND 147,00 1.470,00 VONDER

122

PARAFUS
O PHILIPS
3.0X22
CAIXA
C/500

10 UND 148,00 1.480,00 VONDER

PARAFUS
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123
O PHILIPS
3.0X30
CAIXA
C/500

10 UND 140,00 1.400,00 VONDER

124

PARAFUS
O PHILIPS
4.0X30
CAIXA
C/500

10 UND 163,20 1.632,00 VONDER

125

PARAFUS
O PHILIPS
4.0X35
CAIXA
C/500

10 UND 166,60 1.666,00 VONDER

126

PARAFUS
O PHILIPS
4.0X40
CAIXA
C/500

10 UND 190,00 1.900,00 VONDER

127

PARAFUS
O PHILIPS
4.0X45
CAIXA
C/500

10 UND 196,00 1.960,00 WORKER

128
PARAFUS
O 4/8” X 38
CM COM
BUCHA

1000 UND 0,49 490,00 WORKER

129
ABRAÇAD
EIRAS
PLÁSTICA
S 20cm

1000 UND 0,52 520,00 FOXLUX

130
ABRAÇAD
EIRAS
PLÁSTICA
S 30cm

1000 UND 0,50 500,00 FOXLUX

131

ANEL
VEDAÇÃO
COM GUIA
PARA
BACIA
SANITÁRI
A.

100 UND 11,44 1.144,00 CENSI

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 169 de 331



132

ASSENTO
SANITÁRI
O
BRANCO
COM
TAMPA
(BOA
QUALIDAD
E COM
ALMOFAD
A).

100 UND 103,33 10.333,00 ASTRA

133
BRAÇOS
PARA
CHUVEIR
O 37cm

50 UND 18,72 936,00 ASTRA

134

CAIXA DE
DESCARG
A
CONTROL
ADA P LT.

100 UND 31,14 3.114,00 ASTRA

135

CAIXAS
DE
DESCARG
A
COMPLET
A, DE
SOBREPO
R

200 UND 120,80 24.160,00 ASTRA

136

CANOPLA
PARA
ACABAME
NTO
DESCARG
A HIDRA.

50 UND 33,70 1.685,00 DECA

137

CANOPLA
PARA
ACABAME
NTO
REGISTR
O 20mm

50 UND 20,93 1.046,50 MEBER

CANOPLA
PARA
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138 ACABAME
NTO
REGISTR
O 25mm

50 UND 25,00 1.250,00 MEBER

139

CANOPLA
PARA
ACABAME
NTO
REGISTR
O 50mm

50 UND 34,13 1.706,50 MEBER

140

COLUNA
PARA
LAVATÓRI
O
BRANCO –

50 UND 38,26 1.913,00 LOGASA

141

KIT
CONJUNT
O
LAVATÓRI
O –
BRANCO
OU CINZA
CLARO.

50 UND 240,00 12.000,00 LOGASA

142

LAVATÓRI
O DE
LOUÇA
PARA
BANHEIR
O.

30 UND 116,00 3.480,00 LOGASA

143

PIA INOX
PARA
COZINHA
1,20m
CUBA
CENTRAL

30 UND 246,66 7.399,80 BRANOX

144

TAMPA
PARA
VASO
SANITÁRI
O.

100 UND 40,00 4.000,00 ASTRA

145
TORNEIRA
DE METAL
GIRATÓRI 50 UND 58,66 2.933,00 DELTA
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A.

146

TORNEIRA
DE METAL
PARA
LAVATÓRI
O DE ½ -

50 UND 53,16 2.658,00 DELTA

147

TORNEIRA
DE METAL
PARA PIA
DE
COZINHA
DE ½ -

30 UND 52,43 1.572,00 DELTA

148

TORNEIRA
DE PVC
PARA
JARDIM
DE ½ -

50 UND 5,32 266,00 HERC

149
VASO
SANITÁRI
O ADULTO
.

100 UND 246,13 24.613,00 LOGASA

150

VASO
SANITÁRI
O
ACOPLAD
O COM
DESCARG
A.

100 UND 406,00 40.600,00 LOGASA

151
DESEMPE
NADEIRA
PLÁSTICA
LISA

500 UND 12,08 6.040,00 FAMASTIL

152

DESEMPE
NADEIRA
PLÁSTICA
CORRUGA
DA

500 UND 14,90 7.450,00 FAMASTIL

153
BARRA DE
APOIO
RETA
0.80cm

50 UND 64,00 3.200,00 DELTA

154
BARRA DE
APOIO 50 UND 76,26 3.813,00 DELTA
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RETA
1.20cm

155
BARRA DE
APOIO
RETA
1.0cm

50 UND 116,60 5.830,00 DELTA

156

BALDE
CONCRET
O 10
LITROS .

200 UND 23,46 4.692,00 VONDER

157

DESEMPE
NADEIRA
METÁLICA
COM
CABO DE
MADEIRA.
328x486

100 UND 13,34 1.334,00 FAMASTIL

158

DESEMPE
NADEIRA
METÁLICA
COM
DENTES,C
ABOS DE
MADEIRA.
328x486

100 UND 17,76 1.776,00 WORKER

159

DESEMPE
NADEIRA
PLÁSTICA
COM
ESPONJA.

100 UND 19,60 1.960,00 VONDER

160

DISCO DE
CORTE
P/CERAMI
CA
110mm.
DIAMANTA
DO

2000 UND 32,30 64.600,00 FOXLUX

161

DISCO DE
CORTE
P/MADEIR
A 24
DENTES.

200 UND 29,80 5.960,00 FOXLUX

DISCO DE
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162 DESBAST
E.

200 UND 24,16 4.832,00 STARRET

163

DISCO
SERRAR
MARMOR
E
DIAMANTA
DO UPP
TURBO
110 X 20
mm PARA
CONCRET
O

500 UND 36,60 18.300,00 NORTON

164
LAMINA
DE
SERRA.

2000 UND 7,00 14.000,00 LENOX

165
LIMA
ENXADA
COM
CABO.

100 UND 25,80 2.580,00 STARRET

166 PENEIRA
FINA. 200 UND 19,00 3.800,00 MMBELGO

167 PENEIRA
GROSSA. 200 UND 19,00 3.800,00 MMBELGO

168 PENEIRA
MISTA. 200 UND 19,00 3.800,00 MMBELGO

169 CADEADO
Nº-50. 100 UND 42,00 4.200,00 PAPAIZ

170 CADEADO
Nº-25. 100 UND 33,50 3.350,00 PAPAIZ

171 CADEADO
Nº-40. 100 UND 42,00 4.200,00 PAPAIZ

172 CADEADO
Nº-30. 100 UND 38,40 3.840,00 PAPAIZ

173 CADEADO
Nº-45. 100 UND 42,00 4.200,00 PAPAIZ

174
PORTA
CADEADO
PEQUENO

200 UND 4,90 980,00 SILVANA

175
PORTA
CADEADO
MEDIO

200 UND 6,50 1.300,00 SILVANA
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176 PORTA
CADEADO
GRANDE

200 UND 9,70 1.940,00 SILVANA

177
CORRENT
E DE AÇO
GALVANIZ
ADO 5/16"

200 METROS 28,60 5.720,00 CEC

178

DESEMPE
NADEIRA
PLÁSTICA
CORRUGA
DA AZUL

200 UND 24,00 4.800,00 SENIOR

179

PIA INOX
PARA
COZINHA
1,00m
CUBA
CENTRAL

50 UND 198,00 9.900,00 BRANOX

180

PIA INOX
PARA
COZINHA
1,50m
CUBA
CENTRAL

40 UND 239,,00 9.560,00 BRANOX

181

DISCO EM
CORTE
PARA AÇO
4. 1/2"
SERRA
MÁRMOR
E

100 UND 32,50 3.250,00 FOXLUX

182

DISCO DE
CORTE P/
MADEIRA
36
DENTES

200 UND 58,00 11.600,00 FOXLUX

183

DISCO DE
CORTE
PARA AÇO
INOX 4.
1/2"

100 UND 32,60 3.260,00 FOXLUX

DISCO DE
CORTE
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184
EM
MADEIRA
PARA
SERRA
MÁRMOR
E 110MM
AZUL

100 UND 36,40 3.640,00 FOXLUX

185

DISCO
CORTE
EM
SERRA
CIRCULAR
7. 1/4,
COM
DENTES
EM METAL
DURO

100 UND 237,00 23.700,00 FOXLUX

186

DISCO DE
CORTE
DIAMANTA
DO
TURBO
PORCELA
NATO
PLUS

100 UND 36,60 3.660,00 STARRET

187

DISCO
DIAMANTA
DO PARA
PORCELA
NATO

100 UND 35,70 3.570,00 FOXLUX

188

DISCO
PARA
CORTE DE
METAL
METALMA
X 4.3/8" X
3/4"

100 UND 45,90 4.590,00 FOXLUX

189

DISCO DE
CORTE
DIAMANTA
DO 4.1/8
POL
105MM P/

100 UND 30,00 3.000,00 CORTAG
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MARMOR
E E
GRANITO

190
DISCO DE
CORTE
DIAMANTA
DO 350MM

200 UND 273,00 54.600,00 VONDER

191

TRINCO
SIMPLES
DE FIO
REDONDO
EM AÇO
LEVE 5CM
CROMAD
O

100 UND 10,50 1.050,00 SILVANA

192

TRINCO
SIMPLES
DE FIO
REDONDO
EM AÇO
LEVE
10CM
CROMAD
O

100 UND 15,00 1.500,00 SILVANA

193

TRINCO
SIMPLES
DE FIO
REDONDO
EM AÇO
LEVE
15CM
CROMAD
O

100 UND 23,20 2.320,00 SILVANA

194

TRINCO
SIMPLES
DE FIO
REDONDO
EM AÇO
LEVE
20CM
CROMAD
O

100 UND 27,90 2.790,00 SILVANA

ADESIVO
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195 PVC 175G
- UNIDADE

1000 UND 15,00 15.000,00 AMANCO

196
MANGUEI
RA DE
NÍVEL DE
1/2

1000 METRO 1,00 1.000,00 TUBAHIA

197

MANGUEI
RA
TRANÇAD
A JARDIM
10MTS

100 UND 35,20 3.520,00 TRAMONT

198

MANGUEI
RA
TRANÇAD
A JARDIM
20MTS

100 UND 65,00 6.500,00 TRAMONT

199

MANGUEI
RA
TRANÇAD
A JARDIM
30MTS

100 UND 107,00 10.700,00 TRAMONT

200

MANGUEI
RA PARA
IRRIGAÇÃ
O
PLÁSTICA
20MM

8000 METRO 2,84 22.720,00 TUBAHIA

201

MANGUEI
RA PARA
IRRIGAÇÃ
O
PLÁSTICA
25MM

8000 METRO 4,18 33.440,00 TUBAHIA

202

MANGUEI
RA PARA
IRRIGAÇÃ
O
PLÁSTICA
32MM

8000 METRO 5,01 40.080,00 TUBAHIA

203

MANGUEI
RA PARA
IRRIGAÇÃ
O 8000 METRO 5,16 41.280,00 TUBAHIA

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 178 de 331



PLÁSTICA
40MM

204

MANGUEI
RA PARA
IRRIGAÇÃ
O
PLÁSTICA
50MM

8000 METRO 4,73 37.840,00 TUBAHIA

205

CARRO
DE MÃO
REFORÇA
DO
COMPLET
O

200 UND 224,40 44.880,00 TRAMINT

206
ENXADA
COM
CABO

300 UND 34,53 10.359,00 TRAMONT

207
PICARETA
COM
CABO

300 UND 46,20 13.860,00 TRAMONT

208
PÁ DE
BICO COM
CABO

300 UND 32,90 9.870,00 TARZA

209
PÁ
QUADRAD
A COM
CABO

500 UND 37,86 18.930,00 TARZA

210
CAVADOR
COM
CABO

200 UND 45,60 9.120,00 TARZA

211

CAVADEIR
A
ARTICULA
DA COM
CABO

300 UND 50,30 15.090,00 TARZA

212 ALAVANC
A EM AÇO 200 UND 66,70 13.340,00 TARZA

213 PÉ DE
CABRA 100 UND 33,10 3.310,00 TARZA

214
CABO
MADEIRA
PARA 200 UND 10,25 2.050,00 TARZA
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PICARETA

215
CUBA P/
PIA DE
INOX 56 X
34 X 17

30 UND 81,50 2.445,00 TRAMONT

216

PIA P/
LAVATÓRI
O DE
LOUÇA
48X38X19

30 UND 61,00 1.830,00 LOGASA

217
CABO
MADEIRA
PARA PÁ
E ENXADA

400 UND 11,00 4.400,00 TARZA

218
VASSOUR
A COMUM
NAILON

400 UND 14,70 5.880,00 VONDER

219
VASSOUR
ÃO TIPO
GARY

1000 UND 22,44 22.440,00 VONDER

220

ROLO
LINHA DE
PESCA
0,10MM
(ROLO
COM
100MTS)

300 UND 12,00 3.600,00 EKILON

221
PRUMO
DE FACE
DE
500GRM

200 UND 15,40 3.080,00 WORKER

222

PRUMO
DE
CENTRO
DE
500GRM

20 UND 15,70 314,00 WORKER

223
NÍVEL
MANUAL
DE BOLHA
ALUMÍNIO

100 UND 17,00 1.700,00 WORKER

224
ESQUADR
O
METÁLICO 200 UND 19,38 3.876,00 FOXLUX
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GRANDE

225

COLHER
DE
PEDREIR
O
PACETTA
10"
RETANGU
LAR

300 UND 28,70 8.610,00 PACETA

226
ARCO DE
SERRA
GEDORE
DE 12"

200 UND 29,95 5.990,00 PACETA

227
LÂMINA
DE SERRA
AMARELA
STARRET

1000 UND 7,14 7.140,00 STARRET

228
SERROTE
VIDEA DE
22"

200 UND 42,90 8.580,00 IRWIN

229

FACÃO
TRAMONT
INA 20
COM
BAINHA

100 UND 28,60 2.860,00 FAMASTIL

230
ESPUMA
PARA
PEDREIR
O

1000 UND 2,60 2.600,00 CORTAG

231
BROCHA
OU
TRINCHÃ
O

500 UND 9,54 4.770,00 ATLAS

232
BALDE
PLÁSTICO
DE 8
LITROS

100 UND 10,33 1.033,00 VIAPLAS

233

TESOURA
MANUAL
PARA
CORTE DE
AÇO DE
5.0 A 12.5

20 UND 32,89 657,80 TRAMONT
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MM
234 PONTEIR

O DE AÇO 100 UND 26,60 2.660,00 TARZA

235
TALHADEI
RA DE
AÇO

100 UND 25,50 2.550,00 TARZA

236
MARTELO
COM
UNHA
MÉDIO

50 UND 32,00 1.600,00 FAMASTIL

237
MARTELO
COM
UNHA
GRANDE

50 UND 38,70 1.935,00 FAMASTIL

238 MARRETA
1KG 30 UND 17,70 531,00 TENACE

239 MARRETA
2KG 30 UND 26,60 798,00 TENACE

240 MARRETA
3KG 30 UND 33,50 1.005,00 TENACE

241 MARRETA
5KG 10 UND 37,80 378,00 TENACE

242

BANCADA
EM
GRANITO
CINZA
ANDORIN
HA

200 M² 88,20 17.640,00 ORNAMEN
T

243

RODO PIA
EM
GRANITO
CINZA
ANDORIN
HA H=10M
ARESTA
BOLEADA

200 MetroLinea
r 19,60 3.920,00 ORNAMEN

T

244

PIA EM
MÁRMOR
E
SINTÉTIC
O 1,20

50 UND 191,25 9.562,50 DECORALI
T

245
ESPATUL
A DE AÇO 100 UND 9,50 950,00 ATLAS
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DE 6CM

246
ESPATUL
A DE AÇO
DE 12CM

100 UND 11,00 1.100,00 ATLAS

247

BALDE
PLÁSTICO
COR
VERMELH
O P/
SINALIZAÇ
ÃO DE 5
LITROS

1000 UND 5,13 5.130,00 VIAPLAST

248

BALDE
PLÁSTICO
COR
LARANJA
P/
SINALIZAÇ
ÃO DE 5
LITROS

1000 UND 5,33 5.330,00 VIAPLAST

249
PARAFUS
O ROSCA
SOBERBA
25 X 3MM

1000 UND 1,05 1.050,00 CISER

250
PARAFUS
O ROSCA
SOBERBA
35 X 3MM

1000 UND 0,95 950,00 CISER

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 1.479.000,00
LOTE 03 –PREGOS (demais itens e especificações conforme o edital).
R$- 2.880.000,00 (dois milhões e oitocentos e oitenta mil reais

Lote Descrição U.F. QTD Valor Unit Valor Total MARCA
1 PREGO

COM
CABEÇA
6X6 [1/2 X
19]

KG 300 R$ 47,66 14.298,00 BELGO

2 PREGO
COM
CABEÇA
6X7 [5/8 X
19]

KG 300 R$ 49,00 14.700,00 BELGO

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 183 de 331



3 PREGO
COM
CABEÇA
7X9 [3/4 X
18]

KG 300 R$ 50,56 15.168,00 BELGO

4 PREGO
COM
CABEÇA
8X7 [5X8 X
18]

KG 300 R$ 45,12 13.536,00 BELGO

5 PREGO
COM
CABEÇA
8X8

KG 300 R$ 47,53 14.259,00 BELGO

6 PREGO
COM
CABEÇA
8X10 [7/8
X 18]

KG 300 R$ 45,90 13.770,00 BELGO

7 PREGO
COM
CABEÇA
10X10 [7/8
X 17]

KG 300 R$ 43,70 13.110,00 BELGO

8 PREGO
COM
CABEÇA
10X12 [ 1
1/6 X 17]

KG 300 R$ 44,43 13.329,00 BELGO

9 PREGO
COM
CABEÇA
12X12

KG 300 R$ 40,88 12.264,00 BELGO

10 PREGO
COM
CABEÇA
12X15

KG 300 R$ 42,40 12.720,00 BELGO

11 PREGO
COM
CABEÇA
13X15 [1
1/4 X 15]

KG 300 R$ 38,26 11.478,00 BELGO
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12 PREGO
COM
CABEÇA
13X18 [1
1/2 X 15]

KG 300 R$ 37,86 11.358,00 BELGO

13 PREGO
COM
CABEÇA
14X18 [ 1
1/2 X 14]

KG 300 R$ 41,08 12.324,00 BELGO

14 PREGO
COM
CABEÇA
14X21 [2 X
14]

KG 300 R$ 37,24 11.172,00 BELGO

15 PREGO
COM
CABEÇA
15X15 [ 1
1/4 X 13]

KG 2.000 R$ 35,76 71.520,00 BELGO

16 PREGO
COM
CABEÇA
15X18 [ 1
1/2 X 13]

KG 2.000 R$ 37,44 74.880,00 BELGO

17 PREGO
COM
CABEÇA
15X21 [2 X
13]

KG 300 R$ 35,46 10.638,00 BELGO

18 PREGO
COM
CABEÇA
16X18 [1
1/2 X 12]

KG 300 R$ 31,73 9.519,00 BELGO

19 PREGO
COM
CABEÇA
16X21 [2 X
12]

KG 300 R$ 33,88 10.164,00 GERDAU

20 PREGO
COM
CABEÇA

KG 300 R$ 30,50 9.150,00 GERDAU
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16X24 [2
1/4 X 12]21 PREGO
COM
CABEÇA
17X21 [2 X
11]

KG 300 R$ 31,41 9.423,00 GERDAU

22 PREGO
COM
CABEÇA
17X27 [2
1/2 X 11]

KG 300 R$ 32,00 9.600,00 BELGO

23 PREGO
COM
CABEÇA
18X24 [2
1/4 X 10]

KG 300 R$ 29,77 8.931,00 BELGO

24 PREGO
COM
CABEÇA
18X27 [2
1/2 X 10]

KG 2.000 R$ 26,88 53.760,00 BELGO

25 PREGO
COM
CABEÇA
18X30 [2
3/4 X 10]

KG 300 R$ 28,44 8.532,00 BELGO

26 PREGO
COM
CABEÇA
19X27 [2
1/2 X 9]

KG 300 R$ 25,48 7.644,00 BELGO

27 PREGO
COM
CABEÇA
19X30 [2
3/4 X 9]

KG 300 R$ 23,33 6.999,00 BELGO

28 PREGO
COM
CABEÇA
19X36 [3
1/4 X 9]

KG 300 R$ 24,48 7.344,00 BELGO

28 PREGO KG 300 R$ 24,48 7.344,00 BELGO
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COM
CABEÇA
19X36 [3
1/4 X 9]

29 PREGO
COM
CABEÇA
20X30 [2
3/4 X 7]

KG 300 R$ 56,80 17.040,00 BELGO

30 PREGO
COM
CABEÇA
20X36 [3
1/4 X 7]

KG 300 R$ 62,83 18.849,00 BELGO

31 PREGO
COM
CABEÇA
20X42 [3
3/4 X 7]

KG 300 R$ 77,50 23.250,00 BELGO

32 PREGO
COM
CABEÇA
21X42 [3
3/4 X 6]

KG 300 R$ 87,26 26.178,00 BELGO

33 PREGO
COM
CABEÇA
21X48 [4
1/4 X 6]

KG 300 R$ 94,80 28.440,00 BELGO

34 PREGO
COM
CABEÇA
22X48 [1
1/4 X 5]

KG 300 R$ 88,66 26.598,00 BELGO

35 PREGO
COM
CABEÇA
22X54 [5 X
5]

KG 300 R$ 115,13 34.539,00 BELGO

36 PREGO
COM
CABEÇA
23X60 [5

KG 300 R$ 136,93 41.079,00 BELGO
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1/2 X 4]
37 PREGO

COM
CABEÇA
3X9(19 x
33)

KG 300 R$ 27,62 8.286,00 BELGO

38 PREGO
TELHEIRO
18X27 [2
1/2 X 10]

KG 1000 R$ 23,50 23.500,00 BELGO

39 PREGO
TELHEIRO
18X30 [2
3/4 X 10]

KG 300 R$ 36,86 11.058,00 BELGO

40 PREGO
GALVANIZ
ADO 8X10
[7/8 X 18]

KG 300 R$ 17,16 5.148,00 BELGO

41 PREGO
GALVANIZ
ADO
12X12

KG 300 R$ 43,24 12.972,00 BELGO

42 PREGO
GALVANIZ
ADO
13X15 [1
1/4 X
15]

KG 300 R$ 44,52 13.356,00 GERDAU

43 PREGO
GALVANIZ
ADO
14X18 [1
1/2 X
14]

KG 300 R$ 38,81 11.643,00 GERDAU

44 PREGO
GALVANIZ
ADO
15X15 [1
1/4 X 13]

KG 300 R$ 39,73 11.919,00 BELGO

45 PREGO
GALVANIZ
ADO
15X18 [1

KG 300 R$ 39,78 11.934,00 BELGO
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1/2 X
13]

46 PREGO
GALVANIZ
ADO
15X21 [2 X
13]

KG 300 R$ 36,22 10.866,00 BELGO

47 PREGO
GALVANIZ
ADO
16X18 [1
1/2 X
12]

KG 300 R$ 39,46 11.838,00 BELGO

48 PREGO
GALVANIZ
ADO
16X21 [2 X
12]

KG 300 R$ 36,96 11.088,00 BELGO

49 PREGO
GALVANIZ
ADO
16X24 [2
1/4 X
12]

KG 300 R$ 33,36 10.008,00 BELGO

50 PREGO
GALVANIZ
ADO
17X21 [2 X
11]

KG 300 R$ 32,41 9.723,00 BELGO

51 PREGO
GALVANIZ
ADO
17X27 [2
1/2 X
11]

KG 300 R$ 31,68 9.504,00 BELGO

52 PREGO
GALVANIZ
ADO
18X27 [2
1/2 X
10]

KG 1000 R$ 32,42 32.420,00 BELGO

53 PREGO
GALVANIZ

KG 300 R$ 32,24 9.672,00 BELGO

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 189 de 331



ADO
18X30 [2
3/4 X
10]54 PREGO
GALVANIZ
ADO
19X36 [3
1/4 X 9]

KG 300 R$ 48,33 14.499,00 BELGO

55 PREGO
GALVANIZ
ADO
20X42 [3
3/4 X 7]

KG 300 R$ 61,10 18.330,00 BELGO

56 PREGO
ANELADO
12X12

KG 300 R$ 75,73 22.719,00 BELGO

57 PREGO
ANELADO
13X15 [1
1/4 X 15]

KG 300 R$ 82,16 24.648,00 BELGO

58 PREGO
ANELADO
15X15 [1
1/4 X 13]

KG 300 R$ 73,92 22.176,00 BELGO

59 PREGO
ANELADO
15X18 [1
1/2 X 13]

KG 300 R$ 74,98 22.494,00 BELGO

60 PREGO
ANELADO
15X21 [2 X
13]

KG 300 R$ 80,00 24.000,00 BELGO

61 PREGO
ANELADO
16X18 [1
1/2 X 12]

KG 300 R$ 71,00 21.300,00 BELGO

62 PREGO
ANELADO
16X21 [2 X
12]

KG 300 R$ 70,99 21.297,00 BELGO

63 PREGO KG 300 R$ 76,50 22.950,00 BELGO
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ANELADO
16X24 [2
1/4 X 12]64 PREGO
ANELADO
17X21 [2 X
11]

KG 300 R$ 73,50 22.050,00 BELGO

65 PREGO
ANELADO
17X27 [2
1/2 X 11]

KG 300 R$ 71,30 21.390,00 BELGO

66 PREGO
ANELADO
18X27 [2
1/2 X 10]

KG 500 R$ 73,80 36.900,00 BELGO

67 PREGO
ANELADO
18X30 [2
3/4 X 10]

KG 300 R$ 70,56 21.168,00 BELGO

68 PREGO
ANELADO
19X36 [3
1/4 X 9]

KG 300 R$ 69,60 20.880,00 BELGO

69 PREGO
ARDOX
12X12

KG 300 R$ 27,62 8.286,00 BELGO

70 PREGO
ARDOX
13X15 [1
1/4 X 15]

KG 300 R$ 27,00 8.100,00 BELGO

71 PREGO
ARDOX
15X15 [1
1/4 X 13]

KG 300 R$ 24,73 7.419,00 BELGO

72 PREGO
ARDOX
15X18 [1
1/2 X 13]

KG 300 R$ 25,48 7.644,00 BELGO

73 PREGO
ARDOX
15X21 [2 X
13]

KG 300 R$ 24,66 7.398,00 BELGO
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74 PREGO
ARDOX
16X18 [1
1/2 X 12]

KG 300 R$ 25,12 7.536,00 BELGO

75 PREGO
ARDOX
16X21 [2 X
12]

KG 300 R$ 22,21 6.663,00 BELGO

76 PREGO
ARDOX
16X24 [2
1/4 X 12]

KG 300 R$ 22,87 6.861,00 BELGO

77 PREGO
ARDOX
17X21 [2 X
11]

KG 300 R$ 25,28 7.584,00 BELGO

78 PREGO
ARDOX
17X27 [2
1/2 X 11]

KG 300 R$ 27,56 8.268,00 BELGO

79 PREGO
ARDOX
18X27 [2
1/2 X 10]

KG 500 R$ 26,69 13.345,00 BELGO

80 PREGO
ARDOX
18X30 [2
3/4 X 10]

KG 100 R$ 31,20 3.120,00 BELGO

81 PREGO
ARDOX
19X36 3
1/4 X 9]

KG 100 R$ 32,85 3.285,00 BELGO

82 PREGO
12X12 S/
CABEÇA
P/ ALISAR

KG 100 R$ 34,30 3.430,00 BELGO

83 ARAME
GALVANIZ
ADO
BITOLA
BWG-
12-

KG 18000 R$ 23,56 424.080,00 MORLAN
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Lote Descrição U.F. QTD Valor Unit. Valor Total MARCA
1 PERFIL

UDC
SIMPLES

50X25
#2,65MM

(1,86KG/M)

KG 3000 R$ 89,25 267.750,00 ARCELOR

DIAMETR
O 2,76 MM84 GRAMPOS
P/ CERCA
BITOLA
19/21

KG 200 R$ 26,66 5.332,00 MORLAN

85 PARAFUS
O
AUTOBRO
CANTE-6.3
X 5/8"

KG 15000 R$ 17,49 262.350,00 CISER

86 PARAFUS
O
AUTOBRO
CANTE-6.3
X 7/8"

KG 15000 R$ 19,00 285.000,00 CISER

87 PARAFUS
O
AUTOBRO
CANTE-6.3
X 2"

KG 15000 R$ 23,00 345.000,00 CISER

88 PARAFUS
O PHILIPS
(TIPO DE
ENCAIXE)
-6.3 X 60

KG 10000 R$ 10,50 105.000,00 CISER

89 PARAFUS
O PHILIPS
(TIPO DE
ENCAIXE)
-4,5 X 60

KG 10000 R$ 10,50 105.000,00 CISER

TOTAL 2.880.000,
00

LOTE 05 – PERFIL UDC (demais itens e especificações conforme o edital).
R$ 16.300.000,00 (dezesseis milhões e trezentos mil reais)
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2 PERFIL
UDC

SIMPLES
75X40

#2,25MM
(2,61

KG/M)

KG 3000 R$ 148,00 444.000,00 ARCELOR

3 PERFIL
UDC

SIMPLES
100X40

#2,25MM

KG 4000 R$ 148,00 592.000,00 ARCELOR

4 PERFIL
UDC

SIMPLES
100X50

#2,25MM
(3,41

KG/M)

KG 4000 R$ 172,00 688.000,00 ARCELOR

5 PERFIL
UDC

SIMPLES
100X50

#2,65MM
(3,95KG/M)

KG 4000 R$ 193,00 772.000,00 ARCELOR

6 PERFIL "U"
SIMPLES-
127 X 50 #

2,00mm

KG 5000 R$ 7,50 37.500,00 ARCELOR

7 PERFIL "U"
SIMPLES-
127 X 50 #

2,25mm

KG 5000 R$ 5,64 28.200,00 ARCELOR

8 PERFIL "U"
SIMPLES-
127 X 50 #

2,65mm

KG 5000 R$ 5,86 29.300,00 ARCELOR

9 PERFIL "U"
SIMPLES-
127 X 50 #

3,04mm

KG 5000 R$ 7,70 38.500,00 ARCELOR

10 PERFIL "U"
SIMPLES-

KG 5000 R$ 5,64 28.200,00 ARCELOR
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150 X 50 #
2,00mm

11 PERFIL "U"
SIMPLES-
150 X 50 #

2,25mm

KG 5000 R$ 5,67 28.350,00 ARCELOR

12 PERFIL "U"
SIMPLES-
150 X 50 #

2,65mm

KG 5000 R$ 6,03 30.150,00 ARCELOR

13 PERFIL "U"
SIMPLES-
150 X 50 #

3,00mm

KG 5000 R$ 6,12 30.600,00 ARCELOR

14 PERFIL "U"
SIMPLES-
150 X 50 #

4,75mm

KG 5000 R$ 6,63 33.150,00 ARCELOR

15 PERFIL "U"
SIMPLES-
200 X 60 #

2,25mm

KG 5000 R$ 7,00 35.000,00 ARCELOR

16 PERFIL "U"
SIMPLES-
200 X 60 #

2,65mm

KG 5000 R$ 7,20 36.000,00 ARCELOR

17 PERFIL "U"
SIMPLES-
200 X 60 #

3,04mm

KG 5000 R$ 7,60 38.000,00 ARCELOR

18 PERFIL "U"
SIMPLES-
200 X 60 #

4,75mm

KG 5000 R$ 7,94 39.700,00 ARCELOR

19 PERFIL "U"
SIMPLES-
127 X 50 #

4,75mm

KG 5000 R$ 9,12 45.600,00 ARCELOR

20 PERFIL DE
ALUMÍNIO
ENRIJECI

UND 100 R$ 392,96 39.296,00 ARCELOR
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DO- 6M x
2,5 X50mm

21 AÇO CA-
50,

10,0MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 2000 R$ 41,72 83.440,00 ARCELOR

22 AÇO CA-
50,

12,5MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 2000 R$ 78,00 156.000,00

ARCELOR

23 AÇO CA-
50,

16,0MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 1000 R$ 110,96 110.960,00 ARCELOR

24 AÇO CA-
50,
20,0MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 1000 R$ 168,72 168.720,00 ARCELOR

25 AÇO CA-
50,
25,0MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 1000 R$ 263,23 263.230,00 ARCELOR

26 AÇO CA-
50, 6,3MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 2000 R$ 22,73 45.460,00 ARCELOR

27 AÇO CA-
50, 8,0MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 2000 R$ 30,20 60.400,00 ARCELOR

28 AÇO CA-
60, 5,0MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 2000 R$ 18,36 36.720,00 ARCELOR

29 AÇO CA-
60 4,2MM,
VERGALH
ÃO (12M)

KG 3000 R$ 15,89 47.670,00 ARCELOR
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30 AÇO CA-
25
12,5MM,
VERGALH
ÃO (6M)

KG 2000 R$ 116,22 232.440,00 ARCELOR

31 AÇO CA-
25
16,0MM,
VERGALH
ÃO (6M)

KG 2000 R$ 56,83 113.660,00 ARCELOR

32 AÇO CA-
25
10,0MM,
VERGALH
ÃO (6M)

KG 2000 R$ 77,94 155.880,00 ARCELOR

33 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
1/2" X E
1/8")

KG 2000 R$ 15,20 30.400,00 ARCELOR

34 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
5/8" X E
1/8")

KG 2000 R$ 17,50 35.000,00 ARCELOR

35 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
3/4" X E
1/8")

KG 2000 R$ 20,06 40.120,00 ARCELOR

36 BARRA DE
FERRO
RETANGU

KG 2000 R$ 22,32 44.640,00 ARCELOR
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LAR,
BARRA
CHATA
(7/8" X E
1/8")37 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
1" X E 1/8")

KG 2000 R$ 25,50 51.000,00 ARCELOR

38 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
1 1/2" X E
3/16")

KG 2000 R$ 65,10 130.200,00 ARCELOR

39 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
2" X E
3/16")

KG 3000 R$ 83,90 251.700,00 ARCELOR

40 BARRA DE
FERRO
RETANGU
LAR,
BARRA
CHATA (L
2" X E 1/4")

KG 3000 R$ 114,49 343.470,00 ARCELOR

41 TELHA
METÁLICA
GALVANIZ
ADA
ONDULAD
A (M)

UND 500 R$ 377,30 188.650,00 ARCELOR

42 TELHA
METÁLICA
GALVANIZ

UND 500 R$ 394,18 197.090,00 ARCELOR
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ADA
TRAPEZOI
DAL (M)

43 COLUNA
ARMADA
3/8" - 7 X
17 X 6 M

UND 200 R$ 155,00 31.000,00 ARCELOR

44 COLUNA
ARMADA
5/16" - 7 X
17 X 6 M

UND 200 R$ 126,48 25.296,00 ARCELOR

45 COLUNA
ARMADA
5/16" - 7 X
14 X 6 M

UND 200 R$ 104,88 20.976,00 ARCELOR

46 TELA EM
AÇO
MALHA
POP 4,2
MM -
2X3M (15
X 15 CM)

UND 2000 R$ 214,82 429.640,00 ARCELOR

47 TELA EM
AÇO
MALHA
POP 3,4
MM -
2X3M (15
X 15 CM)

UND 600 R$ 126,66 75.996,00 ARCELOR

48 TELA EM
AÇO
MALHA
POP 3,4
MM -
2X3M (20
X 20 CM)

UND 1000 R$ 53,28 53.280,00 ARCELOR

49 TELA EM
AÇO
MALHA
POP 4,2
MM -
2X3M (10
X 10 CM)

UND 1000 R$ 143,04 143.040,00 ARCELOR
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50 VIGA
TRELIÇAD
A 1M X
13CM X
3CM 12M

UND 300 R$ 39,24 11.772,00 ARCELOR

51 VIGA
TRELIÇAD
A 1,5M X
13CM X
3CM 12M

UND 300 R$ 45,68 13.704,00 ARCELOR

52 VIGA
TRELIÇAD
A 2M X
13CM X
3CM 12M

UND 300 R$ 67,32 20.196,00 ARCELOR

53 VIGA
TRELIÇAD
A 2,5M X
13CM X
3CM 12M

UND 300 R$ 76,96 23.088,00 ARCELOR

54 VIGA
TRELIÇAD
A 3M X
13CM X
3CM 12M

UND 300 R$ 88,90 26.670,00 ARCELOR

55 VIGA
TRELIÇAD
A 3,5M X
13CM X
10CM 12M

UND 300 R$ 98,56 29.568,00 ARCELOR

56 VIGA
TRELIÇAD
A 4M X
13CM X
3CM 12M

UND 300 R$ 101,17 30.351,00 ARCELOR

57 CANTONEI
RAS 1/8"

KG 5000 R$ 12,51 62.550,00 ARCELOR

58 CANTONEI
RAS 3/16"

KG 5000 R$ 125,00 625.000,00 ARCELOR

59 CANTONEI
RAS 1/4"

KG 5000 R$ 145,00 725.000,00 ARCELOR

60 CANTONEI KG 5000 R$ 255,00 1.275.000, ARCELOR

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 200 de 331



RAS 5/16" 00
61 CANTONEI

RAS 3/8"
KG 5000 R$ 335,00 1.675.000,

00
ARCELOR

62 CANTONEI
RAS 7/16"

KG 5000 R$ 301,65 1.508.250,
00

ARCELOR

63 CANTONEI
RAS 7/8"

KG 5000 R$ 69,64 348.200,00 ARCELOR

64 CANTONEI
RAS 1"

KG 5000 R$ 17,76 88.800,00 ARCELOR

65 CANTONEI
RAS 1 1/4"

KG 5000 R$ 16,21 81.050,00 ARCELOR

66 CANTONEI
RAS 1 1/2"

KG 5000 R$ 15,30 76.500,00 ARCELOR

67 CANTONEI
RAS 1 3/4"

KG 5000 R$ 14,79 73.950,00 ARCELOR

68 CANTONEI
RAS 2"

KG 5000 R$ 16,01 80.050,00 ARCELOR

69 CANTONEI
RAS 2 1/2"

KG 5000 R$ 18,99 94.950,00 ARCELOR

70 CANTONEI
RAS 3"

KG 5000 R$ 20,66 103.300,00 ARCELOR

71 CANTONEI
RAS 1/2"

KG 2000 R$ 13,68 27.360,00 ARCELOR

72 CHAPA DE
AÇO (3 X
1,2M) #
3,00mm

UND 200 R$ 251,53 50.306,00 ARCELOR

73 CHAPA DE
AÇO (3 X
1,2M) #
2,00mm

UND 200 R$ 231,00 46.200,00 ARCELOR

74 CHAPA DE
AÇO (2 X
1,2M) #
3,00mm

UND 1000 R$ 198,90 198.900,00 ARCELOR

75 CHAPA DE
AÇO (2 X
1,2M) #
2,00mm

UND 1000 R$ 177,60 177.600,00 ARCELOR

76 CHAPA DE
AÇO (3 X

UND 200 R$ 194,70 38.940,00 ARCELOR
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1M) #
3,00mm

77 CHAPA DE
AÇO (3 X
1M) #
2,00mm

UND 200 R$ 178,50 35.700,00 ARCELOR

78 CHAPA DE
ZINCO (3
X 1,2M)#
3,00mm

UND 200 R$ 163,90 32.780,00 ARCELOR

79 CHAPA DE
ZINCO (3
X 1,2M)#
2,00mm

UND 200 R$ 158,93 31.786,00 ARCELOR

80 CHAPA DE
ZINCO (2
X
1M)#3,00m
m

UND 200 R$ 97,14 19.428,00 ARCELOR

81 CHAPA DE
ZINCO (2
X
1M)#2,00m
m

UND 200 R$ 85,34 17.068,00 ARCELOR

81 CHAPA DE
ZINCO (2
X
1,2M)#3,00
mm

UND 200 R$ 107,28 21.456,00 ARCELOR

82 CHAPA DE
ZINCO (2
X
1,2M)#2,00
mm

UND 200 R$ 100,61 20.122,00 ARCELOR

83 CHAPA DE
ZINCO (3
X
1M)#3,00m
m

UND 200 R$ 173,83 34.766,00 ARCELOR

84 CHAPA DE
ZINCO (3
X

UND 200 R$ 156,03 31.206,00 ARCELOR
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1M)#2,00m
m

85 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
50X25X10
#2,25MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 10,31 20.620,00 ARCELOR

86 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
75X40X15
#2,00MM
(2,54KG/M)

KG 2000 R$ 10,71 21.420,00 ARCELOR

87 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
100X40X1
7 #2,00MM
(3,27KG/M)

KG 2000 R$ 11,12 22.240,00 ARCELOR

88 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
127X50X1
5 #2,00MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 10,92 21.840,00 ARCELOR

89 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
127X50X1
5 #2,25MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 11,34 22.680,00 ARCELOR

90 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
127X50X1
5 #2,65MM

KG 2000 R$ 11,57 23.140,00 ARCELOR
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(1,83KG/M)91 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
127X50X1
5 #3,04MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 11,75 23.500,00 ARCELOR

92 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
127X50X1
5 #3,43MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 11,77 23.540,00 ARCELOR

93 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
127X50X1
5
#4,753MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 12,03 24.060,00 ARCELOR

94 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
150X50X2
0 #2,00MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 12,01 24.020,00 ARCELOR

95 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
150X50X2
0 #2,25MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 12,37 24.740,00 ARCELOR

96 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
150X50X2
0 #2,65MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 12,59 25.180,00 ARCELOR
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97 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
150X50X2
0 #3,04MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 8,26 16.520,00 ARCELOR

98 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
150X50X2
0 #3,43MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 8,56 17.120,00 ARCELOR

99 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
150X50X2
0 #4,75MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 8,88 17.760,00 ARCELOR

100 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
20075X25
#2,25MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 12,29 24.580,00 ARCELOR

101 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
200X75X2
5 #2,65MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 12,66 25.320,00 ARCELOR

102 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
200X75X2
5 #3,04MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 13,07 26.140,00 ARCELOR
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103 PERFIL DE
UDC
ENRIJECI
DO
200X75X2
5 #4,75MM
(1,83KG/M)

KG 2000 R$ 13,26 26.520,00 ARCELOR

104 TUBO
GALVANIZ
ADO
100MM- 4"

METRO 500 R$ 18,36 9.180,00 ARCELOR

105 TUBO
GALVANIZ
ADO
75MM-3"

METRO 500 R$ 16,00 8.000,00 ARCELOR

106 TUBO
GALVANIZ
ADO
50MM-2"

METRO 500 R$ 13,03 6.515,00 ARCELOR

107 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,0MM- 4"

METRO 500 R$ 18,60 9.300,00 ARCELOR

108 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,25MM- 4"

METRO 500 R$ 20,26 10.130,00 ARCELOR

109 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,65MM- 4"

METRO 500 R$ 22,20 11.100,00 ARCELOR

110 TUBO
GALVANIZ
ADO
3,00MM- 4"

METRO 500 R$ 23,50 11.750,00 ARCELOR

111 TUBO
GALVANIZ
ADO
3,43MM- 4"

METRO 500 R$ 24,66 12.330,00 ARCELOR

112 TUBO
GALVANIZ
ADO
4,75MM- 4"

METRO 500 R$ 29,60 14.800,00 ARCELOR
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113 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,00MM-3"

METRO 500 R$ 17,88 8.940,00 ARCELOR

114 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,25MM- 3"

METRO 500 R$ 19,73 9.865,00 ARCELOR

115 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,65MM- 3"

METRO 500 R$ 22,80 11.400,00 ARCELOR

116 TUBO
GALVANIZ
ADO
3,00MM- 3"

METRO 500 R$ 17,76 8.880,00 ARCELOR

117 TUBO
GALVANIZ
ADO
3,43MM- 3"

METRO 500 R$ 25,33 12.665,00 ARCELOR

118 TUBO
GALVANIZ
ADO
4,75MM- 3"

METRO 500 R$ 30,79 15.395,00 ARCELOR

119 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,00MM-2"

METRO 500 R$ 13,12 6.560,00 ARCELOR

120 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,25MM- 2"

METRO 500 R$ 20,66 10.330,00 ARCELOR

121 TUBO
GALVANIZ
ADO
2,65MM- 2"

METRO 500 R$ 22,65 11.325,00 ARCELOR

122 TUBO
GALVANIZ
ADO
3,00MM- 2"

METRO 500 R$ 19,73 9.865,00 ARCELOR

123 TUBO
GALVANIZ

METRO 500 R$ 25,83 12.915,00 ARCELOR
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ADO
3,43MM- 2"

124 TUBO
GALVANIZ
ADO
4,75MM- 2"

METRO 500 R$ 27,50 13.750,00 ARCELOR

125 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,00mm- 1
1/2"

METRO 500 R$ 30,00 15.000,00 ARCELOR

126 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,25mm- 1
1/2"

METRO 500 R$ 32,03 16.015,00 ARCELOR

127 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,65mm- 1
1/2"

METRO 500 R$ 32,72 16.360,00 ARCELOR

128 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,00mm- 1
1/4"

METRO 500 R$ 35,93 17.965,00 ARCELOR

129 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,25mm- 1
1/4"

METRO 500 R$ 37,50 18.750,00 ARCELOR

130 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,65mm- 1
1/4"

METRO 500 R$ 40,06 20.030,00 ARCELOR

131 TUBO
GALVANIZ
ADO-
2,00mm- 1"

METRO 500 R$ 24,66 12.330,00 ARCELOR

132 TUBO
GALVANIZ
ADO-

METRO 500 R$ 31,82 15.910,00 ARCELOR
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2,25mm- 1"
133 TUBO

GALVANIZ
ADO-
2,65mm- 1"

METRO 500 R$ 32,93 16.465,00 ARCELOR

134 TELHA
METÁLICA
TRAPEZ.
0,43MM
EM AÇO
ZINC.
C/ 3,0m

UND 600 R$ 186,48 111.888,00 ARCELOR

135 TELHA
METÁLICA
TRAPEZ.
0,43MM
EM AÇO
ZINC.
C/ 4,0m

UND 600 R$ 193,43 116.058,00 ARCELOR

136 TELHA
METÁLICA
TRAPEZ.
0,43MM
EM AÇO
ZINC.
C/ 5,0m

UND 600 R$ 216,87 130.122,00 ARCELOR

137 TELHA
METÁLICA
TRAPEZ.
0,43MM
EM AÇO
ZINC.
C/ 6,0m

UND 600 R$ 240,16 144.096,00 ARCELOR

138 VERGALH
ÃO CA60
5,0mm

KG 3500 R$ 15,20 53.200,00 ARCELOR

139 VERGALH
ÃO CA60
6,3mm

KG 3500 R$ 22,29 78.015,00 ARCELOR

140 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA

KG 2000 R$ 10,21 20.420,00 ARCELOR
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5/16"
141 CHAPA

AÇO
CARBONO
PRETA
3/8"

KG 2000 R$ 10,31 20.620,00 ARCELOR

142 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
1/2"

KG 3000 R$ 10,28 30.840,00 ARCELOR

143 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
3/16"

KG 2000 R$ 9,24 18.480,00 ARCELOR

144 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
3,00 MM

KG 1000 R$ 12,66 12.660,00 ARCELOR

145 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
2,65MM

KG 1000 R$ 11,80 11.800,00 ARCELOR

146 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
2,25MM

KG 1000 R$ 10,57 10.570,00 ARCELOR

147 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
2,00MM

KG 1000 R$ 9,93 9.930,00 ARCELOR

148 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
5/8"

KG 2000 R$ 11,57 23.140,00 ARCELOR
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149 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
3/4"

KG 2000 R$ 11,17 22.340,00 ARCELOR

150 CHAPA
AÇO
CARBONO
PRETA
7/8"

KG 2000 R$ 11,31 22.620,00 ARCELOR

151 PARAFUS
O
AUTOBRO
CANTE 6.3
X 5/8"

UND 15000 R$ 1,03 15.450,00 CISER

152 PARAFUS
O
AUTOBRO
CANTE 6.3
X 7/8"

UND 15000 R$ 0,98 14.700,00 CISER

153 PARAFUS
O
AUTOBRO
CANTE 6.3
X 2"

UND 15000 R$ 1,03 15.450,00 CISER

154 PARAFUS
O
PHILLIPS
6.3 X

UND 10000 R$ 0,49 4.900,00 CISER

155 PARAFUS
O
PHILLIPS
4,5 X 60

UND 10000 R$ 0,40 4.000,00 CISER

TOTAL 16.300.000,00

Lote Descrição U.F. QTD Valor Unit. Valor Total MARCA
1 Joelho 45º

esgoto
série

normal

1000 UND 9,80 9.800,00 FORTLEV

LOTE 07 – JOELHO DE 45º (demais itens e especificações conforme o edital).
R$ 5.248.952,00(cinco milhões e duzentos e quarenta e oito mil e novecentos e
cinquenta e dois reais).
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DN100mm2 Joelho 45º
esgoto
série

normal
DN40mm

100 UND 5,06 506,00 FORTLEV

3 Joelho 45º
esgoto
série

normal
DN50mm

500 UND 7,05 3.525,00 FORTLEV

4 Joelho 90º
esgoto
série

normal
DN100mm

1000 UND 6,37 6.370,00 FORTLEV

5 Joelho 90º
esgoto
série

normal
DN50mm

1000 UND 5,10 5.100,00 FORTLEV

6 Joelho 90º
esgoto
série

normal
DN40mm

100 UND 3,89 389,00 FORTLEV

7 Luva de
emenda

rosqueada
pead DN
110mm

1000 UND 14,60 14.600,00 AMANCO

8 Luva de
emenda

rosqueada
pead DN
160mm

500 UND 25,66 12.830,00 AMANCO

9 Luva de
emenda

rosqueada
pead DN
200mm

500 UND 52,80 26.400,00 AMANCO

10 Tubo 1000 UND 185,00 185.000,00 AMANCO
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coletor
esgoto 6m
JEI 100mm

11 Tubo
coletor

esgoto 6m
JEI 150mm

500 UND 240,00 120.000,00 AMANCO

12 Tubo
coletor

esgoto 6m
JEI 200mm

500 UND 375,00 187.500,00 AMANCO

13 Tubo
coletor

esgoto 6m
JEI 300mm

500 UND 635,00 317.500,00 AMANCO

14 Tubo dreno
pead

parede
dupla bitola
4 DN 110

1000 UND 7,78 7.780,00 AMANCO

15 Tubo dreno
pead

parede
dupla bitola
6 DN 160

500 UND 15,68 7.840,00 AMANCO

16 Tubo dreno
pead

parede
dupla bitola
8 DN 200

500 UND R$ 39,00 19.500,00 AMANCO

17 Tampão de
extremidad

e
rosqueado
pead DN
110mm

1000 UND R$ 45,60 45.600,00 AMANCO

18 Tampão de
extremidad

e
rosqueado
pead DN
160mm

500 UND R$ 65,72 32.860,00 AMANCO

19 Tampão de 500 UND R$ 104,28 52.140,00 AMANCO
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extremidad
e

rosqueado
pead DN
200mm

20 Adaptador
p/ til

universal
100mm

200 UND R$ 23,02 4.604,00 AMANCO

21 Adaptador
p/ til

universal
200mm

100 UND R$ 35,23 3.523,00 AMANCO

22 Adaptador
p/ til

universal
300mm

100 UND R$ 87,41 8.741,00 AMANCO

23 Anel de
borracha
coletor

esgoto JE
100mm

500 UND R$ 9,46 4.730,00 AMANCO

24 Anel de
borracha
coletor

esgoto JE
150mm

200 UND R$ 15,10 3.020,00 AMANCO

25 Anel de
borracha
coletor

esgoto JE
200mm

200 UND R$ 24,33 4.866,00 AMANCO

26 Anel de
borracha
coletor

esgoto JE
300mm

50 UND R$ 39,20 1.960,00 AMANCO

27 Anel de
borracha p/

til rede
100mm

500 UND R$ 9,93 4.965,00 AMANCO

28 Anel de 400 UND R$ 16,00 6.400,00 AMANCO
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borracha p/
til rede
200mm

29 Anel de
borracha p/

til rede
300mm

400 UND R$ 24,00 9.600,00 AMANCO

30 Anel de
borracha p/

tubo
condominia

l 100mm

1000 UND R$ 40,04 40.040,00 AMANCO

31 Anel de
borracha
JERI p/

conexões
coletor
esgoto
100mm

1000 UND R$ 10,33 10.330,00 AMANCO

32 Anel de
borracha
JERI p/

conexões
coletor
esgoto
200mm

400 UND R$ 14,00 5.600,00 AMANCO

33 Anel de
borracha
JERI p/

conexões
coletor
esgoto
300mm

400 UND R$ 40,88 16.352,00 AMANCO

34 Curva 45º
BB JE
100mm

1000 UND R$ 93,42 93.420,00 AMANCO

35 Curva 45º
BB JE
150mm

200 UND R$ 130,00 26.000,00 AMANCO

36 Curva 45º
BB JE
200mm

200 UND R$ 190,00 38.000,00 AMANCO

37 Curva 45º 200 UND R$ 230,00 46.000,00 AMANCO

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 215 de 331



BB JE
300mm

38 Curva 90º
BB JE
100mm

1000 UND R$ 130,00 130.000,00 AMANCO

39 Curva 90º
BB JE
150mm

200 UND R$ 140,00 28.000,00 AMANCO

40 Curva 90º
BB JE
200mm

200 UND R$ 210,00 42.000,00 AMANCO

41 Curva 90º
BB JE
300mm

200 UND R$ 240,00 48.000,00 AMANCO

42 Curva 45º
coletor

esgoto PB
curta INJ
100mm

1000 UND R$ 99,00 99.000,00 AMANCO

43 Curva 45º
coletor

esgoto PB
curta INJ
200mm

200 UND R$ 149,97 29.994,00 AMANCO

44 Curva 45º
coletor

esgoto PB
curta INJ
300mm

200 UND R$ 220,00 44.000,00 AMANCO

45 Curva 45º
coletor

esgoto PB
100mm

1000 UND R$ 134,00 134.000,00 AMANCO

46 Curva 45º
coletor

esgoto PB
200mm

200 UND R$ 200,00 40.000,00 AMANCO

47 Curva 45º
coletor

esgoto PB
300mm

200 UND R$ 245,00 49.000,00 AMANCO
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48 Curva 90º
coletor

esgoto PB
100mm

1000 UND R$ 162,13 162.130,00 AMANCO

49 Curva 90º
coletor

esgoto PB
200mm

200 UND R$ 220,00 44.000,00 AMANCO

50 Curva 90º
coletor

esgoto PB
300mm

200 UND R$ 250,00 50.000,00 AMANCO

51 Curva 90º
coletor

esgoto PB
curta INJ
100mm

200 UND R$ 145,92 29.184,00 AMANCO

52 Curva
11º15'
coletor

esgoto BP
100mm

500 UND R$ 158,08 79.040,00 AMANCO

53 Curva
11º15'
coletor

esgoto BP
150mm

200 UND R$ 222,00 44.400,00 AMANCO

54 Curva
22º30'
coletor

esgoto BP
100mm

500 UND R$ 141,86 70.930,00 AMANCO

55 Curva
22º30'
coletor

esgoto BP
150mm

200 UND R$ 234,00 46.800,00 AMANCO

56 Curva
87º30'
coletor

esgoto BP
100mm

200 UND R$ 157,06 31.412,00 AMANCO

57 Luva dupla 500 UND R$ 159,09 79.545,00 AMANCO
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coletor de
esgoto 100

58 Luva dupla
coletor de

esgoto 200

100 UND R$ 229,50 22.950,00 AMANCO

59 Luva dupla
coletor de

esgoto 300

50 UND R$ 277,33 13.866,50 AMANCO

60 Luva
simples
para til
100mm

1000 UND R$ 143,89 143.890,00 AMANCO

61 Luva
simples
para til
200mm

200 UND R$ 225,00 45.000,00 AMANCO

62 Luva
simples
para til
300mm

200 UND R$ 265,00 53.000,00 AMANCO

63 Luva de
correr JE
100mm

1000 UND R$ 140,00 140.000,00 AMANCO

64 Luva de
correr JE
200mm

200 UND R$ 210,00 42.000,00 AMANCO

65 Luva de
correr JE
300mm

200 UND R$ 156,80 31.360,00 AMANCO

66 Luva de
correr JE
400mm

200 UND R$ 290,00 58.000,00 AMANCO

67 Selim 90º
coletor de

esgoto
corrugado
100x100

500 UND R$ 64,56 32.280,00 AMANCO

68 Selim 90º
coletor de

esgoto
corrugado

200 UND R$ 90,10 18.020,00 AMANCO
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200x10069 Selim 90º
coletor de

esgoto
corrugado
300x100

200 UND R$ 127,50 25.500,00 AMANCO

70 Selim 90º
elástico

coletor de
esgoto VT

10
125x100

200 UND R$ 64,13 12.826,00 AMANCO

71 Selim 90º
elástico

coletor de
esgoto VT

10
150x100

200 UND R$ 81,60 16.320,00 AMANCO

72 Selim 90º
soldável

coletor de
esgoto

100x100m
m

500 UND R$ 68,03 34.015,00 AMANCO

73 Selim 90º
soldável

coletor de
esgoto

200x100m
m

200 UND R$ 81,60 16.320,00 AMANCO

74 Selim 90º
soldável

coletor de
esgoto

300x100m
m

200 UND R$ 126,66 25.332,00 AMANCO

75 Selim 90º
soldável

coletor de
esgoto

150x100m
m

200 UND R$ 82,73 16.546,00 AMANCO

76 Selim 200 UND R$ 61,10 12.220,00 AMANCO
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compacto
coletor de

esgoto
corrugado
100x100m

m
77 Selim

compacto
coletor de

esgoto
corrugado
200x100m

m

200 UND R$ 88,40 17.680,00 AMANCO

78 Selim
compacto
coletor de

esgoto
corrugado
300x100m

m

200 UND R$ 116,66 23.332,00 AMANCO

79 Redução
excêntrica
coletor de
esgoto PB
150x100

500 UND R$ 157,00 78.500,00 AMANCO

80 Redução
excêntrica
coletor de
esgoto PB
200x150

200 UND R$ 163,20 32.640,00 AMANCO

81 Redução
excêntrica
coletor de
esgoto PB
300x200

200 UND R$ 225,00 45.000,00 AMANCO

82 Redução
excêntrica
universal

BB JE
150x100

500 UND R$ 240,00 120.000,00 AMANCO

83 Redução
excêntrica
universal

BB JE

200 UND R$ 160,00 32.000,00 AMANCO
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200x150
84 Redução

excêntrica
universal

BB JE
250x200

200 UND R$ 187,20 37.440,00 AMANCO

85 Redução
excêntrica
universal

BB JE
300x250

200 UND R$ 223,50 44.700,00 AMANCO

86 Redução
excêntrica
universal

BB JE
350x300

200 UND R$ 273,60 54.720,00 AMANCO

87 Redução
excêntrica
universal

BB JE
400x350

200 UND R$ 324,26 64.852,00 AMANCO

88 Prolongado
r DN

300mm
sem

entrada

200 UND R$ 90,60 18.120,00 AMANCO

89 Prolongado
r DN

300x100m
m com
entrada

200 UND R$ 92,46 18.492,00 AMANCO

90 Prolongado
r DN

300mm
com

entrada

200 UND R$ 96,00 19.200,00 AMANCO

91 Calha de
piso normal

DN 130
2,5m

130mm

100 UND R$ 86,40 8.640,00 AMANCO

Conjunto 100 R$ 94,80 9.480,00 AMANCO
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92

de grelha e
calha de
piso DN

100 cinza
p/ pedestre
100x1000

mm

UND

93

Conjunto
de grelha e

calha de
piso DN

130 cinza
3ton

130x50mm

100

UND

R$ 106,77 10.677,00 AMANCO

94

Conjunto
de grelha e

calha de
piso DN

130 cinza
p/ pedestre
130x500m

m

100

UND

R$ 110,50 11.050,00 AMANCO

95 Emenda
para calha

de piso
normal
DN130
bitola

130mm

200 UND R$ 120,00 24.000,00 AMANCO

96 Tubo PVC
ocre

corrugado
100mm

1000 UND R$ 132,53 132.530,00 AMANCO

97 Tubo PVC
ocre

corrugado
200mm

1000 UND R$ 154,00 154.000,00 AMANCO

98 Tubo PVC
ocre

corrugado
300mm

1000 UND R$ 211,58 211.580,00 AMANCO

99 Tampão
Ferro

100 UND R$ 624,00 62.400,00 AMANCO
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Fundido-
DN-

600mm-
fundição

100 Tampão
Ferro

Fundido
simples-60
X 40 mm-

100 UND R$ 357,00 35.700,00 AMANCO

101 Grelha
ferro

fundido-
articulada-

30 X 90
mm

200 UND R$ 265,00 53.000,00 AMANCO

102 Grelha em
Ferro

Fundido-
articulada-
100 X 50

150 UND R$ 340,63 51.094,50 AMANCO

103 Tampão
Ferro

Fundido
DN- 900-
fundição

Alea

100 UND R$ 793,33 79.333,00 AMANCO

104 Tubo PVC
Ocre

corrugado
de 150

1000 UND R$ 374,52 374.520,00 AMANCO

Valor Total: R$ 5.248.952,00
LOTE 09 – BLOCOS DE CONCRETO (demais itens e especificações conforme o
edital).
R$ 7.385.230,20(sete milhões e trezentos e oitenta e cinco mil e duzentos e
trinta reais e vinte centavos).

Item nº

Aquisição
ou

contrataçã
o de

(descrição
)

Q. Solicitd U.F. Valor Unit Valor
Total Marca

BLOCO DE
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1

CONCRET
O M-10
(09X19X39
) 20.000 UND R$ 5,49

R$109.800,
00 UNIVERSO

2

BLOCO DE
CONCRET
O M-10
(09X19X19
) 20.000 UND R$4,56

R$91.200,0
0 UNIVERSO

3

BLOCO DE
CONCRET
O M-10
(09X19X09
) 20.000 UND R$5,44

R$108.800,
00 PÉTALA

4

BLOCO DE
CONCRET
O M-20
(19X19X39
) 15.000 UND R$4,70

R$70.500,0
0 UNIVERSO

5

BLOCO DE
CONCRET
O M-20
(19X19X19
) 5.000 UND R$6,32

R$31.600,0
0 UNIVERSO

6

BLOCO DE
CONCRET
O M-15
(14X19X39
) 15.000 UND R$4,89

R$73.350,0
0 UNIVERSO

7

BLOCO DE
CONCRET
O M-15(
14X19X19) 5.000 UND R$5,21

R$26.050,0
0 PETALA

8

BLOCO DE
CONCRET
O M-15
(14X19X54
) 5.000 UND R$5,13

R$25.650,0
0 PETALA

9

BLOCO DE
CONCRET
O M-15
(14X19X29
) 10.000 UND R$4,45

R$44.500,0
0 UNIVERSO
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10

BLOCO DE
CONCRET
O M-15
(14X19X44
) 5.000 UND R$3,64

R$18.200,0
0 PETALA

11

BLOCO DE
CONCRET
O M-15
(14X19X34
) 5.000 UND R$3,57

R$17.850,0
0 PETALA

12

BLOCO DE
CONCRET
O M-12
(11,5X19X
39) 15.000 UND R$3,74

R$56.100,0
0 PETALA

13

BLOCO DE
CONCRET
O M-12
(11,5X19X
34) 5.000 UND R$5,32

R$26.600,0
0 PETALA

14

BLOCO DE
CONCRET
O M-12
(11,5X19X
29) 20.000 UND R$6,00

R$120.000,
00 PETALA

15

BLOCO DE
CONCRET
O M-12
(11,5X19X
19) 20.000 UND R$4,84

R$96.800,0
0 UNIVERSO

16

BLOCO DE
CONCRET
O PARA
PILAR
(19X39X39
) 20.000 UND R$4,80

R$96.000,0
0 PETALA

17

BLOCO DE
CONCRET
O PARA
PILAR
(19X29X29
) 10.000 UND R$4,31

R$43.100,0
0 PETALA

BLOCO DE
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18

CONCRET
O PARA
PILAR
(14X19X14
) 5.000 UND R$3.92

R$19.600,0
0 PETALA

19

BLOCO DE
CONCRET
O PARA
PILAR
(19X19x19) 5.000 UND R$4,93

R$24.650,0
0 PETALA

20

CANALET
A DE
CONCRET
O
(09X19X39
) 10.000 UND R$4,52

R$45.200,0
0 UNIVERSO

21

CANALET
A DE
CONCRET
O
(09X19X19
) 5.000 UND R$5,28

R$26.400,0
0 UNIVERSO

22

CANALET
A DE
CONCRET
O
(11,5X19X
39) 10.000 UND R$5,79

R$57.900,0
0 UNIVERSO

23

CANALET
A DE
CONCRET
O
(11,5X19X
19) 5.000 UND R$4,97

R$24.850,0
0 UNIVERSO

24

CANALET
A DE
CONCRET
O
(14X19X39
) 10.000 UND R$5,12

R$51.200,0
0 UNIVERSO

CANALET
A DE
CONCRET
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25

O
(14X19X34
) 5.000 UND R$5,76

R$28.800,0
0 UNIVERSO

26

CANALET
A DE
CONCRET
O
(14X19X29
) 5.000 UND R$4,85

R$24.250,0
0 UNIVERSO

27

CANALET
A DE
CONCRET
O
(14X19X19
) 5.000 UND R$17,00

R$85.000,0
0 UNIVERSO

28

CANALET
A DE
CONCRET
O
(19X19X39
) 5.000 UND R$20,00

R$100.000,
00 UNIVERSO

29

CANALET
A DE
CONCRET
O
(19X19X19
) 5.000 UND R$18,00

R$90.000,0
0 UNIVERSO

30

LAJE
ISOPOR
RECORTA
DA LISA
(1260x330
x70mm) 5.000 M² R$28,26

R$141.300,
00

NEYLAGE
S

31

LAJE
ISOPOR
RECORTA
DA
MODELAD
A
(1260x330
x70mm) 5.000 M² R$30,16

R$150.800,
00

NEYLAGE
S

LAJE
ISOPOR
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32

MOLDADA
MACIÇA
(1200x340
x70mm)

5.000 M² R$41,34
R$206.700,

00
NEY

LAGES

33

LAJE
ISOPOR
MOLDADA
OCA
(1200x330
x70mm) 5.000 M² R$38,40

R$192.000,
00

NEYLAGE
S

34

LAJE
ISOPOR
MOLDADA
OCA
(1200x400
x70mm) 5.000 M² R$45,30

R$226.500,
00

NEYLAGE
S

35

LAJE PRÉ-
MOLDADA
TRELIÇAD
A ISOPOR
-ALTURA 8
CM 5.000 M² R$40,81

R$204.050,
00

NEYLAGE
S

36

LAJE PRÉ-
MOLDADA
TRELIÇAD
A ISOPOR-
ALTURA
10 CM 5.000 M² R$61,86

R$309.300,
00

NEYLAGE
S

37

LAJE PRÉ-
MOLDADA
TRELIÇAD
A ISOPOR-
ALTURA
12 CM 5.000 M² R$67,20

R$336.000,
00

NEYLAGE
S

38

LAJE PRÉ-
MOLDADA
TRELIÇAD
A ISOPOR-
ALTURA
16 CM 5.000 M² R$111,65

R$558.250,
00

NEYLAGE
S

LAJE PRÉ-
MOLDADA
TRELIÇAD
A ISOPOR-
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39
ALTURA
20 CM 5.000 M² R$182,89

R$914.450,
00

NEYLAGE
S

40

METRO
DE
CERÂMIC
A TIPO A
0,40 X 0,40
CM PEI V

5.000 M²

R$30,11
R$150.550,

00 INCEFRA

41

METRO
DE
CERÂMIC
A TIPO A
0,40 X 0,40
CM PEI III

1000 M²

R$27,92
R$27.920,0

0 INCEFRA

42

REJUNTE
EPÓXI -
CORES
VARIADAS

2.000 KG
R$89,60

R$179.200,
00 WEBER

43
REJUNTE
- QUILO 5000 KG R$4,62

R$23.100,0
0 WEBER

44

REJUNTE
FLEXÍVEL
01 KG -
CORES
VARIADAS

10000 KG

R$4,96
R$49.600,0

0 WEBER

45

BLOCOS
DE
CERÂMIC
A 0,14 X
09 X 0,19

10000 UND

R$1,33
R$13.300,0

0
SIMONAS

SI

46

BLOCOS
DE
CERÂMIC
A 09 X 19
X 29

50000 UND

R$1,58
R$79.000,0

0
SIMONAS

SI

47

TELHA
FIBROCIM
ENTO 1,83
X 1,10 5
MM

1000 UND

R$77,52
R$77.520,0

0 ETERNIT
TELHA
FIBROCIM
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48 ENTO 2,44
X 0,50

1000 UND R$31,78 R$31.780,0
0 ETERNIT

49

TELHA
CERÂMIC
A
COLONIAL
QUADRAD
A COM
TRAVA -

50000 UND

R$2,10
R$105.000,

00
SIMONAS

SI

50

TELHA
CERÂMIC
A
COLONIAL
REDONDA
COM
TRAVA -

30000 UND

R$2,09
R$62.700,0

0
SIMONAS

SI

51

TELHA
CERÂMIC
A
ARREDON
DADA

50000 UND

R$1,00
R$50.000,0

0
SIMONAS

SI

52
TIJOLINH
OS 100000 UND R$0,60

R$60.000,0
0

ITAPIREM
A

53

TIJOLOS
TAMANHO
GRANDE

50000 UND
R$1,34

R$67.000,0
0

ITAPIREM
A

54

MOURÃO
P/ CERCA
DE
CONCRET
O-PONTA
VIRADA
LEVE-
2,80M

2.000 UND

R$159,13
R$318.260,

00 UNIVERSO

55

MOURÃO
P/ CERCA
DE
CONCRET
O- PONTA
RETA
LEVE-2,60
M

5.000 UND

R$127,50
R$637.500,

00 UNIVERSO
MOURÃO
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56 TRIANGUL
AR- 2,20M

5.000 UND R$
115,86

R$579.300,
00

UNIVERSO

VALOR
TOTAL

R$
7.385.030,

00
1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS,
relacionados aos moldes deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE
e a EMURC.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a EMURC a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outras licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
1.4 Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da EMURC, para que efetue as contratações nas oportunidades
e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.
2. Cláusula Segunda – Da Adesão à Ata de Registro de Preços
2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013.
2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1 O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para os Lotes- 0 1 - 02-03-05-07-09
resultante da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº 025/2020, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor global total estimado do lote arrematado de R$
34.082.947,00 ( trinta e quatro milhões, oitenta e dois mil e novecentos e
quarenta e sete reais) fixos, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado.
3.2 Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela EMURC, a mora será calculada considerando a data do vencimento
da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC do IBGE pro rata tempore.
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
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contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira.
3.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas
previstas na legislação vigente.
3.5 A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a EMURC requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A
DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções
previstas em lei.
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1 Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da EMURC,
serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à
UNIDADE REQUISITANTE, unidade requisitante do presente processo licitatório.
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1 Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
5.3 Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
5.4 Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de
Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à EMURC para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador
(Setor de Licitações), situado no endereço mencionado, conforme segue:

Setor de Licitações- Rua- Sinhazinha Santos -nº295, Centro, CEP 45.000-505 –
Vitória da Conquista, BA. Fone: (77) 3420-7600/ 7605.

6. Cláusula Sexta – Reajustamento e Revisão
6.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente.
6.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado.
6.3 Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;
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b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a EMURC, através do Órgão Gerenciador, poderá:
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de
serviço;
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de
negociação.
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6 Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da EMURC responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente, nos termos art. 17 do Decreto Municipal nº 15.499/2013.
6.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro.
6.8 Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
6.9 A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Edital, e terá validade a partir da data de publicação da deliberação no
Diário Oficial do Município.
7. Cláusula Sétima - Das Penalidades
7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s);
b) Não retirar a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela EMURC, sem justificativa aceitável;
c) Não retirar da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela EMURC, sem justificativa aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
7.2 A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
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(dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
7.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a EMURC rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente.
7.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
7.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMURC ou, ainda, se for o caso, cobrada
administrativa e judicialmente.
7.2.4 Não tendo sido prestada garantia, a EMURC se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7.2.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8. Cláusula Oitava - Da Rescisão
8.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela EMURC, nas seguintes hipóteses:
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
8.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.
8.3 Antes da suspensão ou cancelamento, a EMURC poderá proceder à negociação
com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.
8.3.1 No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br
8.4 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
EMURC, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as
exigências deste instrumento convocatório.
9. Cláusula Nona – Vinculação ao Edital de Licitação
9.1 Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos.
10. Cláusula Décima - Foro
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__D1902A93802__

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas
conforme.

Vitória da Conquista - BA, 05 de outubro de 2020.

EMURC – Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista.

Representante Legal do Órgão Gerenciador

CNPJ-14.619.761/0001-30

Comercial de Mat. de Construção Primavera Ltda

CNPJ- 00.068.344/0001-32

TESTEMUNHAS:
______________________________
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020 - PMH - PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA- FSVC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO
DE FORNECIMENTO

Ata de Registro de Preços nº 103/2020 - FSVC
Processo Administrativo nº 309/2020
Pregão Eletrônico (SRP) nº 044/2020-FSVC
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA/FSVC
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A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, bairro Kadija, Vitória
da Conquista, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato
devidamente representado por seu Diretor Geral, Sr. DIOGO GOMES DE AZEVEDO
FEITOSA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º 7073373-21
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n.o 992.573.005-87, domiciliado na Av. Macaúbas,
n.º 100, Bairro Patagônia, complemento Kadija, CEP: 45065-540, Vitória da
Conquista/BA, nomeado pelo Decreto nº 19.768, de 04 de setembro de 2019, do
Chefe do Executivo Municipal, doravante denominada e sua Diretora Técnica
Operacional Sra. FÁBIA GONÇALVES ALVES DIAS , nacionalidade brasileira,
solteira, portadora da cédula de identidade nº. 755092457 SSP/BA e inscrita no
CPF/MF sob o nº. 918.129.845-53, domiciliada no mesmo endereço acima indicado,
nomeada pela Portaria/FSVC n.º 019/2019, publicado no Diário Oficial do Município
em 08 de julho de 2019 e a empresa PMH - PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA sediada à Sia Sul, Trecho 17, Rua 08, Lote 170, Zona
Industrial – Brasília/DF, CEP: 71.200-222, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.740.696/0001-92, Inscrição: CF/DF nº 07.332.093/001-25 CONTRATANTE
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.ª Adriana
da Silva Almeida Xavier, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada à
SHIN QL 03, Conjunto 02, casa 14, Lago Norte, Brasilia/DF, CEP: 71.505-225,
portadora do RG nº 970087 - SSP/DF e CPF nº 381.301.571-87, acordam proceder e
obriga-se quanto segue relativo a AQUISIÇÃO DE TESTES E REAGENTES PARA
DETECÇÃO DO COVID-19, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA,  oriundos da prestação de serviços de saúde, nos termos
do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
044/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente
de transcrição, nas condições abaixo:
Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento (s) é o Registro
dos Preços ofertados pela PROMITENTE FORNECEDORA para todos os itens que
seguem mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados
na proposta apresentada em 24/08/2020, originária da licitação Pregão Eletrônico
SRP nº 044/2020-FSVC, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo
final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

LOTE Nº. ITEM
DESCRIÇÃ

O DO
PRODUTO
/ MARCA

U.F QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

REAGENT
E DE
EXTRAÇÃ
O E
AMPLIFIC
AÇÃO EM
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3 3.1

CADEIA
DE
POLIMER
ASE DE
TRANSCRI
PTASE
REVERSA
(RT-PCR),
para
detecção
qualitativa
dos Genes
do SARS-
COV2.
Deverão
fornecer
todos os
insumos
necessário
s para a
extração,
compatívei
s com o
equipamen
to
M2000SP
e M2000
RT da
marca
Abbott. -
MARCA:
ABBOTT -
PROCEDE
NCIA:
E.U.A

TESTE 10000 175,00 1.750.000,
00

REAGENT
ES E
INSUMOS
PARA A
REALIZAÇ
ÃO DOS
EXAMES
DE
DIAGNÓS
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5 5.1

TICO E
MONITOR
AMENTO
DOS
PACIENTE
S
ATRAVÉS
DA
METODOL
OGIA DE
QUIMIOLU
MINESCÊ
NCIA,
DESTINAD
O A
DETECÇÃ
O
QUALITAT
IVA
ESPECÍFI
CA DE
IGM DA
COVID-19,
com
fornecimen
to de
equipamen
tos em
Regime de
Comodato.
São testes
imunológic
os capazes
de detectar
os níveis
de
anticorpos
IgM em
amostra de
sangue
venoso do
paciente,
por
imunoensai
o TESTE 10000 50,00 500.000,00
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automatiza
do em
metodologi
a de
Quimiolumi
nescência,
que
apresenta
maior
sensibilida
de quando
comparado
a um teste
rápido.
Como o
organismo
só começa
a produzir
anticorpos
após a
infecção já
estar
instalada,
os
anticorpos
da classe
IgM, de
fase aguda
de
infecção,
possuem
maior
sensibilida
de após o
10º dia de
início dos
sintomas.
Ressaltam
os que a
sorologia
apresenta
baixo valor
preditivo
negativo e
por isso,
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um
resultado
negativo
não exclui
a presença
da doença
- MARCA:
ABBOTT

VALOR TOTAL DA ORDEM DE COMPRA R$2.250.00
0,00

1.2. Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, relacionados aos moldes do
Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento
e dos Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE FORNECEDORA
e a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista/BA a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando
facultada a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
1.4. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a aceitar, quando solicitado
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas mesmas condições
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na
forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da PROMITENTE FORNECEDORA, não se
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por
aquela para com terceiros.
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA/BA, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades
de que necessitar, até o limite estabelecido.
2. Cláusula Segunda – Do Recurso Financeiro
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do contrato de gestão
entre o Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória
da Conquista/BA.
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pela
PROMITENTE FORNECEDORA para o(s) lote(s) 03 e 05 resultantes do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
044/2020-FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 2.250.000,00 (dois milhões e
duzentos e cinquenta mil reais), já fixos, inclusos todos os custo e despesas
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decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado.
3.1. O pagamento será realizado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da
Conquista/BA - FSVC em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, bem como
dos produtos solicitados, através de crédito em conta corrente junto ao banco e
agência bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos produtos atestados pela
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos produtos e
quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente
3.2. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços/entrega dos produtos,
através de transferências bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente
para a CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da CONTRATADA, no prazo de
até 30 (trinta) dias, a contar da data da realização/entrega, mediante apresentação
da Nota Fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra, devidamente atestada
pelo responsável da unidade requisitante, acompanhada obrigatoriamente da CND
Municipal, da CND Estadual, da Certidão relativa aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, da CND Trabalhista e da CRF do FGTS.
3.3. Não será admitida a cobrança através de boletos bancários, sem prévio acordo
entre as partes;
3.4. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos
realizados pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a
mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo
PROMITENTE FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com
os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na
legislação vigente
3.7. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado,
para a Unidade Requisitante mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste
edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES,
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei
3.8. Da previsão do “CARONA”
3.8.1. A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e Decreto Municipal nº
15.499/2013, D. Federal 9.488/18 e suas alterações.
3.8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
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que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3.8.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.8.5. Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à
cobranças do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observando o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.
4. Cláusula Quarta – Da Formação Cadastro Reserva
4.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado;
4.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última
proposta individual apresentada durante a fase competitiva;
4.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e
21 do Decreto n° 7.892/2013;
4.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ocorrerá apenas
no momento prévio à contratação, visando sempre a atender as hipóteses previstas
nos artigos 13, parágrafo único, e 20 e 21 do Decreto 7.892/2013.
5. Cláusula Quinta – Validade
5.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art.
15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA , serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento ao seu funcionamento.
6. Cláusula Sexta – Obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA
6.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento,
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta,
bem como na legislação vigente.
6.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos porventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento.
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6.3. Entregar os materiais no endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente
definido, conforme o item 6.3.1 após recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s),
emitida (s) pela Gerência de Compras, órgão responsável pelo gerenciamento da Ata
de Registro de Preços nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013;
6.3.1. O prazo de entrega: No prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos.
6.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente.
6.5. Apresentar-se, junto à Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA,
quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação, durante o período de vigência desta Ata de Registro de
Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas
previstas neste edital.
6.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação.
6.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, com
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à FUNDAÇÃO PÚBLICA DE
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, para assinatura e devolução junto ao
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço mencionado,
conforme segue:
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Bairro Patagônia,
complemento Kadija, CEP 45.065-540 – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77)
3420 6200 / 3420 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com
7. Cláusula Sétima – Da Contratação
7.1. A fornecedora poderá ser convocada, a qualquer momento, durante o período de
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocação via comunicação expressa.
7.2. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA ,
observados os critérios e condições estabelecidos neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço de cada
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas.
7.3. Na hipótese de a fornecedora convocada não assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocação, a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados,
obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos
materiais ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pela primeira
colocada.
7.4. Na hipótese de as demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da
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Conquista/BA poderá realizar nova licitação, perdendo a participante desta Ata de
Registro, a critério da CONTRATANTE, o direito de preferência.
7.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.
7.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
7.7. A PROMITENTE FORNECEDORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25%
(vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado.
8. Cláusula Oitava – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento do
Material.
8.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a
emissão da Nota de Compra da unidade gestora da despesa, com posterior
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) as respectivas PROMITENTES
FORNECEDORAS de cada lote licitado.
8.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessário.
8.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor.
8.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue.
8.5. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da
licitação, descrita(s) no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, que procederá a
verificação da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem
que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios,
falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s).
8.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE FORNECEDORA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
entregue.
8.7. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário.
8.8. A detentora do Registro de Preços é obrigada a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação.
9. Cláusula Nona – Reajustamento e Revisão
9.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, do Decreto Municipal nº
15.499/2013 e disposições previstas no Edital.
9.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
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de eventual redução daqueles praticados no mercado.
9.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
a) convocar a fornecedora, visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.
9.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
fornecedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, através do
Órgão Gerenciador, poderá:
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento do produto;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
9.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
9.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal da empresa CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o
eventual desequilíbrio econômico-financeiro.
9.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado.
9.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 24 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.
10. Cláusula Décima - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
10.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à
PROMITENTE FORNECEDORA de total responsabilidade na execução do contrato.
10.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade
Requisitante e do Órgão Gerenciador:
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual;
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
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execução do contrato;
d) Promover, com a presença da PROMITENTE FORNECEDORA a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;
f) Fiscalizar a obrigação da PROMITENTE FORNECEDORA de manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE FORNECEDORA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da referida
PROMITENTE FORNECEDORA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
h) Solicitar da PROMITENTE FORNECEDORA, a qualquer tempo, a apresentação de
documentos relacionados com a execução do contrato.
10.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
10.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento de produto em desacordo com as especificações do objeto da licitação.
10.4. A PROMITENTE FORNECEDORA se comprometerá a atender com presteza
às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando
sua imediata correção, sem ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da
Conquista/BA
10.5. Em caso de divergência entre a Nota de Compra e a Nota Fiscal/Fatura ou entre
os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los
imediatamente, providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita
execução do objeto licitado.
11. Cláusula Décima Primeira - Das Penalidades
11.1. A PROMITENTE FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento;
b) Não retirar a respectiva nota de Compra ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem
justificativa aceitável;
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento ou documento equivalente, no prazo estabelecido
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa
aceitável;
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
11.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento, inclusive por atraso injustificado, sujeitará a
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PROMITENTE FORNECEDORA à multa de mora, que será graduada de acordo com
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento não realizado;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
11.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Fundação Pública de
Saúde de Vitória da Conquista/BA rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
demais sanções previstas na legislação vigente.
11.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da PROMITENTE FORNECEDORA faltosa.
11.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE FORNECEDORA responderá pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Fundação Pública de
Saúde de Vitória da Conquista/BA ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e
judicialmente.
11.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública de Saúde de Vitória da
Conquista/BA se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
PROMITENTE FORNECEDORA o valor de qualquer multa porventura imposta.
11.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE FORNECEDORA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
12. Cláusula Décima Segunda - Da Rescisão
12.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas seguintes
hipóteses:
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que
deram origem ao Registro de Preços.
12.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação Pública de Saúde de Vitória
da Conquista/BA poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-
lo com os praticados no mercado.
No caso de tornar-se ignorado ou incerto o endereço da PROMITENTE
FORNECEDORA, a comunicação será feita mediante publicação no link
http://www.pmvc.org.br, considerando cancelado o preço registrado a partir da data
da publicação;
12.4. A PROMITENTE FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
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superveniente e aceito pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA,
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências
deste instrumento convocatório.
13. Cláusula Décima terceira – Vinculação ao Edital de Licitação
13.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços, com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente
documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
14. Cláusula Décima Quarta – Validade da ATA
A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, a partir de
06/10/2020 tendo validade até 06/10/2021, não podendo ser prorrogada.
15. Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista - BA, 06 de Outubro de 2020

________________________________________________
PMH - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

__________________________________________
Diogo Gomes de Azevedo Feitosa

Diretor Geral - Fundação Pública de Saúde de
Vitória da Conquista – FSVC

_____________________________________________
Fabia Gonçalves Alves Dias

Diretora Técnica Operacional
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista

Testemunhas:
__________________________________________
__________________________________________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 166/2019 SMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico (SRP) Número: 042/2019-SMS
Processo Administrativo nº 24.211/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS
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O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa VITTASAUDE - ASSISTENCIA MULTIPROFISSIONAL A SAUDE,
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA  Av Braulino Santos, 90 - Candeias, Vitória
da Conquista - BA CEP: 45.028-170 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.224.417/0001-
01, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. Márcia Perrucho Faria de Miranda Santos, brasileira, diretora, portadora
do RG nº 199249504 SSP/BA CPF nº 415.745.915-68, acordam proceder e obriga-se
ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
FUTURA DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR – HOME CARE, EM
ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BA , órgão gerenciador: Coordenação
de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS),
Vigência: 12(doze) meses contados a partir da assinatura: 24 de outubro de 2019,
data de publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade
com as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º,
do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº
15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de
preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 167/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
037/2019-SMS

Processo Administrativo nº 14.779/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA Rua Conrado
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Kohls nº 90 Complemento: Parte Bairro: Agua Verde - Blumenau/SC Cep: 89.037-425
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.189.579/0001-52, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Daniel Gartner
Boing, brasileiro, casado,diretor, portadora do RG nº 3.446.020 SSP/SC CPF nº
036.320.699-05, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 24 de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 168/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
037/2019-SMS

Processo Administrativo nº 14.779/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa EDSON RIBEIRO CERQUEIRA Rua Acaua nº 460 A Bairro: Nova Dias
D'Avila Municipio: Dias D'Avila /BA Cep: 42.850-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.907.114/0001-79, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. Edson Ribeiro Cerqueira, brasileiro, casado, diretor,
portadora do RG nº 158927001 SSP/BA CPF nº 271.656.125-72, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
ARMARINHO PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
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órgão gerenciador: Coordenação de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo de
Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados a partir da
assinatura: 24 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem
como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público, que NÃO
houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 169/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
037/2019-SMS

Processo Administrativo nº 14.779/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa F. RIBEIRO BRITO Av. Padre José de Anchieta nº 1511 Bairro: Barauna
Municipio: Feira de Santana/BA Cep: 44.020-062 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
19.913.591/0001-16, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. Fernando Ribeiro Brito, brasileiro, casado, diretor,
portadora do RG nº 355.650.398 SSP/BA CPF nº 326.008.285-91, acordam proceder
e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
ARMARINHO PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,
órgão gerenciador: Coordenação de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo de
Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados a partir da
assinatura: 21 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem
como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público, que NÃO
houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 251 de 331



__D1902A93776__

__D1902A93777__

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2019

Pregão Eletrônico (SRP) 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ÁGUIA COMERCIAL EIRELI, CNPJ:
13.325.804/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS COLETORES DE
LIXO, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ARTEMOVEIS – SOLUCÕES E COMÉRCIO DE
MÓVEIS EIRELI, CNPJ: 02.758.945/0001-00, doravante denominada
CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS COLETORES DE LIXO, A SEREM
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DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2019

Pregão Eletrônico (SRP) 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa CADEIRA E CIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA – PP - ME , CNPJ: 09.046.339/0001-01, doravante denominada
CONTRATADA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS COLETORES DE LIXO, A SEREM
DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Órgão
Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro
de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2019

Pregão Eletrônico (SRP) 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED
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O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa TRANSPORTES JULIA E COMÉRCIO LTDA , CNPJ:
30.367.749/0001-32, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS COLETORES DE
LIXO, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 170/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
037/2019-SMS

Processo Administrativo nº 14.779/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa R. CLEAN COMERCIAL EIRELI - ME sediada A Trav. Benedito Acácio
Gonçalves, 70 Bairro Vila Paulicéia, CEP: 02.301-140 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
26.728.117/0001-80, Inscrição Estadual nº 141.557.863.118, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José dos Santos
Anes, Portuguesa, casado, comerciante, residente e domiciliado(a) A Trav. Benedito
Acácio Gonçalves, 70 Bairro Vila Paulicéia, CEP: 02.301-140 portador(a) do RG nº
5.550.987-3 SSP/SP e CPF nº 586.259.338-15, acordam proceder e obriga-se ao
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quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES, JUNTO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA , órgão
gerenciador: Coordenação de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados a partir da assinatura:
21 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem
como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público, que NÃO
houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 171/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
037/2019-SMS

Processo Administrativo nº 14.779/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa U E S PAPELARIA E COMERCIAL EIRELI sediada Av. Afranio Peixoto
nº51EComplemento: Loja Bairro: Periperi Municipio: Salvador- BA Cep: 40.720-270
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.387.155/0001-37, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Uelder Evangelista
da Silva, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado(a) Rua Itaipu, nº 81ª
Itacaranha-Salvador-Ba, CEP: 40.713-600 portador(a) do RG nº 03342971285
DETRAN/SP e CPF nº 024.482.735-45, acordam proceder e obriga-se ao quanto
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,, órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 21 de outubro de 2019, data de
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publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2019

Pregão Eletrônico (SRP) 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS EIRELI, CNPJ:
29.579.214/0001-46, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS COLETORES DE
LIXO, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 172/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
037/2019-SMS

Processo Administrativo nº 14.779/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
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Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa YM8 COMERCIAL DE LIVROS, PRODUTOS DE PAPELARIA, LIMPEZA,
INFORMATICA, COSMETICOS SEGURANÇA EIRELI sediada Av. Afrânio Peixoto
nº 51E Complemento: Loja Bairro: Periperi Municipio: Salvador- BA Cep: 40.720-270
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.396.993/0001-41, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Neila Mira Pereira
dos Santos de Almeida, brasileira, comerciante, portador(a) do RG nº 08.260.956-07
SSP/BA e CPF nº 803.134.935-53, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 21 de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 173/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2019-SMS

Processo Administrativo nº 29.799/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa KOFRE REPRESENÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA sediada Rua Cruz e Souza nº A Casa Bairro Acupe de Brotas Salvador- BA
CEP:40.290-280 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.303.693/0001-03 doravante
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denominada PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Jorge
Luiz Alves Moura, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador(a) do RG
n º 02.393.248-11 SSP/BA e CPF nº 389.256.805-72, residente e domiciliado Rua
Parati, 134 Apt. 701 – Torre A Ed. Rainha Santa Isabel- Alphaville I Salvador-Ba,
CEP: 41.701-035 acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RASTREAMENTO VEICULAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS DIVERSOS
SETORES, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, órgão gerenciador: Coordenação de Apoio Administrativo – CATA –
Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados
a partir da assinatura: 24 de outubro de 2019, data de publicação no site do
município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do
Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº
8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público,
que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2019

Pregão Eletrônico (SRP) 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04310/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa R. CLEAN COMERCIAL EIRELI, CNPJ:
26.728.117/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL E CARROS COLETORES DE
LIXO, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, BEM COMO A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e Patrimônio – Núcleo de Sistema de
Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da Data de
Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de atendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 174/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
045/2019-SMS

Processo Administrativo nº 27.813/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa CENTRAL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA. sediada Tv. Catão
Ferraz nº 30, Bairro: Jurema Municipio: Vitória da Conquista - BA CEP: 45.023-055
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.109.712/0001-79 doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Pedro Augusto
Fernandes, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador(a) do RG nº
02.520.520-05 SSP/BA e CPF nº 386.743.005-53, residente e domiciliado na Av.
Péricles Gusmão, 297 Bairro Candeias, Vitori da Conquista-Ba, CEP: 45028-175
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DOS DIVERSOS SETORES,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
BAHIA, órgão gerenciador: Coordenação de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo
de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados a partir
da assinatura: 24 de outubro de 2019, data de publicação no site do município:
http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem
como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público, que NÃO
houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 175/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
043/2019-SMS
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
007/2019

Processo Administrativo nº 35.971/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa U E S PAPELARIA E COMERCIAL EIRELI sediada Av. Afranio Peixoto nº
51E Loja Bairro Periperi Salvador- BA Cep: 40.720-270 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
14.387.155/0001-37, doravante denominada PROMITENTE /CONTRATADA, neste
ato representada pelo S r . Uelder Evangelista da Silva, brasileiro, solteiro,
comerciante, residente e domiciliado(a) Rua Itaipu, nº 81ª Itacaranha-Salvador-Ba,
CEP: 40.713-600 portador(a) do RG nº 03342971285 DETRAN/SP e CPF nº
024.482.735-45, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE BOBINAS
TÉRMICAS SENSÍVEIS PARA ATENDIMENTO ÁS DEMANDAS DO SETOR DA
CENTRAL DE REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E EXAMES
ESPECIALIZADOS – CRPEE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 24 de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04220/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
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CONTRATANTE e a empresa LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS EIRELI, CNPJ:
29.579.214/0001-46, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS INDUSTRIAIS E
ELETROELETRÔNICOS, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e
Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da Data de Assinatura: 04de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em
conformidade com as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto
Municipal nº. 15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata
de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
051/2019-SMS

Processo Administrativo nº 62.293/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa DOROTHY RODINI DENTAL sediada Rua Alvarenga Peixoto nº 244;
Bairro: Jardim Maria Izabel Municipio: Maria - SP CEP: 17.515-270 inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 30.898.181/0001-86, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representado pelo S r. Carlos Eduardo
Rodine, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Alvarenga Peixoto, 244
bairro Jardim Maria Izabel, Marilia São Paulo/SP portador do RG nº 18.537.263-6
SSP/SP e CPF nº 047.251.938-79, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE LIGADAS A ATENÇÃO BÁSICA EM
CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR Nº

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 261 de 331



__D1902A93790__

13822.397000/1180-03, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
051/2019-SMS

Processo Administrativo nº 62.293/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa DOROTHY RODINI DENTAL sediada Rua Alvarenga Peixoto nº 244;
Bairro: Jardim Maria Izabel Municipio: Maria - SP CEP: 17.515-270 inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 30.898.181/0001-86, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representado pelo S r. Carlos Eduardo
Rodine, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Alvarenga Peixoto, 244
bairro Jardim Maria Izabel, Marilia São Paulo/SP portador do RG nº 18.537.263-6
SSP/SP e CPF nº 047.251.938-79, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE LIGADAS A ATENÇÃO BÁSICA EM
CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR Nº
13822.397000/1180-03, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
007/2019

15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04220/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa GLOBAL SMART SOLUÇÕES INTELIGENTES
EIRELI, CNPJ: 05.635.293/0001-05, doravante denominada CONTRATADA,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS INDUSTRIAIS
E ELETROELETRÔNICOS, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e
Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da Data de Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em
conformidade com as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto
Municipal nº. 15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata
de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
051/2019-SMS

Processo Administrativo nº 62.293/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
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Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa INFOJET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ME sediada
QI 31 BLOCO A LOJAS 08, 09 E 10; Bairro: Guara II, Municipio: Brasilia - DF CEP:
71.065-310 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.888.814/0001-28, doravante
denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representado pel Sr. Daniel
de Medeiros Reis, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na QE 32,
Conjunto S Casa 20 Guará II – Brasilia-DF CEP: 71.065-191 Brasilía -DF portador do
RG nº 2.214.814 SSP/DF e CPF nº 005.526.301-10, acordam proceder e obriga-se ao
quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE LIGADAS A ATENÇÃO
BÁSICA EM CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR
Nº 13822.397000/1180-03, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 218/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
051/2019-SMS

Processo Administrativo nº 62.293/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP QI 33 BLOCO A SALA 212; Bairro
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Guara II, Brasilia - DF CEP: 71.065-330 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.207.424/0001-45, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste
ato representado pelo Sr. Vinicius Chaves dos Santos, brasileiro, maior, empresário
portador do RG nº 1.344.505 SSP/DF e CPF nº 892.705.766-04, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE LIGADAS
A ATENÇÃO BÁSICA EM CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DE EMENDA
PARLAMENTAR Nº 13822.397000/1180-03, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador:
Coordenação de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de
Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados a partir da assinatura: 22 de
JANEIRO de 2020, data de publicação no site do município:
http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem
como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público, que NÃO
houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 218/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
051/2019-SMS

Processo Administrativo nº 62.293/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP QI 33 BLOCO A SALA 212; Bairro
Guara II, Brasilia - DF CEP: 71.065-330 inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.207.424/0001-45, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste
ato representado pelo Sr. Vinicius Chaves dos Santos, brasileiro, maior, empresário
portador do RG nº 1.344.505 SSP/DF e CPF nº 892.705.766-04, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
007/2019

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE LIGADAS
A ATENÇÃO BÁSICA EM CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DE EMENDA
PARLAMENTAR Nº 13822.397000/1180-03, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador:
Coordenação de Apoio Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de
Preço (SMS), Vigência: 12(doze) meses contados a partir da assinatura: 22 de
JANEIRO de 2020, data de publicação no site do município:
http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as especificações do Edital e de
seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem
como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013, torna público, que NÃO
houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04220/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA , CNPJ:
07.055.987/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS INDUSTRIAIS E
ELETROELETRÔNICOS, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e
Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da Data de Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em
conformidade com as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto
Municipal nº. 15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata
de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 219/2019 SMS
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
055/2019-SMS

Processo Administrativo nº 33.266/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALALRES
LTDA - ME, sediada à Estrada da Muriçoca, 09 Loja 04 Loteamento Mariza, São
Marcos, CEP 41.250-420, Salvador-BA Rua Ibititanga, 120, Apto. 1106, Condomínio
Salvador Ville, Edf. Farol de Itapuan, Paralela, CEP 41.680-066, Salvador-BA, Inscrita
no CNPJ sob o nº 09.090.958/0001-95, Ins. Estadual 075.220.593 doravante
denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr . Felipe Pinto Carapia
Bastos Santana, brasileiro, empresário, maior, RG nº 1287180990 SSP/BA, CPF nº
050.763.045-95, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VÁRIOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 221/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
055/2019-SMS

Processo Administrativo nº 33.266/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS
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Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico

Número:
007/2019

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS - EIRELI
sediada à Rua Dante Angelote, 531, Bairro Alto, Curitiba/PR. CEP: 82.820-470
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.022.486/0001-82, doravante denominada
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Cyntia Fumagalli,
brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado Rua Beaurepaire Rohan, 251
Apt. 503-A Bairro Cristo Rei, CEP: 80.050-340, portador do RG nº 4.869.569-8
SSP/PR e CPF nº 874.981.629-20, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VÁRIOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04220/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, HERZEM GUSMÃO PEREIRA, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ALTA FREQUENCIA COMERCIAL EIRELI , CNPJ:
29.920.016/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, acordam proceder e
obriga-se ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
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FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS INDUSTRIAIS E
ELETROELETRÔNICOS, A SEREM DESTINADOS ÀS CRECHES E ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, Órgão Gerenciador: Coordenação de Material e
Patrimônio – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SEMAD), Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da Data de Assinatura: 04 de outubro de 2019, data de
publicação no site do município: http://www.doem.org.br/ba/vitoriadaconquista, em
conformidade com as especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto
Municipal nº. 15.499/2013, torna público, que NÃO houve alteração na presente ata
de registro de preços .

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 222/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
055/2019-SMS

Processo Administrativo nº 33.266/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa MENDLAB COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP sediada à
Rua Barão de Cotegipe nº 715 Feira de Santana - Ba CEP: 44.001-55 inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.783.243/0001-58, doravante denominada PROMITENTE
/CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Alexnei Freitas Ferreira,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado Rua Otávio Mangabeira, S/N
Centro, Coração de Maria-Ba, portador do RG nº 0952116243 SSP/BA e CPF nº
042.170.154-45 , acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VÁRIOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
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15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3ª PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 224/2019 SMS

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
055/2019-SMS

Processo Administrativo nº 33.266/2019
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pela Ilmo. Sr. Secretário
Municipal de Saúde, Alexsandro Nascimento Costa, brasileiro, divorciado,
enfermeiro, portador do RG nº 42012758 SSP/BA e CPF nº 548.490.125-15,
residente nesta cidade, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a
empresa MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI sediada à Rua Presidente
Campos Salles nº 67 Vila Oceania Mogi Mirim - SP CEP: 40.290-030 inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 28.199.997/0001-70, doravante denominada PROMITENTE
/CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Luiz Otávio de Matos, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado, Rua Joaquim Andrade, 71 Jardim
Paulista, Mogi Mirim, São Paulo, portador do RG nº 4.586.957 SSP/MG e CPF nº
617.738.166-91, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DOS VÁRIOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , órgão gerenciador: Coordenação de Apoio
Administrativo – CATA – Núcleo de Sistema de Registro de Preço (SMS), Vigência:
12(doze) meses contados a partir da assinatura: 06 de JANEIRO de 2020, data de
publicação no site do município: http://dom.pmvc.ba.gov.br/, em conformidade com as
especificações do Edital e de seus Anexos; Para fins de entendimento ao §2º, do art.
15, da Lei nº 8.666/93, bem como nos termos do Decreto municipal nº 15.499/2013,
torna público, que NÃO houve alteração na presente ata de registro de preço.

DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 074/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43.341/2020

Ao sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação, Presidida pelo Sr. Elbert Cleber de Santana Monteiro, tendo
como Primeiro Relator o Sr. Adson Santos Carvalho e como Segunda Relatora a Srta.
Meg de Sousa Marques, para apreciar pedido de contratação direta, por dispensa de
licitação, efetuado pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, tendo
como ordenador de despesas o Sr. Jackson Apolinário Yoshiura, por meio da CI nº.
048/2020-SEMOB de 17 de setembro de 2020, com o objetivo de contratar a
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
EMURC, inscrita no CNPJ sob o nº 14.619.761/0001-30, com endereço na Praça
Presidente Tancredo Neves, 95, Centro, nesta cidade, para prestação de serviço de
pavimentação asfáltica e melhorias do sistema viário na travessa Caculé, Bairro
Cruzeiro, na cidade de Vitória da Conquista – BA, junto à Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana, segundo as condições e especificações previstas no Termo de
Referência e acostado aos autos. A Dispensa se faz necessária de acordo justificativa
da unidade requisitante, a qual informa que: “A contratação visa atender a
necessidade de pavimentação e requalificação de rua, gerando qualidade de vida e
oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres. Em períodos
chuvosos, a população vem sofrendo com acúmulo de água na via, dificultando o ir e
vir dos cidadãos, danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam por
essa via, deste modo a instalação de rede de drenagem irá coletar e direcionar o
grande volume de águas pluviais concentrados para um local de deságue, afastando
a possibilidade de alagamentos das áreas atendidas pelo projeto. A poeira levantada
com a passagem dos veículos em muito tem causado problemas respiratórios em
crianças e idosos, vindo a causar um prejuízo enorme as famílias e ao poder público.
Entendemos que a melhor alternativa para resolver essa problemática é anulando os
riscos ambientais ou, no mínimo, amenizar a situação com a aplicação de ações
preventivas”. Assim sendo, o valor total estimado a ser contratado é de R$ 34.063,18
(trinta e quatro mil, sessenta e três reais e dezoito centavos), sob Fonte de
Recurso: 00 – Recurso do Tesouro Municipal; Atividade: 1011; Elemento de
Despesa: 44905100; Subelemento: 00. Tendo vigência de 12 meses a partir da data
de assinatura do contrato e com o prazo para execução de 01 (um) mês, a partir da
emissão da ordem de serviço. O Responsável técnico pelo acompanhamento da
obra, será efetuada por Valdionor Rios da Silva — Engenheiro Civil-CREA BA 12715-
D/BA da Coordenação de Infraestrutura Viária e Drenagem e Responsável técnico
pelo projeto, o Sr. Thiago Baleeiro de Sousa, Mat. 24471-8. Segundo a Lei 8.666/93,
em seu artigo 24, inciso VIII, a licitação será dispensável: “VIII - para a aquisição, por
pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados
por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criada
para esse fim específico, em data anterior a vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado”. Neste sentido, a
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
EMURC se enquadra nas características elencadas no artigo acima descrito, pois é
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empresa pública de propriedade integral do município, criada antes da vigência da Lei
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública e, de acordo com
a Lei Municipal nº 134/77, tem como finalidade: implantar planos urbanísticos,
executar e fiscalizar serviços de caráter econômico no município de Vitória da
Conquista, podendo realizá-los, também nos municípios vizinhos pertencentes à
região administrativa da qual Vitória da Conquista é sede. Ademais, os preços
apresentados nas planilhas em anexo são compatíveis com os preços estabelecidos
nas Tabelas SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil, conforme declaração expedida e acostada aos autos pelo
Engenheiro Civil, Josué Andrade Costa, CREA BA 89115, de que os preços
praticados estão compatíveis com os preços estabelecidos na tabela SINAPI, base
junho/2020 não desonerado, bem como com os praticados no mercado e a obra em
questão é pautada no Projeto Básico, elaborado pela Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana – SEMOB, deste Município. A Comissão de Licitação entende e
assevera as ações necessárias à escolha da empresa supramencionada, a
confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita
o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor
executante, bem como, com a compatibilidade do valor apresentado pela pretensa
contratada, com à aposição das assinaturas do Coordenador de Planejamento e
Projetos, o Sr. Thiago Baleeiro de Sousa e aprovação do Ordenador de Despesas, o
Sr. Jackson Apolinário Yoshiura, que juntos assinam o Termo de Referência.
Portanto, amparados no art. 24, inciso VIII e nos termos do artigo 26 da Lei Geral de
Licitações 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico nº 127/2020, emitido pela
Procuradoria Geral do Município-PGM em 25 de setembro de 2020, assinado pelo
Procurador Municipal o Sr. Átila Carvalho Ferreira dos Santos (OAB/BA 14.706), e na
Lei Municipal nº 134/77 que constituiu a Empresa Municipal de Urbanização de Vitória
da Conquista, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o
processo licitatório. Nada mais havendo a tratar eu, Adson Santos Carvalho,
Primeiro Relator, lavrei a presente ata que dato e assino juntamente com os demais
membros da Comissão.

Vitória da Conquista - BA, 06 de outubro de 2020.

Elbert Cleber de Santana Monteiro
Presidente da Comissão de Licitação

Adson Santos Carvalho
Primeiro Relator

Meg de Sousa Marques
Segunda Relatora

Adjudico e homologo,
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 075/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43.350/2020

Ao sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação, Presidida pela Srta. Luciana Rosa da França, tendo como
Primeiro Relator o Sr. Adson Santos Carvalho e como Segunda Relatora a Sra.
Valmira Santos Oliveira, para apreciar pedido de contratação direta, por dispensa de
licitação, efetuado pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, tendo
como ordenador de despesas o Sr. Jackson Apolinário Yoshiura, por meio da CI nº.
049/2020-SEMOB de 17 de setembro de 2020, com o objetivo de contratar a
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
EMURC, inscrita no CNPJ sob o nº 14.619.761/0001-30, com endereço na Praça
Presidente Tancredo Neves, 95, Centro, nesta cidade, para prestação de serviço de
pavimentação asfáltica e melhorias do sistema viário na rua Chile, Bairro Jurema, na
cidade de Vitória da Conquista – BA, junto à Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana, segundo as condições e especificações previstas no Termo de Referência e
acostado aos autos. A Dispensa se faz necessária de acordo justificativa da unidade
requisitante, a qual informa que: “A contratação visa atender a necessidade de
pavimentação e requalificação de rua, gerando qualidade de vida e oportunizando
melhor trafegabilidade de veículos e pedestres. Em períodos chuvosos, a população
vem sofrendo com acúmulo de água na via, dificultando o ir e vir dos cidadãos,
danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam por essa via, deste
modo a instalação de rede de drenagem irá coletar e direcionar o grande volume de
águas pluviais concentrados para um local de deságue, afastando a possibilidade de
alagamentos das áreas atendidas pelo projeto. A poeira levantada com a passagem
dos veículos em muito tem causado problemas respiratórios em crianças e idosos,
vindo a causar um prejuízo enorme as famílias e ao poder público. Entendemos que
a melhor alternativa para resolver essa problemática é anulando os riscos ambientais
ou, no mínimo, amenizar a situação com a aplicação de ações preventivas”. Assim
sendo, o valor total estimado a ser contratado é de R$ 236.476,01 (duzentos e trinta e
seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e um centavo), sob Fonte de Recurso:
00 – Recurso do Tesouro Municipal; Atividade: 1011; Elemento de Despesa:
44905100; Subelemento: 00. Tendo vigência de 12 meses a partir da data de
assinatura do contrato e com o prazo para execução de 02 (duas) semanas, a partir
da emissão da ordem de serviço. O Responsável técnico pelo acompanhamento da
obra, será efetuada por Valdionor Rios da Silva — Engenheiro Civil-CREA BA 12715-
D/BA da Coordenação de Infraestrutura Viária e Drenagem e Responsável técnico
pelo projeto, o Sr. Thiago Baleeiro de Sousa, Mat. 24471-8. Segundo a Lei 8.666/93,
em seu artigo 24, inciso VIII, a licitação será dispensável: “VIII - para a aquisição, por
pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados
por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criada
para esse fim específico, em data anterior a vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado”. Neste sentido, a
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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
EMURC se enquadra nas características elencadas no artigo acima descrito, pois é
empresa pública de propriedade integral do município, criada antes da vigência da Lei
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública e, de acordo com
a Lei Municipal nº 134/77, tem como finalidade: implantar planos urbanísticos,
executar e fiscalizar serviços de caráter econômico no município de Vitória da
Conquista, podendo realizá-los, também nos municípios vizinhos pertencentes à
região administrativa da qual Vitória da Conquista é sede. Ademais, os preços
apresentados nas planilhas em anexo são compatíveis com os preços estabelecidos
nas Tabelas SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil, conforme declaração expedida e acostada aos autos pelo
Engenheiro Civil, Josué Andrade Costa, CREA BA 89115, de que os preços
praticados estão compatíveis com os preços estabelecidos na tabela SINAPI, base
junho/2020, bem como com os praticados no mercado e a obra em questão é
pautada no Projeto Básico, elaborado pela Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana – SEMOB, deste Município. A Comissão de Licitação entende e assevera as
ações necessárias à escolha da empresa supramencionada, a confirmação deste
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente
processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante,
bem como, com a compatibilidade do valor apresentado pela pretensa contratada,
com à aposição das assinaturas do Coordenador de Planejamento e Projetos, o Sr.
Thiago Baleeiro de Sousa e aprovação do Ordenador de Despesas, o Sr. Jackson
Apolinário Yoshiura, que juntos assinam o Termo de Referência. Portanto, amparados
no art. 24, inciso VIII e nos termos do artigo 26 da Lei Geral de Licitações 8.666/93,
bem como no Parecer Jurídico nº 126/2020, emitido pela Procuradoria Geral do
Município-PGM em 25 de setembro de 2020, assinado pelo Procurador Municipal o
Sr. Átila Carvalho Ferreira dos Santos (OAB/BA 14.706), e na Lei Municipal nº 134/77
que constituiu a Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista, resolve
a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o processo licitatório. Nada
mais havendo a tratar eu, Adson Santos Carvalho, Primeiro Relator, lavrei a
presente ata que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão.

Vitória da Conquista - BA, 06 de outubro de 2020.

Luciana Rosa da França
Presidente da Comissão de Licitação

Adson Santos Carvalho
Primeiro Relator

Valmira Santos Oliveira
Segunda Relatora

Adjudico e homologo,
Herzem Gusmão Pereira

Prefeito Municipal
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INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN 016/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42.800/2020

Ao trigésimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente,
Sr. Diego Lima de Andrade Sousa, primeiro(a) relator(a), Sr. Adson Santos
Carvalho e segundo(a) relator(a), Sr. Manoel Messias Bispo da Silva para apreciar
o pedido formulado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP, através
da correspondência interna CI nº. 168/2020-SESEP, tendo por ordenador de
despesas o Sr. Luís Paulo Sousa Santos referente à contratação direta por
INEXIGIBILIDADE de licitação da ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DO
SUDOESTE DA BAHIA-AMA, personalidade jurídica inscrita no CNPJ sob o n°
05.307.494/0001-75, para prestação de serviços de recolhimento de animais
domésticos e domesticados (cães e gatos) abandonados que vivem nas vias públicas
do Município e também aqueles encaminhados pela Secretaria de Serviços Públicos.
É importante destacar que a AMA é a única instituição no município que presta o
serviço de recolhimento de animais domésticos nas vias públicas e que o valor da
parcela mensal é pago a associação como prestação de serviços, visto que o
Município não possui um centro de zoonoses. Além de tratamento médico e cirúrgico
quando necessário, doação dos animais recolhidos mediante realização de feiras de
adoção periódicas, mantendo a alimentação dos mesmos como também cuidados de
higiene do ambiente em que os animais ficarão acolhidos. Preceituam a Constituição
Federal de 1988 em seu art. 37, inc. XXI, bem como a Lei 8.666/93, art. 2º que a
Administração Pública deve realizar procedimento licitatório antes de proceder à
contratação de bens, serviços e alienações. A exceção à regra de licitar, conforme o
permissivo constitucional está prevista na Lei nº 8.666/93, especificamente nos
artigos 24 e 25, quando versa, sobre inviabilidade jurídica de competição, o que
acarreta a inexigibilidade de licitação, já que o procedimento licitatório torna-se
mecanismo inadequado para obtenção do resultado pretendido conforme dispõe o
art. 25, in verbis: “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição”. A doutrina é unânime em reconhecer que a falta ou inexistência do
aspecto concorrencial, é fator decisivo para o afastamento do rito licitatório. É fato a
necessidade – obrigatoriedade legal – de se efetivar o recolhimento de animais
abandonados nas vias públicas. Trata-se de questão de saúde pública e de proteção
a fauna, não podendo o poder público eximir-se de seu fiel cumprimento. Neste
sentido, encontra-se acostado aos autos analisados, a Declaração de Exclusividade
expedida pela pretensa contratada, bem como Declaração assinada pelo Meritíssimo
Senhor Juiz de Direito Clarindo Lacerda Brito, onde os mesmos certificam que a
Associação Protetora dos Animais do Sudoeste da Bahia – AMA é a única
instituição estabelecida em Vitória da Conquista a prestar o serviço que ora se almeja
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contratar. Ademais a Associação Protetora dos Animais do Sudoeste da Bahia –
AMA é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública por
meio da Lei Municipal 1.220/2004, reconhecida por seus relevantes serviços
prestados à sociedade conforme declaração anexa a este processo emitida pela
Promotora de Justiça Sara de Oliveira Guanaes Aguiar e Sá – Promotoria de Justiça
de Vitória da Conquista. O caráter exclusivo da instituição, aliada a necessidade –
obrigatoriedade legal – de se efetivar o recolhimento de animais abandonados nas
vias públicas como também aqueles enviados pela Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, justificam a contratação por inexigibilidade de licitação. O fiscal do contrato
será o servidor Delson Almeida Santos, matricula: 24.541-3, cujo mesmo ficará
designado a acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de recolhimento de
animais domésticos e domesticado (cães e gatos) abandonados que vivem nas vias
públicas do município, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado ate o limite de 60 (sessenta)
meses O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: 00 – Tesouro
Municipal, Projeto/Atividade é 2.063, Elemento de Despesa nº 33.90.39.00 e Sub
Elemento: 99, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, totalizando o
dispêndio de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), tendo como período de
contrato 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsão legal. Portanto,
tendo a Secretaria Municipal de Serviços Público verificado o atendimento da
demanda solicitada e verificado que o valor apresentado corresponde àquele
praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar INEXIGÍVEL o
processo administrativo em tela com base no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e no
Parecer Nº 128/2020 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 30 de
setembro do corrente ano, assinado pelo operador do direito Sr. Átila Carvalho
Ferreira dos Santos. Nada mais havendo a tratar eu, Adson Santos Carvalho,
lavrei a presente ata que dato e assino juntamente com os demais membros da
Comissão.

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2020.

Diego Lima de Andrade Sousa
Presidente Comissão de Licitação

Adson Santos Carvalho
Primeiro Relator

Manoel Messias Bispo da Silva
Segundo Relator

Adjudico e Homologo
Herzem Gusmão Pereira 

Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020 SMS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020 Processo Administrativo n°32.009/2020

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da
Conquista, por meio do(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado(a) à Rua
Rotary Club, 69 Centro, na Cidade de Vitória da Conquista - Bahia, realizará licitação,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento (menor preço por lote/grupo), nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 20.191/2020, de 17 de março de 2020,
do Decreto nº 15.499, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 1.727/2010, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Início de Recebimento propostas eletrônicas: 21/10/2020 a partir das 08h00min
Recebimento das propostas: 21/10/2020 a 23/10/2020 até às 10h00min
Abertura das propostas eletrônicas: 23/10/2020 às 10h00min
Data da sessão: DIA 23 DE OUTUBRO DE 2020
Horário: 14h30min
Local: Portal Licitações-e – www.licitacoes-e.com.br

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPECÍFICOS PARA IMOBILIZAÇÃO E
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DIVERSOS ATENDENDO ÀS DEMANDAS DO
SAMU 192, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA
CONQUISTA – BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

N° Proc.: 32.009/2020. Edital disponível em: Secretaria de Saúde, Rua Rotary Club,
n° 69, Centro Vitória da Conquista/BA, www.licitacoes-e.com.br, ID n° 838928 ou
www.pmvc.ba.gov.br. Entrega das Propostas: 21/10/2020 às 08h, Abertura das
Propostas: 23/10/2020 às 10h, Disputa: 23/10/2020 às 14h30min - horário de
Brasília. Informações Gerais: Dione de Jesus, Pregoeiro, Tel. (77) 3429.7410.

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal da Saúde.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 056/2020 – FSVC
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__D1902A93804__

__D1902A93808__

Empresa (Razão Social) Valor R$
DIGICOPY DIGITAL COPIADORAS
LTDA CNPJ: 06.135.679/0001-02

50.000,00

Soma à 50.000,00

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 056/2020 – FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 22/10/2020 às 14:30h, horário
de Brasília. Objeto: Aquisição de soluções desinfetantes e antissépticas com cessão
de regime de comodato, conforme edital. Disputa e Edital: www.licitações-e.com.br.
Inf.:(77)3420-6246. Bárbara Thaiane S. de Brito.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 057/2020 – FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 22/10/2020 às 14:30h, horário
de Brasília. Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios hospitalares, conforme
edital. Disputa e Edital: www.licitações-e.com.br. Inf.:(77)3420-6246. Mª de Fátima S.
de Oliveira

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE SRP Nº
053/2020-FSVC

Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista / FSVC
Senhor,

Encaminhamos a V. Excia, o presente processo de Licitação, que teve como objetivo
a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPRESSÕES E CÓPIAS COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM
REGIME DE COMODATO, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA,  CONFORME LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP Nº 053/2020, a fim de que o mesmo seja Homologado. Informamos ainda que
o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e,
de acordo com o ocorrido na reunião para julgamento da proposta, no resultado da
licitação, opinamos pela empresa relacionada abaixo, com respectivo valor de
contrato.

Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista – Ba, 06 de outubro de 2020.

Cledson Pinto Santos
Representante do Comprador
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EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) CNPJ LOTE VALOR (R$)
DIVIMED COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

02.421.679/000
1-18 01 e 03 11.098,00

GIL FARMA COMERCIAL
FARMACEUTICOS LTDA

08.765.948/000
1-40 04 6.080,00

TOTAL (R$) à 17.178,00

Bárbara Thaiane Santos de Brito
Pregoeira

Ruthe Santos Freitas
Membro Equipe de Apoio

ADJUDICO E HOMOLOGO,
DIOGO GOMES DE AZEVÊDO FEITOSA

Diretor Geral

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Nº 026/2020 - SMS

Secretaria Municipal de Saúde / SMS

Senhora Secretária,

Encaminhamos a V. Exª, o presente processo de Licitação, que teve como objetivo o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICOS DIVERSOS, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES
JUDICIALIZADOS E COM EPIDERMÓLISE BOLHOSA DE ACORDO PORTARIA
Nº 001/2009 E OUTRAS PATOLOGIAS, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BAHIA, CONFORME LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 026/2020 - SMS a fim de que o mesmo seja
Homologado. Informamos ainda que o referido processo passou por todos os
estágios exigidos pela legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na reunião para
julgamento das propostas, no resultado da licitação, opinamos pelas empresas
relacionadas abaixo, com respectivos valores de contrato.

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – BA, 05 de agosto de 2020.
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Claudio Correia da Costa
Representante do Comprador

Dione de Jesus Santos
Pregoeiro

Jeane Cléia Carvalho do Nascimento
Membro Equipe de Apoio

HOMOLOGO,
Ramona Cerqueira Pereira

Secretária de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 025/2020-EMURC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2020-EMURC

Senhora Diretora Presidente:

Encaminhamos a V. Sª. o presente processo de Licitação, que teve como objetivo a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇO- SRP, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO (TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO E POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS- TELHAS- LAJE-
POSTES METÁLICO- ALUMÍNIO- MADEIRAS- CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. ATA
COM VIGÊNCIA DE 12 MESES a fim de que o mesmo seja Adjudicado e
Homologado parcialmente.
Informamos ainda que o referido processo, que teve a sua disputa realizada na data
de 22 de setembro de 2020 passou por todos os estágios exigidos pela legislação
vigente, e, que, de acordo com o ocorrido na reunião para julgamento da proposta,
opinamos pela empresa relacionada abaixo com os respectivos valores de contrato.

LOTE OBJETO MARCA VALOR
MÉDIO
DO EDITAL

VALOR
ARREMATA
DO

EMPRESA
ARREMA-
TANTE

11- Mat.
Construção-
Postes
Métálicos

Perfipar R$
5.444.380,00

R$
5.290.000,00

D.D.S.
Comércio de
Lixeiras e
Placas Ltda-
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Valor do lote R$
5.444.380,00

R$
5.290.000,00

EPP
CNPJ-
05.299.150/0
001-61

Vitória da Conquista – BA, 07 de outubro de 2020.

Adjudico,

Valdirene Cardoso de Araújo Oliveira
Pregoeira

Dianne Moraes de Sousa
Equipe de Apoio

Homologo,
____________________________
Silvana de Cássia Pereira Alves

Diretora Presidente-interina EMURC

CONTRATO

CONTRATO DE COMODATO Nº 001-28/2020

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA – COMODANTE E A EMPRESA M A
REFEIÇOES E EVENTOS LTDA – COMODATÁRIA.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 14.239.578/0001-00, com sede
na Praça Joaquim Correia, n.º 55, Centro, aqui denominado simplesmente de
COMODANTE, representado neste ato pelo Exmº. Prefeito Municipal HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG:
00681076-41/SSP- BA, SSP- BA, inscrito no CPF: nº, 069.669.265-15, residente á
Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 800, Condomínio Central Parque, Rua B, casa
14, CEP: 45.026-000, Vitória da Conquista Bahia, e a Empresa M A Refeições e
Eventos LTDA, inscrita no CNPJ/MF SOB O Nº 16.444.751/0001-37, sediada na
Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 3665, sala 302 e 303 Multiplace
Boulevard, Bairro São João, CEP: 44.051-335 – Feira de Santana- BA, doravante
denominada COMODATÁRIA, neste ato, representada pelo Sr. MARCELO
VINÍCIUS SILVA ASSIS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG Nº
0854338616 SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 007.692.215-48, residente e
domiciliado na Rua Clarindo Pereira Borges, Nº 100, Casa 28, Condomínio Green
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Ville, SIM, CEP: 44.085-222, Feira de Santana – BA, têm entre si justo e acertado o
presente CONTRATO DE COMODATO  em consonância com o EDITAL DE
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2019 - Processo Administrativo nº
31.608/2019, vinculado ao CONTRATO Nº 089-28/2020 que se regerá pelas
cláusulas seguintes e subsidiariamente pelo disposto nos artigos 579 a 585, do
Código Civil, Lei Estadual nº 15608/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei
10.520/02:

As partes retro qualificadas com o intuito de regular o presente CONTRATO e seu
termo e por assim ser, clarificar termos jurídicos ou técnicos, dispõem as seguintes
premissas:

Considerando que, o termo COMODATO significa o empréstimo gratuito de coisas
não fungíveis, aqui ora dados em comodato, os Equipamentos/Materiais e Utensílios
pertencentes ao Restaurante Popular, tornando-se válido e produzindo efeitos
quando da entrega do bem ao COMODATÁRIO.

Considerando que, este CONTRATO – TERMO DE COMODATO está diretamente
vinculado ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Contrato Nº 089-
28/2020, e seus ANEXOS, e, por assim ser, caso aquele venha a extinguir-se anterior
ao prazo estipulado no presente instrumento contratual, este também será
imediatamente declarado extinto, estando o COMODATÁRIO (A) obrigado a restituir
o Equipamento, conforme disposições previstas nas cláusulas acordadas no item:
DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO – deste contrato.

Cláusula Primeira – DO OBJETO
O presente termo de comodato tem por objetivo à cessão de Equipamentos/Materiais
e Utensílios pertencentes ao Restaurante Popular, nos termos da lei, A Empresa M
A Refeições e Eventos LTDA , conforme especificações do ANEXO III em anexo,
incluindo as constantes do Edital e da Ata de Registro de Preços, vinculado ao
Contrato de Prestação de Serviços Contrato Nº 089-28/2020 e que passam a fazer
parte deste termo de comodato, como se estivessem aqui transcritas.

1 . 1 . O objeto do presente contrato é o empréstimo à COMODATÁRIA, pela
COMODANTE, do espaço físico, equipamentos e acervos diversos descritos e
caracterizados conforme lista anexa e Condições Contratuais Gerais.
1.2. Os equipamentos e materiais são emprestados para serem utilizados e operados
pela COMODATÁRIA, no espaço do imóvel ora comodato, vedado o uso itinerante e
fora das instalações do referido imóvel.

Cláusula Segunda – DO PRAZO
Este contrato terá vigência de 12 meses, vigorando da data de 08 de Setembro de
2020 a 08 de Setembro de 2021 conforme e igual data do contrato de Contrato Nº
089-28/2020 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista e a
empresa M A Refeições e Eventos LTDA, podendo ser rescindido ou prorrogado, de
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acordo as cláusulas contratuais nos casos previstos em Lei.

2.1. Não obstante o prazo do contrato, especificado nesta cláusula, a COMODATÁRIA
fica vinculada ao COMODANTE, bem assim da garantia dos equipamentos cedidos em
comodato, ficando responsável pela manutenção substituição, e/ou reposição caso
estejam defeituosos.

Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Constituem obrigações do COMODATÁRIO:

3.1. Usar e administrar os equipamentos como se próprios fossem, obrigando-se a
mantê-los em perfeitas condições de uso e conservação, comprometendo-se, pela
guarda, preservação e integridade dos mesmos até a efetiva restituição à
COMODANTE, pois tais equipamentos são insuscetíveis de penhor, arresto e outras
medidas de execução e ressarcimento, de exigibilidade que contra o(a)
COMODATÁRIO(A) sejam promovidos, não podendo, cedê-los ou transferi-los a
qualquer título a terceiros, ou ainda alugar, sem prévia autorização escrita da
COMODANTE, sob pena de responder por perdas e danos.
3.2. Instalar os equipamentos da presente cessão em comodato em local adequado,
observadas as condições da rede elétrica, bem como condições técnicas necessárias
à correta instalação dos equipamentos;
3.3. Permitir que somente pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham
acesso ao uso e manuseio dos equipamentos sempre que necessário, verificando a
observância das normas de utilização;
3.4. Prestar os serviços de assistência técnica, através de técnicos especializados e
devidamente credenciados para a manutenção dos equipamentos.
3.5 Não prestar por si ou por intermédio de terceiros não credenciados, reparos ou
consertos no(s) equipamentos.
3.6 Restituir todos os equipamentos, materiais e utensílios em condições de
conservação e de uso e no mesmo quantitativo da lista inicial ao término deste
contrato.

3.7 Em se tratando das hipóteses de dano, depreciação por mau uso, perda/extravio,
furto ou roubo dos referidos equipamentos em comodato, o COMODATÁRIO também
deverá restituir à COMODANTE pelas perdas ou danos, no valor total dos bens à
época do fato, observando o valor de mercado.

Cláusula Quarta – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODANTE
O COMODANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação
legal, obriga-se a:
4.1. Fornecer o espaço físico do Restaurante Popular, bem como os equipamentos e
documentos indispensáveis à sua prestação, na forma prevista no Edital;
4 . 2 . Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 283 de 331



no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura;
4 .3 . Comunicar oficialmente à COMODATÁRIA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato, visando a sua regularização;
4.4. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua
propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o
caso, com a indicação do estado de conservação;
4.5. Solicitar à COMODATÁRIA por meio de fiscalização, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços;

Cláusula Quinta – DA FISCALIZAÇÃO
5 . 1 . O COMODANTE poderá realizar a fiscalização do presente contrato
pessoalmente ou através de prepostos que, periodicamente, poderão realizar visitas
de inspeção ao estabelecimento, equipamentos e acervos, ficando expressamente
convencionado que a atuação ou ausência dessa fiscalização não diminui a
responsabilidade da COMODATÁRIA em caso de não cumprimento das obrigações
ajustadas no presente instrumento.

Cláusula Sexta – DA RECISÃO
6.1. Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste contrato, a
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou
extrajudicial. Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja,
rescisão por iniciativa de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Sétima – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as dúvidas,
conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renuncia expressa de
qualquer outro por mais especial que seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim
__________________ (Alexsandro da Silva Cardoso, Mat. 07-6663-1), em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 08 de Setembro de 2020.
_____________________________

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
_____________________________

M A REFEIÇOES E EVENTOS LTDA.

TESTEMUNHAS:
1._____________________________
CPF:
2._____________________________
CPF:
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RESUMO DO CONTRATO Nº 140/2020 SMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15.506/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA CONTRATADO: LOGIN INFORMATICA COMERCIO
E REPRESENTAÇÃO LTDA VIGÊNCIA: ASSINATURA: 01/10/2020 INÍCIO:
01/10/2020 TÉRMINO: 31/12/2020 VALOR TOTAL: R$ 56.692,00 (cinquenta e seis
mil, seiscentos e noventa e dois reais) OBJETO: Fornecimento de equipamentos de
informática (computador) para as Unidades de Saúde em atendimento a solicitação
da Diretoria de Atenção Básica. ORIGEM: Ata de Registro de Preços nº 211/2019
SMS do Pregão Eletrônico em SRP PE nº. 029/2019 SMS DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: RECURSO: FMS-ATENÇÃO BÁSICA (INFORMATIZA APS) -
REPASSE FEDERAL ATIVIDADE: 2037 FR: 14.1 ELEMENTO: 44.90.52.00 SUB:
01000 VALOR: R$ 56.692,00 DATA DO EMPENHO: 10/09/2020 NR. DO EMPENHO:
FISCAL DO CONTRATO: Juliede Rosa da Silva MATRÍCULA: 24412-8 FISCAL DO
CONTRATO: Lara Raisa Cheles Vieira MATRÍCULA: 21990-3

RESUMO DO CONTRATO Nº 051/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 299 de 331



__D1902A93829__

__D1902A93830__

CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 5.140.000,00 (cinco milhões e cento e quarenta mil reais).
Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 052/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 11.043.721,00 (onze milhões e quarenta e três mil e setecentos e
vinte e um reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 053/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$3.495.000,00 (três milhões e quatrocentos e noventa e cinco mil
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reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 054/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 26.713.197,00 (vinte e seis milhões e setecentos e treze mil e
cento e noventa e sete reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora
Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 055/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 7.050.000,00 (sete milhões e cinquenta mil reais). Silvana de
Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 056/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
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CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 13.084.283,00 (treze milhões e oitenta e quatro mil e duzentos e
oitenta e três reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente
Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 057/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 16.945.006,00 (dezesseis milhões e noventa e quarenta e cinco
mil e seis reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 058/2020 - EMURC

CONTRATADO: SALATIEL ANDRADE SILVA-EPP
CNPJ: 08.575.202/0001-73
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 520.977,00 (quinhentos e vinte mil e novecentos e setenta e sete
reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 059/2020 - EMURC
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CONTRATADO: A J COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.503.414/0001-36
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-HIDRÁULICO-
BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-POSTES METÁLICOS-
ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-LIXEIRAS ENTRE
OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência do contrato:
06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total do contrato: R$
7.720.000,00 (sete milhões e setecentos e vinte mil reais). Silvana de Cássia Pereira
Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 060/2020 - EMURC

CONTRATADO: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA-
EIRELI
CNPJ: 00.068.344/0001-32
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 789.965,00 (setecentos e oitenta e nove mil e novecentos e
sessenta e cinco reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente
Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 061/2020 - EMURC

CONTRATADO: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA-
EIRELI
CNPJ: 00.068.344/0001-32
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
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POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 1.479.000,00 (Hum milhão e quatrocentos e setenta e nove mil
reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 062/2020 - EMURC

CONTRATADO: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA-
EIRELI
CNPJ: 00.068.344/0001-32
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 2.880.000,00 (dois milhões e oitocentos e oitenta mil reais).
Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 063/2020 - EMURC

CONTRATADO: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA-
EIRELI
CNPJ: 00.068.344/0001-32
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 16.300.000,00 ( dezesseis milhões e trezentos mil reais). Silvana
de Cássia Pereira Alves – Diretora Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 064/2020 - EMURC
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CONTRATADO: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA-
EIRELI
CNPJ: 00.068.344/0001-32
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 5.248.952,00 ( cinco milhões e duzentos e quarenta e oito mil e
novecentos e cinquenta e dois reais). Silvana de Cássia Pereira Alves – Diretora
Presidente Interina.

RESUMO DO CONTRATO Nº 065/2020 - EMURC

CONTRATADO: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA-
EIRELI
CNPJ: 00.068.344/0001-32
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA - EMURC. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2020. Processo ADM
Nº 051/2020. OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO(TINTAS-FERRAMENTAS-PREGOS-ELÉTRICA-AÇO-
HIDRÁULICO-BLOCO-POSTES DE CONCRETO-TIJOLOS-TELHAS-LAJE-
POSTES METÁLICOS-ALUMÍNIO-MADEIRAS-CHAPAS DE POLICARBONATO-
LIXEIRAS ENTRE OUTROS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. Vigência
do contrato: 06/10/2020 a 06/10/2021. Data da Assinatura: 06/10/2020 Valor total
do contrato: R$ 7.385.230,20 ( sete milhões e trezentos e oitenta e cinco mil e
duzentos e trinta reais e vinte centavos). Silvana de Cássia Pereira Alves –
Diretora Presidente Interina.

TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 165/2017 SMS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 165/2017 SMS PARA LOCAÇÃO
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E
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BRAULIO DE OLIVEIRA LEITE.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, doravante denominado simplesmente de LOCATÁRIO, e o Senhor
BRAULIO DE OLIVEIRA LEITE, portador do RG n° 00.680.984-72 SSP/BA e CPF
sob o n° 008.794.365-49, residente e domiciliado à Avenida Otávio Santos, nº 618, 1º
Andar, Bairro Recreio, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.020-750, aqui denominado
simplesmente LOCADOR,

CONSIDERANDO a possibilidade de renegociação dos contratos de bens imóveis,
conforme previsto no Decreto Municipal nº 20.262/2020, de 17 de abril de 2020, que
dispõe sobre medidas administrativas de controle e redução de despesas no âmbito
do Município de Vitória da Conquista, visando racionalizar recursos para o
enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19),

RESOLVEM celebrar entre si o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
165/2017 SMS PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 39439/2020, respaldado no PARECER JURÍDICO N°
224/2020-PGM/SMS, tendo como esteio legal o Decreto Municipal nº 20.262/2020, e
o artigo 65, I, “b”, §1º, §2º, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica reduzido mensalmente o valor de R$ 500,00 (Quinhentos
reais) a partir do mês de agosto de 2020.

Cláusula Segunda – O valor do aluguel passará a ser de R$ 4.000,00 (Quatro mil
reais).

Cláusula Terceira – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato ora
aditado, que não contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 11 de setembro de 2020.

Assinatura:
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Pelo Município de Vitória da Conquista:

RAMONA CERQUEIRA PEREIRA
Secretária de Saúde

Pelo LOCADOR:

BRAULIO DE OLIVEIRA LEITE

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
RG:
2. _______________________________
CPF:
RG

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 165/2017 SMS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 165/2017 SMS PARA LOCAÇÃO
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E
BRAULIO DE OLIVEIRA LEITE.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, doravante denominado simplesmente de LOCATÁRIO, e o Senhor
BRAULIO DE OLIVEIRA LEITE, portador do RG n° 00.680.984-72 SSP/BA e CPF
sob o n° 008.794.365-49, residente e domiciliado à Avenida Otávio Santos, nº 618, 1º
Andar, Bairro Recreio, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.020-750, aqui denominado
simplesmente LOCADOR,

CONSIDERANDO que o imóvel urbano situado à Avenida Otávio Santos, nº 618,
Bairro Centro, Vitória da Conquista - BA, continua atendendo as necessidades do
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST),
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CONSIDERANDO ainda o ajuste feito no Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº.
165/2017 SMS conforme previsto no Decreto Municipal nº 20.262/2020, de 17 de abril
de 2020, que dispõe sobre medidas administrativas de controle e redução de
despesas no âmbito do Município de Vitória da Conquista, visando racionalizar
recursos para o enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19),

RESOLVEM celebrar entre si QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
165/2017 SMS PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 37376/2020, respaldado no PARECER JURÍDICO N°
226/2020-PGM/SMS, e amparado legalmente no artigo 57, INCISO II C/C, artigo 65,
todos da Lei Federal n° 8.666/93, artigo, e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 165/2017
SMS para 31 de dezembro de 2020.

Cláusula Segunda – Pela referida prorrogação, fica acrescido ao Contrato n°
165/2017 SMS o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em 3 (três) parcelas
iguais e mensais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Cláusula Terceira – As despesas decorrentes deste aditivo correrão pela rubrica
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, Atividade nº 2.042, Elemento nº
33.90.36.00, Subelemento nº 01000 e Fonte de Recurso nº 14.1, devendo, no
exercício seguinte, ser ajustado, automaticamente ao novo orçamento,
independentemente de termo aditivo.
Cláusula Quarta – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato ora
aditado, que não contrariem o presente termo aditivo.

E, por estarem, assim, ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 25 de setembro de 2020.

Assinatura:
Pelo Município de Vitória da Conquista:

RAMONA CERQUEIRA PEREIRA
Secretária de Saúde

Pelo LOCADOR:
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BRAULIO DE OLIVEIRA LEITE

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
RG:
2. _______________________________
CPF:
RG:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 019-35/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 019-35/2018, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA E FUNDAÇÃO ESCOLA POLITÉCNICA DA BAHIA.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 14.239.578/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. HERZEM GUSMÃO PEREIRA,
brasileiro, casado, jornalista e radialista, portador do RG nº 00.681.076-41 SSP-BA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 069.669.265-15, residente e domiciliado na Avenida Luis
Eduardo Magalhães, 800, Condomínio Central Parque, Rua B, casa 14, CEP: 45.026-
000, Vitória da Conquista – Bahia, e FUNDAÇÃO ESCOLA POLITÉCNICA DA
BAHIA, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.255.367/0001-23, sediada na Rua
Professor Severo Pessoa, n.º 31, Bairro Federação, Salvador/BA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO
MAGALHÃES PONTES, brasileiro, maior, portador do documento de identidade n.º
11465870-66 SSP/BA e inscrita no CPF/MF n.º 654.405.877-72, residente e
domiciliado na Rua Tenente Fernando Tuy, nº 318, Edif. Mansão Central Park, apto
1.402, Bairro Pituba, Salvador/BA,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade na prestação de serviços de
consultoria na elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e do Plano
Diretor do Distrito Aeroportuário; Estudos para criação da Agência Reguladora
Municipal; Revisão e atualização dos Termos de Referência para Plano Municipal de
Saneamento Básico, Plano Municipal de Meio Ambiente e Plano Municipal de
Mineração no município de Vitória da Conquista - BA, junto à Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA, objeto do Contrato nº 019-35/2018;

CONSIDERANDO que, apesar de já ter sido entregue a maioria dos produtos, com,
aproximadamente, 80% do contrato concluído, não houve a conclusão dos serviços
por conta da pandemia de Covid-19;
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CONSIDERANDO a necessidade de substituição do fiscal do contrato, vez que o
então fiscal foi exonerado do cargo de Coordenador de Urbanismo;

CONSIDERANDO que, devido aos motivos acima citados, faz-se necessária a
prorrogação do prazo de vigência referido Contrato, bem como alteração de fiscal,
conforme artigo art. 57, §1º inciso I, e §2º, e 58, inciso I da Lei nº 8.666/93,

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
019-35/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA,  objeto da Ata
de Dispensa de Licitação n.º DL 005/2018 e Processo Administrativo n.º
945/2018, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 019-
35/2018 para o dia 31 de dezembro de 2020.

Cláusula Segunda – Fica substituído o fiscal do Contrato n.º 019-35/2018, deixando
de ser o servidor Antônio Sandro Mota de Almeida, matrícula 24303-3 e passando a
ser o servidor Rafael Vinicius Meira Celino, matrícula 24424-8,

Cláusula Terceira – Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato ora aditado,
que não contrariem o presente termo aditivo.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o
assinam para todos os fins de direito.

Vitória da Conquista (BA), 23 de setembro de 2020.

___________________________________
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

____________________________________
FUNDAÇÃO ESCOLA POLITÉCNICA DA BAHIA

TESTEMUNHAS:

1.__________________________________
CPF:
2. ________________________________
CPF:

TERMO DE APOSTILAMENTO
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
034/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 034/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

PROCESSO N.º 44136/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 034/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 034/2020 SMS, com vencimento em 31/12/2023, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a empresa SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE VITÓRIA DA CONQUISTA. O contrato será fiscalizado pelo servidor Edimilson
de Souza Ferraz matrícula funcional nº 24404-1, para desempenhar a função de
fiscal em substituição a servidora Eneida Carla Sampaio Arruda, matrícula funcional
nº 24500-2.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 02 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1. _______________________________
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CPF:
2. _______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
036/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 036/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIMEC UNIDADE
MÉDICO CIRÚRGICA LTDA.

PROCESSO N.º 44135/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 036/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 036/2020 SMS, com vencimento em 27/01/2024, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e UNIMEC UNIDADE MÉDICO CIRÚRGICA
LTDA. O contrato será fiscalizado pela servidora Rosilda Ferreira Santos, matrícula
funcional nº 14342-7, para desempenhar a função de fiscal em substituição ao
servidora Tamaiane Fernandes Silva Teixeira , matrícula funcional nº 23877-0 e a
servidora Barbara de Sousa Oliveira, matrícula funcional nº 04-245357, para
desempenhar a função de fiscal, em substituição ao servidor Francisco Heráclito
Anjos Gomes, matrícula funcional nº 24237-1.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
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Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2._______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
093/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 093/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A APH SUDOESTE
LTDA EPP.

PROCESSO N.º 45248/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 093/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do fiscal deste Contrato
n º 093/2020 SMS, com vencimento em 31/03/2022, firmado entre o Município de
Vitória da Conquista e a APH SUDOESTE LTDA EPP . O contrato será fiscalizado
pelo servidor Edimilson de Souza Ferraz, matrícula funcional nº 24404-1, para
desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Olga Cristiane Cunha de
Almeida, matrícula funcional nº 02935-3.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.
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Vitória da Conquista – BA, 02 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2._______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
094/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 094/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A APH BAHIA LTDA.

PROCESSO N.º 45256/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 094/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do fiscal deste Contrato
n º 094/2020 SMS, com vencimento em 31/03/2022, firmado entre o Município de
Vitória da Conquista e a APH BAHIA LTDA . O contrato será fiscalizado pelo servidor
Edimilson de Souza Ferraz, matrícula funcional nº 24404-1, para desempenhar a
função de fiscal em substituição a servidora Olga Cristiane Cunha de Almeida,
matrícula funcional nº 02935-3.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
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contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2._______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
095/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 095/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMERGMED LTDA.

PROCESSO N.º 45254/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 095/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do fiscal deste Contrato
n º 095/2020 SMS, com vencimento em 31/03/2022, firmado entre o Município de
Vitória da Conquista e EMERGMED LTDA. O contrato será fiscalizado pelo servidor
Edimilson de Souza Ferraz, matrícula funcional nº 24404-1, para desempenhar a
função de fiscal em substituição a servidora Olga Cristiane Cunha de Almeida,
matrícula funcional nº 02935-3.
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CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 02 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1. _______________________________
CPF:
2._______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
096/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 096/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A APH CONQUISTA 1
LTDA.

PROCESSO N.º 45249/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 096/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do fiscal deste Contrato
n º 096/2020 SMS, com vencimento em 31/03/2022, firmado entre o Município de
Vitória da Conquista e a APH CONQUISTA 1 LTDA . O contrato será fiscalizado pelo
servidor Edimilson de Souza Ferraz, matrícula funcional nº 24404-1, para
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desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Olga Cristiane Cunha de
Almeida, matrícula funcional nº 02935-3.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2. _______________________________
CPF:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
097/2020 SMS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 097/2020 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PRO MED LTDA.

PROCESSO N.º 45252/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 097/2020 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do fiscal deste Contrato
n º 097/2020 SMS, com vencimento em 31/03/2022, firmado entre o Município de
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Vitória da Conquista e a PRO MED LTDA. O contrato será fiscalizado pelo servidor
Edimilson de Souza Ferraz, matrícula funcional nº 24404-1, para desempenhar a
função de fiscal em substituição a servidora Olga Cristiane Cunha de Almeida,
matrícula funcional nº 02935-3.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2. _______________________________
CPF:

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
014/2019 SMS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2019 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SAMPAIO &
SAMPAIO LTDA ME.

PROCESSO N.º 44127/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 014/2019 SMS, nos termos que se seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 014/2019 SMS, com vencimento em 31/12/2020, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a SAMPAIO & SAMPAIO LTDA ME. O contrato
será fiscalizado pela servidora Rosângela França Oliveira, matrícula funcional nº
15037-7, para desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Gileaide
de Oliveira Santana, matrícula funcional nº 24404-0.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2. _______________________________
CPF:

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
204/2017 SMS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 204/2017 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O IBR – INSTITUTO
BRANDÃO DE REABILITAÇÃO LTDA.

PROCESSO N.º 41651/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
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1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 204/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 204/2017 SMS, com vencimento em 30/11/2021, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a empresa IBR – INSTITUTO BRANDÃO DE
REABILITAÇÃO LTDA. O contrato será fiscalizado pelo servidor Francisco
Heráclito Anjos Gomes, matrícula funcional nº 24237-1, para desempenhar a função
de fiscal em substituição o servidor Edimilson de Souza Ferraz, matrícula funcional nº
24404-1, e a servidora Pollyana Nogueira de Araújo, matrícula funcional nº 071586-
7, para desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Ana Maria
Fernandes Santana, matrícula funcional nº 24399-1.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2. _______________________________
CPF:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
196/2017 SMS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 196/2017 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PAX QUALILAB
LTDA EPP.

PROCESSO N.º 44134/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
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Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 196/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 196/2017 SMS, com vencimento em 30/11/2021, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a PAX QUALILAB LTDA EPP. O contrato será
fiscalizado pela servidora Bárbara de Sousa Oliveira, matrícula funcional nº
04.245357, para desempenhar a função de fiscal em substituição ao servidor
Francisco Heráclito Anjos Gomes, matrícula funcional nº 24237-1.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._______________________________
CPF:
2._______________________________
CPF:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
197/2017 SMS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 197/2017 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MÉDICOS
ASSOCIADOS LTDA ME.

PROCESSO N.º 44126/2020

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 321 de 331



__D1902A93767__

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 197/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 197/2017 SMS, com vencimento em 30/11/2021, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a empresa MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA ME.
O contrato será fiscalizado pela servidora Bárbara de Sousa Oliveira, matrícula
funcional nº 04.245357, para desempenhar a função de fiscal em substituição a
servidora Ana Maria Fernandes Santana, matrícula funcional nº 24399-1, e a
servidora Rosilda Ferreira Santos, matrícula funcional nº 14342-7, para
desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Maria Aparecida Moraes
Rodrigues, matrícula funcional nº 03863-8.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 05 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1. _____________________________
CPF:
2._____________________________
CPF:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
199/2018 SMS
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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 199/2018 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A BAHIAMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

PROCESSO N.º 44128/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 199/2018 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 199/2018 SMS, com vencimento em 31/08/2022, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a empresa BAHIAMED COMÉRCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. O contrato será fiscalizado pela servidora
Tamaiane Fernandes Silva Teixeira , matrícula funcional nº 23877-0, para
desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Rosilda Ferreira Santos,
matrícula funcional nº 14342-7.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1.______________________________
CPF:
2. ______________________________
CPF:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
200/2017 SMS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 200/2017 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PRO-VISÃO
CLÍNICA DE OLHOS DO SUDOESTE BAHIANO LTDA ME.

PROCESSO N.º 44130/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 200/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 200/2017 SMS, com vencimento em 30/11/2021, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a PRO-VISÃO CLÍNICA DE OLHOS DO
SUDOESTE BAHIANO LTDA ME. O contrato será fiscalizado pela servidora Bárbara
de Sousa Oliveira, matrícula funcional nº 04.245357, para desempenhar a função de
fiscal em substituição a servidora Ana Maria Fernandes Santana, matrícula funcional
nº 24399-1, e a servidora Rosilda Ferreira Santos, matrícula funcional nº 14342-7,
para desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Rosalina Macedo
Rosa Simões, matrícula funcional nº 24207-1.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde
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Testemunhas:
1.__________________________________
CPF:
2. __________________________________
CPF:

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
212/2017 SMS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 212/2017 SMS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A NEPHRON
SERVIÇOS MÉDICOS E DE HEMODIÁLISE LTDA.

PROCESSO N.º 44133/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 212/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 212/2017 SMS, com vencimento em 29/11/2021, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a empresa NEPHRON SERVIÇOS MÉDICOS E
DE HEMODIÁLISE LTDA. O contrato será fiscalizado pela servidora Delma Danieli
da Silva Araújo matrícula funcional nº 0713362-6, para desempenhar a função de
fiscal em substituição a servidora Olga Cristiane Cunha de Almeida, matrícula
funcional nº 02935-3.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos
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Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1. _______________________
CPF:
2. _______________________
CPF:

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
040/2018 SMS

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2018 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO
CONQUISTENSE DE ONCOLOGIA LTDA.

PROCESSO N.º 44132/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 040/2018 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 040/2018 SMS, com vencimento em 31/01/2022, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e a empresa INSTITUTO CONQUISTENSE DE
ONCOLOGIA LTDA. O contrato será fiscalizado pelo servidor Francisco Heráclito
Anjos Gomes matrícula funcional nº 24237-1, para desempenhar a função de fiscal
em substituição a servidora Ana Maria Fernandes Santana, matrícula funcional nº
24399-1, e a servidora Pollyana Nogueira de Araújo matrícula funcional nº 071586-
7, para desempenhar a função de fiscal em substituição ao servidor Edimilson de
Souza Ferraz, matrícula funcional nº 24404-1 .

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 13 — Edição 2.751

quarta, 07 de outubro de 2020
Página 326 de 331



__D1902A93773__

contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1. ____________________________
CPF:
2.____________________________
CPF:

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
192/2017 SMS

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 192/2017 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O LABORATÓRIO
POLICLÍNICA VIDA LTDA EPP.

PROCESSO N.º 40563/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 192/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 192/2017 SMS, com vencimento em 30/11/2021, firmado entre o
Município de Vitória da Conquista e o LABORATÓRIO POLICLÍNICA VIDA LTDA
EPP. O contrato será fiscalizado pela servidora Sabrina de Souza Menezes,
matrícula funcional nº 24197-2, para desempenhar a função de fiscal em substituição
a servidora Olga Cristiane Cunha de Almeida, matrícula funcional nº 02935-3.
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CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1. ___________________________________
CPF:
2. ___________________________________
CPF:

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
201/2017 SMS

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 201/2017 SMS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PROCORDIS
UNIDADE CARDIOLÓGICA DE VITÓRIA DA CONQUISTA LTDA EPP.

PROCESSO N.º 44129/2020

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua
Rotary Club, nº 69, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.308.797/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Saúde RAMONA
CERQUEIRA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 010.128.885-92, residente e
domiciliada à Av. Luís Eduardo Magalhães, 2646, Apto. 1101, Bairro Candeias, nesta
cidade, consoante os Decretos ns° 19.477/2019 e 20.264/2020, e em conformidade
com as atribuições que lhes foram delegadas pelas Leis Municipais ns° 421/1987 e
1.797/2011, resolve alterar, mediante o presente Termo de Apostilamento, o Contrato
nº. 201/2017 SMS, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a designação do Fiscal deste
Contrato nº 201/2017 SMS, com vencimento em 30/11/2021, firmado entre o
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Município de Vitória da Conquista e a empresa PROCORDIS UNIDADE
CARDIOLÓGICA DE VITÓRIA DA CONQUISTA LTDA EPP ME. O contrato será
fiscalizado pelo servidor Francisco Heráclito Anjos Gomes, matrícula funcional nº
24237-1, para desempenhar a função de fiscal em substituição a servidora Flávia
Madalena Neves Cardim Rodrigues, matrícula funcional nº 24494-8, e a servidora
Pollyana Nogueira de Araújo, matrícula funcional nº 071586-7, para desempenhar a
função de fiscal em substituição do servidor Edimilson de Souza Ferraz, matrícula
funcional nº 24404-1.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista – BA, 01 de outubro de 2020.

Fábio Alves dos Santos
Coordenação de Contratos

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
1._________________________
CPF:
2. _________________________
CPF:

EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CARÁTER
EMERGENCIAL Nº 004/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES,

APÓS RECURSOS

O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ nº 14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia,
nº 55, Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela Secretaria Municipal de
Administração – SEMAD, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº
421/87, Decreto Municipal nº 18.847/2018, com amparo no art. 37, IX, da Constituição
Federal e art. 3º, I e §1º e art. 5º da Lei Municipal nº 1.802/2012 e o Decreto
20.289/2020, considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, Lei Municipal nº
2.302/2020, Decreto Municipal nº 20.251/2020, Decreto Legislativo Estadual nº
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2.661/2020, Portaria MS 430/2020, Recomendação 022/2020 do Conselho Nacional
de Saúde e demais disposições constitucionais, torna público o DEFERIMENTO DAS
INSCRIÇÕES PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO DE CARÁTER EMERGENCIAL
ABERTO PELO EDITAL Nº 004/2020, APÓS RECURSOS, conforme as seguintes
disposições:

Art. 1º - Ficam MANTIDOS os deferimentos contidos no Edital de deferimento das
inscrições, publicado no Diário Oficial do Município em 05/10/2020;

Art. 2º - Ficam INDEFERIDAS as demais solicitações de inscrição.

Art. 3º - Os candidatos que impetraram recurso contra o indeferimento de sua
solicitação de inscrição poderão consultar a resposta de seu recurso pessoalmente
na Secretaria de Saúde no período de 08/10/2020 a 09/10/2020 das 8hs às
12hs/14hs às 18hs.

Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista- BA, 07 de outubro de 2020

Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde Interina

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA

PORTARIA Nº 1646/2020

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei nº 421/87 e o Decreto n° 18.847/2018, expedido pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos
III, XI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o pleito de licença para tratar de interesses particulares, do (a)
servidor (a) ADENILSON ALVES CRUZ, mat. 239149.

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar licença, sem remuneração, para tratar de interesses particulares ao
(a) servidor (a) ADENILSON ALVES CRUZ , mat. 239149, ocupante do cargo efetivo
de agente de segurança patrimonial pelo período de 01/10/2020 até 30/09/2021, na
forma do art. 98 da Lei Complementar nº 1.786/2011.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
ao dia 01 de outubro de 2020, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 02 de outubro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Kairan Rocha Figueiredo
Secretário Municipal de Administração
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